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Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os
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3.  Formulário de Dados (1-ANEXO I - FORMULÁRIO)



Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER

CNPJ: 75.234.757/0001-49

Ato de Nomeação: 

Cargo:

Nome:

CPF:

Ato de Nomeação : Decreto 3822/2020 de 09 de janeiro de 2020

Cargo: Diretor-Presidente

Nome: NATALINO AVANCE DE SOUZA

CPF: 281.851.709-59

Londrina, 08 de Abril de 2021

Anexo I - Instrução Normativa 158/2021

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL - EXERCÍCIO 2020

FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

___________________________________

NATALINO AVANCE DE SOUZA

Diretor-Presidente

5

DECLARAÇÃO

GESTOR ATUAL

1

2

3

4

          Declaro, para os devidos fins legais, qua as informações constantes deste 

formulário são verdadeiras e estou ciente de qua a falta de qualquer documento exigido 

na Instrução Normativa 158/2021, poderá ocasionar a irregularidade e demais 

responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná

GESTOR DAS CONTAS 

ENTIDADE

ASSUNTO
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IDR – Paraná 
RELATÓRIO 2020 

1. APRESENTAÇÃO DO ÓRGÃO 

O Instituto Paranaense de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR EMATER 
vinculado à Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), foi criado pela Lei 
Estadual nº 20.121 - 31 de Dezembro de 2019 e é oriundo da incorporação do Instituto 
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, do Centro Paranaense de 
Referência em Agroecologia - CPRA e da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do 
Paraná - CODAPAR, pelo Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR. 

No Art. 2.º da referida Lei encontramos as finalidades básicas do Instituto, que são: 

I - a promoção do desenvolvimento rural, tecnológico, socioeconômico, político e 
cultural da família rural e seu meio, em atuação conjunta com a população rural e suas 
organizações;  

II - a pesquisa e a inovação técnico-científicas no meio rural mediante o 
desenvolvimento e a transferência de tecnologias e a execução de políticas públicas que 
priorizem a inclusão social e produtiva capazes de promover a competitividade da 
agricultura e o bem estar do produtor rural e suas famílias;  

III - a divulgação, o apoio e a promoção de ações de ensino, pesquisa e extensão 
voltados ao desenvolvimento de modelos agrícolas sustentáveis baseados nos preceitos da 
ciência agroecológica;  

IV - a coordenação e provimento de soluções de engenharia rural em 
empreendimentos voltados ao desenvolvimento agropecuário, na infraestrutura logística de 
estradas rurais e de armazenagem, do abastecimento e segurança alimentar, de 
classificação de produtos de origem vegetal e de energias renováveis;  

V - ações coordenadas visando a produção de alimentos saudáveis e de alta 
qualidade;  

VI - a certificação das propriedades rurais produtivas sustentáveis e éticas, com 
emissão de selo certificador, conforme critérios a serem definidos pelo próprio Instituto.  

A Estrutura para pesquisa abrange todo o Paraná: a Sede, em Londrina, 7 Polos 
Regionais de Pesquisa, 15 Estações de Pesquisa, 5 Unidades de Pesquisa, 22 Estações 
Meteorológicas e 25 laboratórios de diferentes áreas de especialidade para pesquisa e 
prestação de serviços. Na sede, em Londrina, há também um centro de treinamento, 
equipado com auditório e alojamento. 

A Estrutura para extensão rural está presente em todo o Estado, com mais de 400 
Unidades Municipais e Distritais, sendo organizadas em 22 Unidades Regionais, com a 
Sede Estadual em Curitiba, onde encontra-se a Sede Administrativa do IDR-Paraná.  

Seu planejamento e metas para 2020 são a união das inciativas e atividades 
previstas no Planejamento Plurianual – PPA 2020-2023 e na Lei Orçamentária Anual – LOA 
2020 para a IAPAR, EMATER, CPRA e CODAPAR.  

 



 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO ÓRGÃO 

 O Paraná tem a base da sua economia na Agricultura. Lidera o ranking brasileiro no 
plantio de milho, feijão, trigo e cevada e está entre os maiores produtores soja, madeira 
oriunda de florestas plantadas e de cana-de-açúcar do país. Em conjunto com a pecuária, 
que coloca na liderança na produção e exportação de frango, e o setor florestal, a 
agricultura paranaense gera 21% do Produto Interno Bruto (PIB) do estado (SEAB/Deral). 

 Segundo os dados do Censo Agropecuário 2017 do IBGE, no Estado existem 
305.115 estabelecimentos agropecuários com predomínio de áreas inferiores a 50 hectares 
(76,76%). No Mapa 01 a seguir apresentam-se as informações da quantidade de 
estabelecimentos rurais por município. 

 

Mapa 01. Quantidade de estabelecimentos rurais por Município do Paraná – Censo 
Agropecuário – 2017. 

 

 Fonte: Censo Agropecuário-2017 – IBGE (Dados sistematizados 
ASPLAN/GEOPROCESSAMENTO/EMATER) 

 

 O Estado do Paraná caracteriza-se por ter uma expressiva diversidade de realidades 
socioeconômicas e ambientais. Segundo o Observatório das Cidades (Set/2016) são 34 
municípios com Índice de Desenvolvimento Humano - IDH abaixo da média do Estado, os 
quais estão entre os 100 municípios com mais baixo IDH dos três estados do Sul. Nos 156 
municípios prioritários do Programa Família Paranaense conforme CAD Único são cerca de 
30 mil famílias em áreas rurais que estão abaixo da linha de pobreza. 

 

3. ESTRATÉGIA DE TRABALHO E ABRANGÊNCIA DAS AÇÕES 

 A estratégia de trabalho do Instituto tem como base: o conhecimento da realidade, a 
interação com o público beneficiário e com parceiros, as propostas de governo para o 
desenvolvimento econômico e social do estado, as políticas públicas dos governos federal e 
estadual, além dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS. 

 A visão geral para organização dos trabalhos do Instituto é apresentada em 
Orientações e Diretrizes para o Planejamento do IDR-Paraná, como forma de promover o 

Legenda
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Agropecuários

Até 500

501 - 1000

1001 - 2000

2001 - 6625

Fonte: IBGE: Censo Agropecuário (2017)
Elaboração: Emater / Geoprocessamento



 

alinhamento e integração Institucional, bem como promovendo a qualificação e ampliação 
dos resultados e impactos para o desenvolvimento rural do Estado. 

 As atividades são organização em Programas, Projetos e Planos de Trabalho, 
culminando na execução de inúmeros Projetos de Pesquisa e realização de Projetos e 
atividades de extensão rural disponíveis para todos os municípios do Estado. 

 As atividades desenvolvidas compreendem ações de cunho econômico e ambiental 
nas principais cadeias produtivas do Estado. O planejamento do IDR-Paraná tem como 
orientadores os eixos de atuação da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do 
Governo do Estado, sendo: 

•  COMPETITIVIDADE E RENDA 

• SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

• PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

• SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 
 Em cada eixo podem ser relacionados temas que caracterizam o eixo e conduzem a 
análise e a estruturação e ou a conexão com os trabalhos e programas do IDR-Paraná. A 
seguir destaca-se em cada eixo temas relevantes relacionados ao desenvolvimento rural. 

 Entre as principais estratégias para promover a inclusão social e produtiva está a 
execução de Políticas e Programas Públicos constituem-se importantes instrumentos de 
trabalho para os Extensionistas. As ações básicas são: divulgação; promoção do acesso dos 
beneficiários; elaboração de projetos; articulação com entidades; e orientação na aplicação 
de recursos. 

 Os programas oficiais são utilizados como facilitadores para apoiar a estruturação de 
projetos técnicos de natureza econômica, social e ambiental. As principais Políticas Públicas 
e Programas de apoio ao meio rural que compõem a agenda do IDR-Paraná são: 

 PRONAF Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
 Programa Coopera Paraná 
 Mercados Institucionais: PNAE e PAA 
 Programas de Habitação Rural 
 Programa Trator e Equipamentos Solidários 
 Programa Renda Agricultor - Família Paranaense  
 Programa Fomento Produtivo Rural  
 Programa de Irrigação IRRIGA PARANÁ 
 Programa Revitis 
 Plano Estadual de Mulheres 
 Programa Energias Renováveis 
 Programa Paraná Mais Orgânico 
 Programa de Desenvolvimento da Agroecologia do Paraná 

 
 Na execução de seus trabalhos o IDR-Paraná conta com inúmeras parcerias, com 
destaque para entidades representativas dos agricultores e produtores rurais, cooperativas, 
administrações municipais, agentes financeiros, instituições de ensino e pesquisa, 
secretarias e órgãos de Estado e ministérios do Governo Federal. 

 Destaca-se ainda como estratégia do IDR-Paraná processo de integração com a 
sociedade através de participação em conselhos nos níveis Municipais, Regional, 
Mesorregional e Estadual e em diferentes áreas e setores da sociedade. 



 

4. ATIVIDADES E ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 4.1 PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – PD&I 

 Pesquisa básica: compreende atividade baseada na elaboração de trabalhos e 
projetos teóricos ou experimentais que têm como objetivo o alcance de novos aprendizados 
em relação a fatos observáveis; 

 Pesquisa aplicada: que compreende a realização de pesquisas originais com o 
objetivo de alcançar novos conhecimentos, com foco na obtenção de metas práticas e 
específicas; 

 Desenvolvimento experimental: que compreende a execução de projetos e pesquisas 
sistemáticas com uso de informações e conhecimentos já existentes, com o objetivo de 
produzir novos dispositivos, produtos e materiais, além de instalar sistemas, processos e 
serviços inovadores; 

 Inovação tecnológica: que consiste em realizar pesquisas para a confecção de novos 
processos de fabricação ou produtos e desenvolver novas ferramentas e funcionalidades a 
um determinado processo ou produto com o objetivo de implementar melhorias voltadas ao 
aumento da produtividade e da qualidade de produtos e serviços oferecidos pelas 
instituições. 

  

 4.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ATER 

 Caracterizada na Lei Estadual n° 17.447/2012 como serviço de educação não formal, 
de caráter continuado, que promove processos rurais de gestão, organização, produção, 
beneficiamento, agroindustrialização, comercialização de produtos, de serviços 
agropecuários e não agropecuários, inclusive das atividades agroflorestais, agroextrativistas, 
florestais, pesqueiras, artesanais, sociais e ambientais, para o desenvolvimento rural 
sustentável, executando: 

 Programas e políticas públicas: compreende a execução de programas instituídos 
pelos governos federal, estadual e municipal, com objetivo de promover o desenvolvimento 
rural sustentável, criando condições de melhoria da qualidade de vida da população rural, 
ampliação da renda dos agricultores e preservação ambiental do espaço rural. Constitui a 
força atuante do Governo em relação ao rural, ao agrário e ao agrícola; 

 Orientação e assistência aos agricultores e assessoria a suas organizações e 
negócios: em sistemas de produção, atividades rurais, agrárias e agrícolas. Abrangendo a 
orientação e assistência técnica nas atividades que viabilizem a produção e negócios, 
proporcionando renda, inclusão social e produtiva, que preserve os recursos produtivos e 
ambientais; 

 Gestão de ATER: articular e coordenar atividades de ATER no Estado conforme 
previsto na Lei Estadual nº 17.447/2012. 

  

 4.3 PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA AGROECOLOGIA 

 Geração, validação e difusão de referências e orientação sobre agroecologia; 

 Divulgação, promoção e apoio para ações de capacitação, pesquisa, ensino e 
articulação entre pessoas e organizações, voltadas à produção agropecuária e ao consumo 
sustentável, baseados nos preceitos da agroecologia; 

 



 

 4.4 SOLUÇÕES DE ENGENHARIA RURAL E INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA 

 Atividades de armazenagem e transporte de produtos, abrangendo recepção ou 
expedição, estocagem, secagem, limpeza, tratamento fitossanitário, braçagem, transbordo e 
pesagem avulsa visando o abastecimento e a segurança alimentar, inclusive a merenda 
escolar; 

 Mecanização Agrícola em obras de engenharia no meio rural, abrangendo 
adequação e readequação de estradas rurais, desassoreamento de rios e canais, obras de 
saneamento rural, conservação de solos, construção de tanques e açudes, terraplanagem 
para construção de agroindústrias, drenagem e destoca; 

 Classificação de produtos de origem vegetal, análise de sementes e outros produtos 
agropecuários. 

 

5. RELATÓRIOS DE METAS 

 No PPA 2019-2023 e na LOA 2020 temos o planejamento de 7 Projetos/Atividade, 
com relação direta a atividade fim da instituição temos 5 Projeto/Atividade, com suas metas 
e indicadores a seguir: 

  

 5.1 INICIATIVA 6263 – PESQUISA E INOVAÇÃO NA AGROPECUÁRIA 

 Iniciativa de origem no IAPAR, tendo como meta a realização de Projetos de 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I, para prover tecnologias e soluções para o 
meio rural e o agronegócio. 

  

Quadro 1. Ações e metas e quantidade executado do Iniciativa 6263 – Pesquisa e Inovação 
na Agropecuária 

Ação Meta Quantidade executada  

Unidade % 

a) Formar profissional em Curso 
de Mestrado 

19 profissionais 18 profissionais 94,7 

b) Realizar eventos de difusão 
de novas tecnologias 

64 eventos 113 eventos 176,6 

c) Publicar resultados de 
pesquisas 

11 publicações 133 publicações 1.209,0 

d) Executar projetos de 
pesquisa 

190 projetos 139 projetos 73,2 

e) Lançar cultivares 3 cultivares 4 cultivares 133,3 

Fonte: IDR-Paraná - Assessoria de Planejamento, janeiro de 2021. 

 

  

 

 



 

 5.2 INICIATIVA 6208 – GESTÃO DE ATER E FORMAÇÃO 

 Iniciativa de origem no EMATER, tendo como meta a capacitação de profissionais de 
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, visando a integração com a Pesquisa e a 
ampliação da abrangências de estabelecimentos rurais assistidos. 

 Este trabalho tem conexão direta com a Lei Estadual nº 17.447 de 27 de dezembro 
de 2.012, onde preconiza-se a execução de Programa Estadual de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, com função colocada para o EMATER e agora assumida pelo IDR-Paraná 
de coordenar o Programa e seus Projetos, bem como articular a Rede Estadual de 
Entidades de ATER, promovendo ações de formação e capacitação de técnicos com vistas 
a qualificar a assistência e extensão rural e ainda proporcionando a ampliação da 
abrangência de estabelecimentos rurais e agricultores assistidos. 

 

Quadro 2. Ações e metas e quantidade executado do Iniciativa 6208 – Gestão de ATER e 
Formação 

Ação Meta Quantidade executada  

Unidade % 

a) Capacitar profissional de 
ATER 

1.200 profissionais 1,096 profissionais 91,3 

Fonte: IDR-Paraná - Assessoria de Planejamento, janeiro de 2021. 

 

 5.3 INICIATIVA 6209 – ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

 Iniciativa de origem no EMATER, tendo como meta a assistência para Unidades de 
Produção Familiar – UPF e atendimento para agricultores no Estado, bem como a 
assessoria para suas organizações, cooperativas, associações e  agroindústrias. Visa elevar 
as condições de competitividade, renda e qualidade de vida dos agricultores. 

 As ações são preconizadas para serem realizadas nas áreas econômica, social e 
ambiental, proporcionando o caráter de desenvolvimento rural sustentável.  

 Na área econômica as ações assistem a produção e para ampliar a competitividade, 
o aumento da renda e da segurança alimentar, bem assessor atividades de 
empreendedorismo no meio rural.  

 No âmbito social destaca-se a prover, os agricultores em situação de vulnerabilidade, 
de instrumentos necessários à sua inclusão socioprodutiva, visando a melhoria da qualidade 
de vida das famílias. 

 Em meio ambiente e sustentabilidade são contempladas ações de  conservação e 
manejo de solos e águas, manejo integrado de pragas, doenças e invasoras, redução do 
uso de agrotóxicos, saneamento rural e proteção e recuperação ambiental. 

 

 

 

 

 



 

Quadro 3. Ações e metas e quantidade executado do Iniciativa 6209 – Assistência Técnica e 
Extensão Rural 

Ação Meta Quantidade executada  

Unidade % 

a) Assistir Unidades de 
Produção Familiar -UPF 

30.000 UPF 26.891 UPF 89,6 

b) Atender agricultores 150.000 pessoas 100.145 pessoas 66,7 

Fonte: IDR-Paraná - Assessoria de Planejamento, janeiro de 2021. 

  

 As ações estavam baseadas em eventos e atividades presenciais como visitas as 
propriedades rurais e atendimentos no escritório, que tiveram sua  execução afetada devido 
a pandemia da COVID-19. 

 

 5.4 INICIATIVA 6210 – CENTRO DE AGROECOLOGIA 

 Iniciativa de origem no CPRA, tendo como meta a capacitação de técnicos para a 
disseminação da Produção Agroecológica Sustentável no Paraná.  

 São programadas ações integradas para promover implantação, consolidação e 
ampliação de sistemas de produção e consumo com base em princípios da agroecologia. 
Sendo desenvolvidos ações de assistência técnica e extensão rural; pesquisa e ensino; 
comercialização; produção e legislação. Formando, articulando e fortalecendo redes de 
integração nas áreas de ATER, comercialização, pesquisa e ensino. 

 

Quadro 4. ações e metas e quantidade executado do iniciativa – 6210 – Centro de 
Agroecologia 

Ação Meta Quantidade executada  

Unidade % 

a) Capacitar técnicos 4.570 técnicos 103 técnicos 2,3 

b) Realizar treinamentos 145 treinamentos 4 treinamentos 2,8 

c) Realizar ações de 
articulação 

9 ações 1 ação 11,1 

Fonte: IDR-Paraná - Assessoria de Planejamento, janeiro de 2021. 

  

 As ações estavam baseadas em eventos e atividades presenciais que tiveram sua  
execução afetada devido a pandemia da COVID-19. 

 

  5.5 INICIATIVA 6211 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

 Iniciativa de origem na CODAPAR, tendo como meta a classificação de produtos 
vegetais, visando melhores condições para comercialização.  



 

 São programadas e executadas ações estratégicas de logística a produção 
agropecuária, prestando serviços de armazenagem, classificação de produtos vegetais e 
ainda de adequação de estradas rurais e outras atividades de engenharia rural. 

 

Quadro 5. Ações e metas e quantidade executado do Iniciativa 6211 – 
Desenvolvimento agropecuário 

Ação Meta Quantidade executada  
Unidade % 

a) Classificar produtos 
vegetais 

41.700.000 de 
toneladas de 
produtos 

35.889,025 de 
toneladas de 
produtos 

86,1 

Fonte: IDR-Paraná - Assessoria de Planejamento, janeiro de 2021. 
 

 

 

Curitiba, janeiro de 2021. 

 

IDR-Paraná 

Assessoria de Planejamento 



5.  Relatório do Controle Interno (3-Relatório CI)
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6.  Parecer do Controle Interno (4-Parecer CI)





7.  Relatório da Controladoria Geral do Estado (5-Relatório CGE)



ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

17.419.505-6
Órgão Cadastro: CGE

Em: 08/03/2021 10:13

Interessado 1: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado 2:  -
Assunto: ESTRUTURA, ORGANIZACAO E
Palavras-chave: RELATORIO, INFORMACAO

Cidade: CURITIBA / PR

Nº/Ano 6/2021
Detalhamento: OF CIRC 6. GAB. EMATER. RELATÓRIO A SER APENSADO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO.

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -
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Curitiba, 04 de março de 2021. 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 06/2021 – GAB/CGE1 

                                         

Assunto: Relatório a ser apensado na Prestação de Contas dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo. 

 

Considerando as atribuições desta Controladoria Geral do 

Estado, conferidas pela Lei Estadual nº 15.524/2007, Lei Estadual nº 

19.848/2019 e do Decreto Estadual nº 2.741/2019, encaminhamos, anexo ao 

protocolado, o Relatório da Controladoria Geral do Estado, composto pelos 

Relatórios do Controle Interno, Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e 

Controle Social, referente às ações executadas por esse Órgão/Entidade 

durante o exercício de 2020. 

O relatório é disposto pelas avaliações e recomendações 

referentes aos trabalhos realizados pelo Agente de Controle Interno Avaliativo, 

por meio do Sistema e-CGE, e pelas ações desenvolvidas pelos Agentes de 

Ouvidoria e Transparência e responsável pelos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias. 

Conforme a Instrução Normativa nº 158/2021 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, o referido relatório deverá compor a prestação de 

contas anual do órgão/entidade. 

 
 

Atenciosamente, 

 

RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA 
Controlador-Geral do Estado 

 

__________________ 
1Este ofício-circular está disponível no website da CGE em http://www.cge.pr.gov.br/Pagina/Controladoria-
Geral-do-Estado-Legislacao 
 
 
Ao Senhor 
NATALINO AVANCE DE SOUZA 
Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná 
Nesta Capital

2

2

Assinado por: Raul Clei Coccaro Siqueira em 08/03/2021 18:10. Inserido ao protocolo 17.419.505-6 por: Francielly Silva da Conceição Veloso em: 08/03/2021 10:13.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: a456456d7bc3bd000b596d8de1b1cde6.
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Documento: OficioCircularn06GABCGERelatorioCGEparaPrestacaodeContasdosorgaoseentidades54.pdf.

Assinado por: Raul Clei Coccaro Siqueira em 08/03/2021 18:10.

Inserido ao protocolo 17.419.505-6 por: Francielly Silva da Conceição Veloso em: 08/03/2021 10:13.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:

a456456d7bc3bd000b596d8de1b1cde6.



 

 

 

 

Coordenadoria de Integridade e Compliance 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

Implementar o Programa de Integridade e Compliance em consonância com a 

Lei Estadual n° 19.857/2019 e o Decreto Estadual n° 2902/2019, considerando que a 

Coordenadoria de Compliance tem, entre outras atribuições a implementação do 

Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração pública Direta e 

Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná. O Programa de Integridade e 

Compliance será implementado de acordo com o perfil do órgão ou entidade do Poder 

Executivo Estadual, e as medidas protetivas nele estabelecidas serão empregadas de 

acordo com os riscos que lhe são inerentes. 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
EMATER 
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Os principais objetivos do Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual são:  adotar princípios éticos e normas de conduta e 

certificar seu cumprimento; estabelecer um conjunto de medidas conexas visando à 

prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados esperados pelos destinatários 

dos serviços públicos; fomentar a consciência e a cultura de controles internos na busca 

contínua da conformidade de seus atos, da observância e cumprimento das normas e da 

transparência das políticas públicas e de seus resultados;  aperfeiçoar a estrutura de 

governança pública, criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração 

Pública do Estado do Paraná;  fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 

pública; estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos;  

proporcionar a capacitação dos agentes públicos no exercício de cargo, função ou 

emprego; estabelecer mecanismos de comunicação, monitoramento, controle, avaliação 

e auditoria; assegurar que sejam atendidos, pelas diversas áreas da organização, os 

requerimentos e solicitações de órgãos reguladores e de controle.  

 

Metodologia 

 

O trabalho desta coordenadoria evidencia a análise de riscos e vulnerabilidades 

apresentadas por cada órgão, são várias etapas para a construção do Programa. A 1ª fase 

do Programa inicia-se com o comprometimento do gestor, através da convocatória dos 

servidores a participar da apresentação da metodologia, pela equipe de Compliance. Nesta 

ocasião, os canais de comunicação: urna física, urna online e ouvidoria são indicados. 

Coletando estes dados a análise dos riscos se dá através dos quesitos do controle interno 

e formulários, alimentando o sistema e-CGE. Após a conclusão desta etapa, as entrevistas 

começam a ser realizadas, os riscos nela encontrados são tabulados e analisados. Através 

dos riscos encontrados, medidas de mitigação são propostas e o Plano de Integridade 

construído. 

A 2ª fase é a execução do Plano, com as mitigações dos riscos trabalhados. O 

agente setorial acompanha o processo de resolução dos problemas enfrentados, realiza 

reuniões, propõe soluções e monitora as ações corretivas, assim como monitora novos 

riscos encontrados no decorrer dos trabalhos. 

Após um ano de execução, é feito o “reteste”, analisa-se novos riscos 

encontrados e um novo Plano de Integridade é elaborado. Esse é o ciclo do Compliance.  
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Conforme estabelecido nos artigos 3º e 5º da Lei 19.857/2019, o Plano de 

Integridade será elaborado após a identificação e classificação dos riscos, fase esta que 

ainda não teve início neste órgão/entidade, devido a ordem de implementação 

estabelecida pela coordenadoria de Integridade e Compliance da CGE. Tal prerrogativa é 

justificada consoante o inciso II do artigo 15 do Decreto 2.741 de 19 de setembro de 2019, 

uma vez que a condução do processo de implementação das fases do Programa de 

Integridade e Compliance da Administração Pública Estadual é atribuição da 

Coordenadoria de Integridade e Compliance da Controladoria Geral do Estado. 

 

  

5
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Coordenadoria de Ouvidoria 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

Apresentar Relatório de Resultados em consonância com a Lei 17.745/13 e o 

Decreto 2.741/2019, considerando que a Coordenadoria de Ouvidoria tem, entre outras 

atribuições, a de coordenação e manutenção do Sistema Integrado para Gestão de 

Ouvidorias – SIGO, do Poder Executivo Estadual, estabelecido como canal de 

comunicação para o atendimento das demandas da população, visando receber e dar 

encaminhamento às solicitações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as 

ações e programas de governo. 

Metodologia 

 

Este trabalho evidencia os resultados dos atendimentos recepcionados pelo 

Órgão/Entidade, por intermédio do portal da Internet, carta, e-mail, telefone, WhatsApp 

ou pessoalmente, registrados no Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, 

no ano de 2020 Os dados coletados requerem, além da análise das informações gerais e 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ- 

IDR 
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de interesse gerencial, a especial atenção quanto à eficiência, eficácia e celeridade dos 

atendimentos elencados. 

 

Natureza Reivindicações Porcentagem 

Denúncia 19 61,3% 
Solicitação 7 22,6% 
Reclamação 2 6,5% 
Sugestão 1 3,2% 
Acesso à Informação 2 6,5% 
Elogio 0 0 

 
Status Reivindicações Porcentagem 

Encerrada 31 100% 

Atribuída 0 0 

Em Andamento 0 0 
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Coordenadoria de Corregedoria 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

A Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), sendo o órgão central do sistema de correição do 

Poder Executivo Estadual. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) estão previstas no 

Anexo I do Decreto nº 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria Geral do 

Estado (CGE), –  conforme segue: 

 

Decreto 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria Geral do Estado. 

 

“Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - CCOR: 

I.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual; 

II.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e controle das atividades de correição no 

âmbito do Poder Executivo Estadual; 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
EMATER – Extinto (Lei nº 20.121/ 2019) 
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III.- a realização de inspeções, visitas e outras atividades correcionais junto às demais unidades do 

Sistema de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a adoção de providências ou a 

correção das falhas; 

IV.- a investigação e análise de reclamações, representações, denúncias e quaisquer outras 

informações que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas jurídicas, com 

a sugestão do encaminhamento devido; 

V.- a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou retardamento de providências a cargo 

da autoridade responsável pela instauração de procedimentos administrativos; 

VI.- a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure ou determine a instauração de 

sindicâncias, processos administrativos disciplinares, investigações preliminares, procedimentos 

de responsabilização de pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

VII.- a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 

praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo ou da 

função em que se encontre investido; 

VIII.- a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 

instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

IX.- o recebimento, avaliação e processamento de representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas lesivas ao interesse público; 

X.- a instauração e julgamento, concorrentemente, dos procedimentos de apuração de 

responsabilidade de pessoa jurídica; 

XI.- a invocação de procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

realizando o exame de regularidade do procedimento, bem como recomendando a correção do 

seu andamento; 

XII.- a participação, no âmbito de sua competência, de negociação, formalização e assinatura de 

acordos de leniência; 

XIII.- o monitoramento dos acordos de leniência celebrados; 

XIV.- a normatização com vista à uniformização de entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria; 

XV.- o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Ainda realiza a orientação e a fiscalização do regular atendimento aos princípios 

constitucionais e ao ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, bem como de pessoas jurídicas que incorram em 
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irregularidades descritas na Lei Federal nº 12.846/2016, regulamentada no Estado do 

Paraná pelo Decreto nº 11.953/2018. 

 

Metodologia 

 

As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização 

dos órgãos do Poder Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem 

disciplinar, acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares.  

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR), ao acompanhar uma sindicância ou um processo administrativo disciplinar, 

limita-se a garantir a sua regularidade legal e formal; conformidade à legislação aplicável 

e princípios constitucionais que regem a Administração Pública,  especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) não se manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o que consta 

dos autos e sua conclusão. 

São realizadas inspeções junto aos órgãos da seguinte forma: 

a) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, processamento e 

conclusão de sindicâncias e processos disciplinares publicados no Diário Oficial do 

Estado;  

b) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos órgãos/entidades, por 

força do Decreto nº 1.195/11, como fonte complementar à pesquisa no Diário Oficial do 

Estado, realizada periodicamente; 

c) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento prévio, 

requisitados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR); 

d) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos selecionados e 

requisitados previamente. 
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Achados 

 

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE) a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, alguns procedimentos podem ser 

avocados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) e outros encaminhados para 

Secretarias de Estado com recomendação de verificação mais detida dos aspectos de 

ordem formal e materiais. 

A Lei nº 20.121/2019 autorizou a incorporação do Instituto de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do 

Paraná (Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (Cpra) pelo 

Instituto Agronômico do Paraná (Iapar). 

Em razão da incorporação, houve a extinção do Instituto de Assistência Técnica 

e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná 

(Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (Cpra), transferindo-se as 

atribuições à autarquia Instituto Agronômico do Paraná (IAPAR), que passou a se 

denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater, vinculada à 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab). 

Dessa forma, considerando a incorporação e extinção do órgão, solicita para os 

próximos relatórios encaminhados à Controladoria-Geral do Estado (CGE), a exclusão 

da “nomenclatura” Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater), 

passando a figurar apenas o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - Iapar-

Emater. 
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Objetivo 

 

A Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), sendo o órgão central do sistema de correição do 

Poder Executivo Estadual. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) estão previstas no 

Anexo I do Decreto nº 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria Geral do 

Estado (CGE), –  conforme segue: 

 

Decreto 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria Geral do Estado. 

 

“Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - CCOR: 

XVI.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual; 

XVII.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e controle das atividades de correição no 

âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XVIII.- a realização de inspeções, visitas e outras atividades correcionais junto às demais unidades do 

Sistema de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a adoção de providências ou a 

correção das falhas; 

XIX.- a investigação e análise de reclamações, representações, denúncias e quaisquer outras 

informações que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas jurídicas, com 

a sugestão do encaminhamento devido; 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
Centro Paranaense de Referência em Agroecologia – Extinto 

(Lei nº 20.121/ 2019) 
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XX.- a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou retardamento de providências a cargo 

da autoridade responsável pela instauração de procedimentos administrativos; 

XXI.- a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure ou determine a instauração de 

sindicâncias, processos administrativos disciplinares, investigações preliminares, procedimentos 

de responsabilização de pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XXII.- a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 

praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo ou da 

função em que se encontre investido; 

XXIII.- a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 

instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

XXIV.- o recebimento, avaliação e processamento de representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas lesivas ao interesse público; 

XXV.- a instauração e julgamento, concorrentemente, dos procedimentos de apuração de 

responsabilidade de pessoa jurídica; 

XXVI.- a invocação de procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

realizando o exame de regularidade do procedimento, bem como recomendando a correção do 

seu andamento; 

XXVII.- a participação, no âmbito de sua competência, de negociação, formalização e assinatura de 

acordos de leniência; 

XXVIII.- o monitoramento dos acordos de leniência celebrados; 

XXIX.- a normatização com vista à uniformização de entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria; 

XXX.- o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Ainda realiza a orientação e a fiscalização do regular atendimento aos princípios 

constitucionais e ao ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, bem como de pessoas jurídicas que incorram em 

irregularidades descritas na Lei Federal nº 12.846/2016, regulamentada no Estado do 

Paraná pelo Decreto nº 11.953/2018. 

 

Metodologia 
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As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização 

dos órgãos do Poder Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem 

disciplinar, acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares.  

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR), ao acompanhar uma sindicância ou um processo administrativo disciplinar, 

limita-se a garantir a sua regularidade legal e formal; conformidade à legislação aplicável 

e princípios constitucionais que regem a Administração Pública,  especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) não se manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o que consta 

dos autos e sua conclusão. 

São realizadas inspeções junto aos órgãos da seguinte forma: 

e) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, processamento e 

conclusão de sindicâncias e processos disciplinares publicados no Diário Oficial do 

Estado;  

f) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos órgãos/entidades, por 

força do Decreto nº 1.195/11, como fonte complementar à pesquisa no Diário Oficial do 

Estado, realizada periodicamente; 

g) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento prévio, 

requisitados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR); 

h) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos selecionados e 

requisitados previamente. 

 

 

Achados 

 

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE) a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, alguns procedimentos podem ser 
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avocados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) e outros encaminhados para 

Secretarias de Estado com recomendação de verificação mais detida dos aspectos de 

ordem formal e materiais. 

A Lei nº 20.121/2019 autorizou a incorporação do Instituto de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do 

Paraná (Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (CPRA) pelo 

Instituto Agronômico do Paraná (Iapar). 

Em razão da incorporação, houve a extinção do Instituto de Assistência Técnica 

e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná 

(Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (CPRA), transferindo-se 

as atribuições à autarquia Instituto Agronômico do Paraná (IAPAR), que passou a se 

denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, vinculada 

à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB). 

Considerando a incorporação e extinção do órgão, solicita a exclusão da 

“nomenclatura” Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná (Codapar), do 

relatório e planilha solicitados à Controladoria Geral do Estado (CGE), passando a figurar 

apenas o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - Iapar-Emater. 

Por derradeiro, informa que foram instaurados: 03 (três) Sindicâncias e 01 (um) 

Processo Administrativo Disciplinar - PAD.  
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Objetivo 

 

A Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), sendo o órgão central do sistema de correição do 

Poder Executivo Estadual. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) estão previstas no 

Anexo I do Decreto nº 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria Geral do 

Estado (CGE), –  conforme segue: 

 

Decreto 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria Geral do Estado. 

 

“Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - CCOR: 

XXXI.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual; 

XXXII.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e controle das atividades de correição no 

âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XXXIII.- a realização de inspeções, visitas e outras atividades correcionais junto às demais unidades do 

Sistema de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a adoção de providências ou a 

correção das falhas; 

XXXIV.- a investigação e análise de reclamações, representações, denúncias e quaisquer outras 

informações que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas jurídicas, com 

a sugestão do encaminhamento devido; 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná - 

Extinto (Lei nº 20.121/ 2019) 
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XXXV.- a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou retardamento de providências a cargo 

da autoridade responsável pela instauração de procedimentos administrativos; 

XXXVI.- a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure ou determine a instauração de 

sindicâncias, processos administrativos disciplinares, investigações preliminares, procedimentos 

de responsabilização de pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XXXVII.- a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 

praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo ou da 

função em que se encontre investido; 

XXXVIII.- a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 

instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

XXXIX.- o recebimento, avaliação e processamento de representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas lesivas ao interesse público; 

XL.- a instauração e julgamento, concorrentemente, dos procedimentos de apuração de 

responsabilidade de pessoa jurídica; 

XLI.- a invocação de procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

realizando o exame de regularidade do procedimento, bem como recomendando a correção do 

seu andamento; 

XLII.- a participação, no âmbito de sua competência, de negociação, formalização e assinatura de 

acordos de leniência; 

XLIII.- o monitoramento dos acordos de leniência celebrados; 

XLIV.- a normatização com vista à uniformização de entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria; 

XLV.- o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Ainda realiza a orientação e a fiscalização do regular atendimento aos princípios 

constitucionais e ao ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, bem como de pessoas jurídicas que incorram em 

irregularidades descritas na Lei Federal nº 12.846/2016, regulamentada no Estado do 

Paraná pelo Decreto nº 11.953/2018. 

 

Metodologia 
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As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização 

dos órgãos do Poder Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem 

disciplinar, acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares.  

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR), ao acompanhar uma sindicância ou um processo administrativo disciplinar, 

limita-se a garantir a sua regularidade legal e formal; conformidade à legislação aplicável 

e princípios constitucionais que regem a Administração Pública,  especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) não se manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o que consta 

dos autos e sua conclusão. 

São realizadas inspeções junto aos órgãos da seguinte forma: 

i) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, processamento e 

conclusão de sindicâncias e processos disciplinares publicados no Diário Oficial do 

Estado;  

j) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos órgãos/entidades, por 

força do Decreto nº 1.195/11, como fonte complementar à pesquisa no Diário Oficial do 

Estado, realizada periodicamente; 

k) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento prévio, 

requisitados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR); 

l) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos selecionados e 

requisitados previamente. 

 

 

Achados 

 

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE) a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, alguns procedimentos podem ser 
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avocados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) e outros encaminhados para 

Secretarias de Estado com recomendação de verificação mais detida dos aspectos de 

ordem formal e materiais. 

A Lei nº 20.121/2019 autorizou a incorporação do Instituto de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do 

Paraná (Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (CPRA) pelo 

Instituto Agronômico do Paraná (Iapar). 

Em razão da incorporação, houve a extinção do Instituto de Assistência Técnica 

e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná 

(Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (CPRA), transferindo-se 

as atribuições à autarquia Instituto Agronômico do Paraná (IAPAR), que passou a se 

denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, vinculada 

à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB). 

Por fim, considerando a incorporação e extinção do órgão, solicita a exclusão da 

“nomenclatura” Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná (Codapar), do 

relatório e planilha solicitados à Controladoria Geral do Estado (CGE), passando a figurar 

apenas o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - Iapar-Emater. 
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Objetivo 

 

A Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), sendo o órgão central do sistema de correição do 

Poder Executivo Estadual. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) estão previstas no 

Anexo I do Decreto nº 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria Geral do 

Estado (CGE), –  conforme segue: 

 

Decreto 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria Geral do Estado. 

 

“Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - CCOR: 

XLVI.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual; 

XLVII.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e controle das atividades de correição no 

âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XLVIII.- a realização de inspeções, visitas e outras atividades correcionais junto às demais unidades do 

Sistema de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a adoção de providências ou a 

correção das falhas; 

XLIX.- a investigação e análise de reclamações, representações, denúncias e quaisquer outras 

informações que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas jurídicas, com 

a sugestão do encaminhamento devido; 

L.- a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou retardamento de providências a cargo 

da autoridade responsável pela instauração de procedimentos administrativos; 

 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR 
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LI.- a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure ou determine a instauração de 

sindicâncias, processos administrativos disciplinares, investigações preliminares, procedimentos 

de responsabilização de pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

LII.- a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 

praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo ou da 

função em que se encontre investido; 

LIII.- a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 

instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

LIV.- o recebimento, avaliação e processamento de representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas lesivas ao interesse público; 

LV.- a instauração e julgamento, concorrentemente, dos procedimentos de apuração de 

responsabilidade de pessoa jurídica; 

LVI.- a invocação de procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

realizando o exame de regularidade do procedimento, bem como recomendando a correção do 

seu andamento; 

LVII.- a participação, no âmbito de sua competência, de negociação, formalização e assinatura de 

acordos de leniência; 

LVIII.- o monitoramento dos acordos de leniência celebrados; 

LIX.- a normatização com vista à uniformização de entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria; 

LX.- o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Ainda realiza a orientação e a fiscalização do regular atendimento aos princípios 

constitucionais e ao ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, bem como de pessoas jurídicas que incorram em 

irregularidades descritas na Lei Federal nº 12.846/2016, regulamentada no Estado do 

Paraná pelo Decreto nº 11.953/2018. 

 

Metodologia 

 

As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização 
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dos órgãos do Poder Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem 

disciplinar, acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares.  

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR), ao acompanhar uma sindicância ou um processo administrativo disciplinar, 

limita-se a garantir a sua regularidade legal e formal; conformidade à legislação aplicável 

e princípios constitucionais que regem a Administração Pública,  especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) não se manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o que consta 

dos autos e sua conclusão. 

São realizadas inspeções junto aos órgãos da seguinte forma: 

m) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, processamento e 

conclusão de sindicâncias e processos disciplinares publicados no Diário Oficial do 

Estado;  

n) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos órgãos/entidades, por 

força do Decreto nº 1.195/11, como fonte complementar à pesquisa no Diário Oficial do 

Estado, realizada periodicamente; 

o) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento prévio, 

requisitados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR); 

p) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos selecionados e 

requisitados previamente. 

 

 

Achados 

 

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE) a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, alguns procedimentos podem ser 

avocados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) e outros encaminhados para 
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Secretarias de Estado com recomendação de verificação mais detida dos aspectos de 

ordem formal e materiais. 

A Lei nº 20.121/2019 autorizou a incorporação do Instituto de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do 

Paraná (Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (Cpra) pelo 

Instituto Agronômico do Paraná (Iapar). 

Em razão da incorporação, houve a extinção do Instituto de Assistência Técnica 

e Extensão Rural (Emater), Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná 

(Codapar) e Centro Paranaense de Referência de Agroecologia (Cpra), transferindo-se as 

atribuições à autarquia Instituto Agronômico do Paraná (Iapar), que passou a se 

denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater.  

O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater é vinculado à 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab). 

Não ocorreu intervenção ou recomendação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) à referida empresa. 

Por derradeiro, informa que foi instaurado: 01 (um) Processo Administrativo 

Disciplinar - PAD.  
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Coordenadoria de Transparência e Controle 

Social 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

Em consonância com as Leis nº 16.595/2010 (Lei Estadual da Transparência) e 

12.527/11 (Lei Federal de Acesso à Informação Pública), Decreto Estadual nº 10.285/14, 

Lei 19.848/2019 e Decreto Estadual 2.741/2019, que traz o regulamento da CGE, a 

Gestão Estratégica do Sistema da Transparência e Controle Social tem por finalidade o 

estabelecimento de diretrizes, acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas 

à transparência de dados e informações públicas do Poder Executivo Estadual. Visa o 

aprimoramento, a economia, a eficiência e eficácia de todos os procedimentos adotados 

pela Administração Pública, bem como, aferir e estimular o cumprimento das normas 

legais, diretrizes administrativas, instruções normativas, estatutos e regimentos por meio 

da transparência pública. Além de fomentar a iniciativa popular para participar da gestão 

estadual por meio do controle social, inclusive entre jovens e adolescentes, trazendo a 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ- 

IDR 
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sociedade para a análise, participação e controle das atividades dos Estado, somando-se 

ao controle interno e externo, a atividade do controle social, pilar basilar da democracia. 

Com isso, ainda buscamos a regularidade de todos os atos realizados pela administração 

estadual através da transparência pública, garantindo o princípio constitucional da 

publicidade 

 

Metodologia 

 

Este relatório foi elaborado com base na análise dos dados de transparência 

disponibilizados nos sítios institucionais dos órgãos e entidades que integram o Poder 

Executivo Estadual, bem como no sistema de tecnologia (Sistema Integrado de Gestão de 

Ouvidorias – SIGO) utilizado para a recepção e gerenciamento dos pedidos de acesso à 

informação formulados com fulcro na legislação de acesso a informações públicas. Foram 

verificados a observância aos requisitos definidos pela Lei de Acesso à Informação, 

conforme informações trazidas pelo SEI-SED e conforme diretrizes estabelecidas pela 

Coordenadoria de Transparência e Controle Social para o exercício de 2020, através da 

avaliação de informações inseridas nos Portais Institucionais conforme determina a 

legislação sobre o tema e avaliações do tema. Foi avaliado, ainda, o cumprimento dos 

pedidos formulados com base na Lei de Acesso à Informação através do cumprimento de 

prazos conforme legislação apresentada 

 

Achados – Transferência Passiva 

 

Atendimentos Recebidos 2 

Atendimentos Respondidos em até 20 dias 0 

Atendimentos Respondidos de 21 a 30 dias 0 

Atendimentos Respondidos de 31 a 60 dias 0 

Atendimentos Respondidos em mais de 60 dias 2 

Atendimentos em trâmite 0 

 

 

 

Achados – Transferência Ativa 
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1 s http://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/Quem-e-Quem-Cargos-de-Direcao-

Gerencias-Coordenadorias-e-Administracao 

2 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/relacao-
servidores?windowId=03d 

3 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/assunto/8/120?origem=4 

4 s http://www.idrparana.pr.gov.br/ 

5 n Não disponibiliza informação 

6 s http://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/Portarias-Atos-da-Administracao-2020 
7 s http://transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes/inicio?windowId=235 
8 s http://transparencia.pr.gov.br/pte/compras/dispensasInexigibilidade?windowId

=693 
9 s http://transparencia.pr.gov.br/pte/compras/contratos?windowId=845 
10 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?wind

owId=17a 
11 n Não disponibiliza informação 
12 n Não disponibiliza informação 
13 n Não disponibiliza informação 
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23/03/2021

1/1

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Assessoria de Gabinete IDR" <assessoriagabinete@idr.pr.gov.br>

Para: Os destinatarios nao estao sendo exibidos para esta impressao

Data: 23/03/2021 11:33 (agora)

Assunto:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES - INFORMAÇÃO - E PROCESSO CGE Nº
17.419.505-6 (cópia anexa)

Anexos: Processo_174195056_OF_CIRCULAR_06_RELATORIO_A _SER_APENSADO.pdf (1.3 MB)

Prezados Agentes de Controle Interno e de Ouvidoria e Transparência (com cópia
ao Diretor de Gestão Institucional)

Solicito vossa especial atenção no sentido de informar a CGE, via relatório, as
ocorrências de instauração de Processos Administrativos Disciplinares no IDR-Paraná.

Por favor, verifiquem a forma regular (administrativa) de fazer isso. Fomos informados
que há um fluxo definido da CGE. Deve ser estabelecida a periodicidade para tal,
entrando na rotina desses Agentes.

Vou repassar ao Agente de Ouvidoria os processos ocorridos antes que assumisse a
função de Ouvidor, para que possa ser composto o relatório.

Por oportuno, anexamos cópia do processo 17.419.505-6, oriundo da PGE, para análise
por esses Agentes. A carga do referido processo será feita ao Agente de Controle
Interno. O assunto também é de interesse da Diretoria de Gestão Institucional.

Atenciosamente,

 

 
Carlos A. P. Parchen
Assessor de Gabinete 
Diretoria Executiva 
Fone: (41) 3250-2303
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8.  Demonstrativo de Receitas (6-Anexo 2 Por Órgão - Lei 4320 - DEMONS







9.  Demonstrativos de Despesas (7-Anexo 2 Por Órgão - Lei 4320 - Com Con)



















10.  Comparativo da Receita (8-Anexo 10 - Lei 4320 - Com Consolidaçõe)









11.  Comparativo de Despesas (9-Anexo 11 - Lei 4320 - Com Consolidaçõe)







12.  Comparativo de Despesas por espécie (10-ANEXO11A - LEI 4320_64 - Autorizada x)







13.  Demonstrativo da Dívida Pública (11-ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FL)





14.  Relação de Restos a Pagar (12-Demonstrativo da Inscrição em Restos )

































































































































15.  Balancete Sem Encerramento (13-Balancete)





































































16.  Declaração de Bens (15-Declaração RH)





17.  Balanço Orçamentário (DCASP) (16a-BALANÇO ORCAMENTÁRIO)













18.  Balanço Financeiro (DCASP) (16b-BALANÇO FINANCEIRO)







19.  Balanço Patrimonial (DCASP) (16c-BALANÇO PATRIMONIAL)















20.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (16d-DVP Analitico)











21.  Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (16e-Fluxo de Caixa)













22.  Notas explicativas às DCASP (NOTAS EXPLICATIVAS - IDR -  v
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Exercício 2020  
 

NOTA 01 – Contexto Operacional 

O Instituto Paranaense de Desenvolvimento Rural do Paraná –IAPAR EMATER 
vinculado a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), foi criado pela Lei 
Estadual nº 20121 de 31 de Dezembro de 2019 e é oriundo da incorporação do Instituto 
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, do Centro Paranaense 
de Referência em Agroecologia – CPRA e da Companhia de Desenvolvimento 
Agropecuário do Paraná – CODAPAR, pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR. 

A estrutura para pesquisa abrange todo o Paraná: a Sede da Pesquisa, em Londrina, 7 
Polos Regionais de Pesquisa, 16 Fazendas Experimentais, 23 Estações e 25 
Laboratórios de diferentes áreas de especialidade para pesquisa e prestação de serviços. 
Na sede, em Londrina, há também um Centro de Treinamento, equipado com auditório 
e alojamentos.  

A Estrutura para extensão rural está presente em todo o Estado, com mais de 400 
Unidades Municipais e Distritais, sendo organizadas em 22 Unidades Regionais, com a 
Sede Estadual em Curitiba, onde encontra-se a Sede Administrativa do IDR-Paraná. 

  

NOTA 02 – Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos legais 
que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, 
os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais 
disposições normativas vigentes. 

A contabilização foi efetuada na plataforma Novo Siaf, implantado pelo Governo do 
Estado no início de 2018.  
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NOTA 03 - Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações 
complementares 

Receitas e Despesas 

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria 
Interministerial STN/MF e SOF/MPOG nº 163, de 04/05/2001 e suas respectivas 
alterações, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os 
desdobramentos previstos no Plano de Contas expedido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal 
nº 4.320/64, considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as 
receitas efetivamente arrecadadas no exercício.  

Ainda conforme Decreto n° 4.344, de 26 de março de 2020, houve a transposição de 
todo Orçamento e previsão da Receita Descentralizada da Emater e CPRA ao IDR-
Paraná. Portanto o registro e contabilização de toda receita descentralizada e despesas 
ocorridas durante o exercício de 2020 ocorreram já no Órgão n° 6530 – IDR-Paraná.  

Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de competência para as receitas e as 
despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores. 
As alterações da situação líquida patrimonial foram registradas à conta de variações 
patrimoniais aumentativas e diminutivas. 

 

NOTA 04 - Caixa e Equivalente de Caixa 

Os valores de R$ 7.508.521,85, apresentado na conta Caixa e Equivalente de Caixa em 2020, 
estão assim distribuídos: 

 



 

Rua da Bandeira, nº 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270 

 

 

 

Em 2020 foram abertas contas correntes para depósito de receitas das empresas incorporadas. 
No entanto, por força do Decreto 4552/2020, ainda não é possível efetuar a transferência dos 
saldos bancários remanescentes para as novas contas. Tão logo sejam cumpridas as exigências 
estabelecidas no Decreto e as transferências autorizadas, os valores serão contabilizados no 
Órgão 6530.  

 

NOTA 05 – Bens Patrimoniais 

No ano de 2019 foi iniciada a inclusão dos bens móveis no Sistema de Gerência de 
Patrimônio Móvel – GPM. 

Houve baixa de bens móveis e imóveis, e movimentação de semoventes, incorporação 
por nascimento e baixa por mortes e vendas. 

Houve, ainda, transferência de veículos ao DETO no valor de R$ 40.249,27. 

Por força do Decreto 4552/2020, ainda não foi possível efetuar a transferência dos bens 
patrimoniais das instituições incorporadas. 

 

 

 

0,009% 4,193%

25,927%

16,331%

42,831%

10,504%

0,206%

Caixa e Equivalentes por Fonte

101 103 250 260 281 284 300
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NOTA 06 – Depreciação, amortização e exaustão. 

Em 2019 foi emitido NLC para depreciação em conta indevida. O lançamento foi 
estornado em 02 de janeiro de 2020 pela NLC 20000004. O novo valor foi 
contabilizado através da NLC 20000349. 

 

NOTA 07 – Bens recebidos em doação 

Em 2020 não houve doações. 

 

NOTA 08 – Estoques 

Compreende o valor dos bens adquiridos pela entidade com o objetivo de utilização 
própria no curso normal das atividades. O método aplicado ao controle de estoque é o 
de Custo Médio Ponderado. O valor escriturado nas contas de estoque na contabilidade 
é o mesmo que foi inventariado pelo Almoxarifado. O Setor de Almoxarifado também 
conta com sistema de controle informatizado. 

 

NOTA 09 – GRÃOS 

A contabilização do armazenamento de grãos em cooperativas está baseada na 
Informação Técnica 314/2019 da SEFA – Protocolo 16.096.043-4. 

 

 

 

LEILA LUCIANA RUBIO VINHOTE 

CRC-PR 051956/O-3 

RODRIGO ARTEN 

Gerente Financeiro Estadual 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2012/2021

 

 

Processo Nº: 233900/21 

Data e hora da distribuição: 27/04/2021 10:11:29 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER

                                                                                                                                                          

Interessado: NATALINO AVANCE DE SOUZA 

Exercício: 2020 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos:  

 

 

 



25.  Recibo de Petição Intermediária - 262861-21, de 30-04-21



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 262861/21

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 233900/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (relatorio-consolidado)

 

 
PETICIONÁRIO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER, CNPJ

75.234.757/0001-49, através do(a) Representante Legal NATALINO AVANCE DE SOUZA, CPF 281.851.709-59

Email: natalino@emater.pr.gov.br

Telefone: 33547117

 

 
Curitiba, 30 de abril de 2021 11:06:15

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 157 do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas1, esta 6.ª Inspetoria de Controle Externo – 6.ª ICE apresenta o 

Relatório Anual de Fiscalização, referente ao exercício financeiro de 2020, sobre os 

fatos ocorridos e os atos de gestão praticados no âmbito do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR-PR).  

A principal finalidade deste relatório é a de, com base no escopo e amostras 

definidos, apresentar o resultado da fiscalização, em atendimento às normas regimentais 

e demais atos normativos desta Corte de Contas. 

2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, DIRIGENTES E RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

Entidade 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-
EMATER – IDR-PR 

CNPJ 75.234.757/0001-49 

Endereço R. da Bandeira, nº 500, Cabral. Curitiba/PR. 

Natureza Jurídica Autarquia Estadual 

Corpo Diretivo 

Natalino Avance de Souza – Diretor Presidente  
Diniz Dias D’Oliveira – Diretor de Gestão Institucional 
Nelson Harger - Diretor de Extensão Rural 
Rafael Fuentes Llanillo – Diretor de Integração Institucional 
Vania Moda Cirino – Diretora de Pesquisa  
Altair Sebastião Dorigo – Diretor de Gestão de Negócios 

Ordenador de 
Despesas 

Natalino Avance de Souza - Diretor Presidente  
Altair Sebastião Dorigo - Diretor de Gestão de Negócios  
Diniz Dias D’Oliveira - Diretor de Gestão Institucional 

Responsável Técnico Leila Luciana Rubio - CRC/PR nº 051956/O  

Controlador Interno Ramao Fabricio da Costa  
Fonte: Sistema de Cadastro de Entidades do TCE-PR – SICAD, consultado no dia 11/12/2020; e consulta 
no site www.idrparana.pr.gov.br. 

 

1 Regimento Interno TCE/PR. Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada 
pela Resolução n° 58/2016) 
(...) 
V - emitir e encaminhar à Coordenadoria de Gestão Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que 
deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada 
pela Resolução n° 64/2018). 



 

4 

 

2.2. CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO JURISDICIONADO 

Em 1972, por intermédio da Lei Estadual n.° 6.292, foi criada a Fundação 

Instituto Agronômico do Paraná (Fundação IAPAR). Referida fundação foi transformada 

em autarquia, com a promulgação da Lei Estadual nº 9.663/1991. Com base no Decreto 

Estadual n.° 4.209/1994, a entidade passou a ser denominada de Instituto Agronômico 

do Paraná – IAPAR, dotada de personalidade jurídica de direito público. 

No último dia (31 de dezembro) do exercício financeiro de 2019, foi publicada 

a Lei Estadual n.º 20.121/20192, por intermédio da qual foi autorizada a incorporação do 

Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, do Centro de 

Referência em Agroecologia – CPRA e da sociedade de economia mista Companhia de 

Desenvolvimento Agropecuário do Paraná – CODAPAR pelo Instituto Agronômico do 

Paraná – IAPAR. Com a incorporação, o IAPAR passou a se denominar Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR/PR).  

Nos termos do artigo 2.º da Lei Estadual n.º 20.121/2019, o Instituto IAPAR-

EMATER tem por finalidades básicas: 

 

I - a promoção do desenvolvimento rural, tecnológico, socioeconômico, político 
e cultural da família rural e seu meio, em atuação conjunta com a população 
rural e suas organizações;  
II - a pesquisa e a inovação técnico-científicas no meio rural mediante o 
desenvolvimento e a transferência de tecnologias e a execução de políticas 
públicas que priorizem a inclusão social e produtiva capazes de promover a 
competitividade da agricultura e o bem estar do produtor rural e suas famílias;  
III - a divulgação, o apoio e a promoção de ações de ensino, pesquisa e extensão 
voltados ao desenvolvimento de modelos agrícolas sustentáveis baseados nos 
preceitos da ciência agroecológica;  
IV - a coordenação e provimento de soluções de engenharia rural em 
empreendimentos voltados ao desenvolvimento agropecuário, na infraestrutura 
logística de estradas rurais e de armazenagem, do abastecimento e segurança 

 

2 Lei Estadual n.° 20.121/2019. Art. 1.º Autoriza o Poder Executivo a praticar, na forma da lei, todos os 
atos necessários à incorporação, pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR, das autarquias Instituto 
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, instituída pela Lei nº 14.832, de 22 de 
setembro de 2005, e do Centro de Referência em Agroecologia – CPRA, instituída pela Lei nº 14.980, de 
28 de dezembro de 2005, e da sociedade de economia mista Companhia de Desenvolvimento 
Agropecuário do Paraná – CODAPAR , cuja criação foi autorizada pela Lei nº 9.570, de 15 de fevereiro de 
1991, extinguindo-se, em decorrência, o EMATER, o CPRA e a CODAPAR, transferindo-se as atribuições 
dessas entidades à autarquia Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR, de que trata a Lei nº 9.663, de 16 
de julho de 1991, que passa a se denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-
EMATER, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB. (grifos nossos) 
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alimentar, de classificação de produtos de origem vegetal e de energias 
renováveis;  
V - ações coordenadas visando a produção de alimentos saudáveis e de alta 
qualidade; 
VI - a certificação das propriedades rurais produtivas sustentáveis e éticas, com 
emissão de selo certificador, conforme critérios a serem definidos pelo próprio 
Instituto.  
Parágrafo único. O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-
EMATER executará suas ações com princípios do desenvolvimento sustentável, 
com preceitos da ciência agronômica, inovação e competitividade, preservação 
e conservação ambiental, segurança alimentar e nutricional e inclusão social, 
tendo como base processos integrados, educativos e participativos. 

 

O processo de incorporação citado será melhor detalhado adiante no item 3 

deste Relatório de Fiscalização. 

 

2.3. ORÇAMENTO 

O orçamento de 2020 para o Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR, 

previsto na Lei de Orçamentária Anual - LOA n.º 20.078 de 18 de dezembro de 20193, 

no que concerne à despesa, foi fixado em R$ 101.571.383,00 (cento e um milhões. 

Quinhentos e setenta e um mil, trezentos e oitenta e três reais)4.  

Conforme mencionado, com o advento da Lei Estadual n.° 20.121/2019, o 

IAPAR, após a incorporação das autarquias: Instituto Paranaense de Assistência 

Técnica e Extensão Rural – EMATER e Centro de Referência em Agroecologia – CPRA, 

e da sociedade de economia mista Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do 

Paraná – CODAPAR, passou a se denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do 

Paraná – IAPAR-EMATER (IDR/PR). 

 

3 http://www.portaldatransparencia.pr.gov.br/arquivos/File/planejamento_orcamento/LOA2020.pdf 
 
4 LOA n.° 20.078/2019. Anexo II, fl. 87.  “Resumo da despesa das autarquias, órgão de regime especial, 
fundações e fundos, empresas públicas e sociedade de economia mista dependentes, segundo a origem 
dos recursos”. 
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Com a incorporação das entidades supracitadas, foi necessário que houvesse 

uma transposição 5  dos orçamentos para o então, novo instituto, Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR/PR). 

Com a promulgação dos Decretos Estaduais n.os 4.344/2020 e 4.346/2020, 

publicados no dia 26 de março de 2020, o Orçamento do IDR/PR foi acrescido de R$ 

260.761.861,00 (duzentos e sessenta milhões, setecentos e sessenta e um mil, 

oitocentos e sessenta e um reais) e de R$ 16.417.710,00 (dezesseis milhões, 

quatrocentos e dezessete mil, setecentos e dez reais), respectivamente. Basicamente, 

a origem dos recursos se deu do cancelamento de despesa do Orçamento Fiscal 

previsto para o CPRA e EMATER, e do cancelamento de despesa do Orçamento de 

Investimento relativo à CODAPAR6. Em outras palavras, houve a transposição dos 

orçamentos referentes às entidades incorporadas pelo IAPAR ao, agora, IDR/PR. 

Resumidamente, o valor do Orçamento do IDR/PR foi atualizado e executado 

de acordo com os montantes apresentados a seguir: 

ORÇAMENTO PREVISTO E EXECUTADO PARA 2020 

Natureza 
Previsão Inicial 

(LOA) 
R$ 

Orçamento 
Atualizado* 

R$ 

Empenhado* 
R$ 

Pago* 
R$ 

Despesas Correntes 99.536.383,00 455.071.432,00 386.873.060,21 375.759.669,64 

Despesas de Capital 2.035.000,00 2.916.107,00 882.381,94 412.092,65 

TOTAL 101.571.383,00 457.987.539,00 387.755.442,15 376.171.762,29 

* Valores Atualizados até 31/12/2020 – FONTE: informações levantadas junto à entidade – relatório 
Gerencial da Despesa emitido no dia 08/01/2021. 

 

5 Quando fora elaborado o Orçamento para o exercício de 2020, o IDR/PR ainda não existia, de modo que 
a LOA n.° 20.078/2019 consignou a previsão da receita e a fixação das despesas do CPRA e do EMATER 
no Orçamento Fiscal, e consignou a fixação da despesa atinente à CODAPAR no Orçamento de 
Investimentos das Empresas. Tendo em vista que a Lei Estadual n.° 20.121/2019, promulgada em 
31/12/2020, autorizou a incorporação dessas entidades ao IAPAR, o qual passou a se designar IDR/PR, 
em 2020 foi necessário transpor esses orçamentos citados para o IDR/PR, uma vez que a execução 
orçamentária se deu nessa autarquia, enquanto as outras entidades entraram em processo de extinção. 
 
6 R$ 234.844.410,00 (duzentos e trinta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos 
e dez reais) foram provenientes do cancelamento de dotações do Orçamento previsto para o EMATER; 
R$ 1.780.321,00 (um milhão, setecentos e oitenta mil, trezentos e vinte um reais) foram provenientes do 
cancelamento de dotações do Orçamento previsto para o CPRA; R$ 5.927.000,00 (cinco milhões 
novecentos e vinte e sete mil reais) foram provenientes do cancelamento de dotações do Orçamento 
previsto para a CODAPAR; e R$ 34.627.840,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e vinte e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais) foram provenientes do cancelamento de dotações do Orçamento previsto 
para a SEAB. 
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2.4. PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAL DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

O quadro a seguir retrata a situação das Prestações de Contas Anuais 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios do IAPAR que passou a ser denominado, após 

o processo de incorporação, de Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-

EMATER – IDR/PR: 

SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS - EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019 

Protocolo Exercício  Relator Trâmite Acórdão Resultado 

213758/18 2017 
Cons. Fabio 

Camargo 
Transitado em 

Julgado 
2228/18 

Regular com 
Recomendação 

246820/19 2018 
Cons. Fernando 

Guimarães 
Transitado em 

Julgado 
4033/19 

Regular com 
Ressalva 

250436/20 2019 
Cons. José Durval 
Mattos do Amaral 

Transitado em 
Julgado 

2979/20 
Regular com 

Recomendações 

FONTE: Sistema de Trâmite do TCE-PR. Data de Levantamento dos Dados: 11/12/2020 

 

 

3. DO RELATÓRIO 

3.1. A INCORPORAÇÃO 

O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR/PR) 

foi criado pela Lei Estadual nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019, a partir da 

incorporação pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR das autarquias: Instituto 

Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER e Centro de 

Referência em Agroecologia – CPRA, e da sociedade de economia mista Companhia de 

Desenvolvimento Agropecuário do Paraná – CODAPAR7. 

 

7 Art. 1.º Autoriza o Poder Executivo a praticar, na forma da lei, todos os atos necessários à incorporação, 
pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR, das autarquias Instituto Paranaense de Assistência Técnica 
e Extensão Rural – EMATER, instituída pela Lei nº 14.832, de 22 de setembro de 2005, e do Centro de 
Referência em Agroecologia – CPRA, instituída pela Lei nº 14.980, de 28 de dezembro de 2005, e da 
sociedade de economia mista Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná – CODAPAR , 
cuja criação foi autorizada pela Lei nº 9.570, de 15 de fevereiro de 1991, extinguindo-se, em decorrência, 
o EMATER, o CPRA e a CODAPAR, transferindo-se as atribuições dessas entidades à autarquia Instituto 
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Na supracitada Lei, restou definido que o novo Instituto, assim como as 

entidades que lhe deram origem, está vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura e 

Abastecimento – SEAB8, e reúne as finalidades básicas dessas: 

 
Art. 2.º O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER tem 
por finalidades básicas: 
I - a promoção do desenvolvimento rural, tecnológico, socioeconômico, político 
e cultural da família rural e seu meio, em atuação conjunta com a população 
rural e suas organizações; 
II - a pesquisa e a inovação técnico-científicas no meio rural mediante o 
desenvolvimento e a transferência de tecnologias e a execução de políticas 
públicas que priorizem a inclusão social e produtiva capazes de promover a 
competitividade da agricultura e o bem estar do produtor rural e suas famílias; 
III - a divulgação, o apoio e a promoção de ações de ensino, pesquisa e extensão 
voltados ao desenvolvimento de modelos agrícolas sustentáveis baseados nos 
preceitos da ciência agroecológica; 
IV - a coordenação e provimento de soluções de engenharia rural em 
empreendimentos voltados ao desenvolvimento agropecuário, na infraestrutura 
logística de estradas rurais e de armazenagem, do abastecimento e segurança 
alimentar, de classificação de produtos de origem vegetal e de energias 
renováveis; 
V - ações coordenadas visando a produção de alimentos saudáveis e de alta 
qualidade; 
VI - a certificação das propriedades rurais produtivas sustentáveis e éticas, com 
emissão de selo certificador, conforme critérios a serem definidos pelo próprio 
Instituto. 
Parágrafo único. O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-
EMATER executará suas ações com princípios do desenvolvimento sustentável, 
com preceitos da ciência agronômica, inovação e competitividade, preservação 
e conservação ambiental, segurança alimentar e nutricional e inclusão social, 
tendo como base processos integrados, educativos e participativos. 

 

Por meio dessa Lei, foram reunidos para formar o corpo técnico do IDR/PR 

os servidores e empregados das autarquias incorporadas e incorporadora, e os 

empregados públicos da CODAPAR e da Carreira Técnica de Extensão Rural, de que 

trata a Lei Estadual nº 16.536, de 30 de junho de 20109 (essa, em extinção).  

 

Agronômico do Paraná – IAPAR, de que trata a Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991, que passa a se 
denominar Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, vinculada à Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB. 
Parágrafo único. O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER tem sede e foro na 
cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, ficando as diretorias cujas atribuições estejam adstritas 
à área de pesquisa e inovação, à área de integração institucional e à área de gestão de negócios sediadas 
no município de Londrina. 
 
8 Vide art. 1º acima. 
 
9 Art. 4.º As receitas, os saldos orçamentários, os empregados públicos e servidores do EMATER, do 
CPRA e da CODAPAR são transferidos para a autarquia incorporadora, nos seguintes termos: 
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Com a promulgação do Decreto Estadual n.° 3.822/2020, e em conformidade 

com a Lei Estadual n.° 20.121/2019, foram exonerados todos os ocupantes de cargos 

em comissão e de funções de gestão pública do CPRA, da CODAPAR, do EMATER e 

do IAPAR10. Pelo mesmo Decreto, nomearam-se os Diretores do IDR/PR (art. 2.°) e 

designaram-se alguns funcionários do novo Instituto para exercerem funções de 

Gerência (art. 3.°). 

 

I - os empregados públicos contratados pela CODAPAR passam a integrar os quadros de pessoal do 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, sob regime de extinção, ficando 
incorporados os direitos adquiridos por disposição legal, plano de cargos e carreiras em vigor, inclusive o 
direito à representação sindical, bem como demais benefícios estabelecidos em Convenção e Acordo 
Coletivo de Trabalho, enquanto não sucedidos por disposição diversa estabelecida em nova legislação; 
II - os empregados públicos que integram o quadro em extinção da Carreira Técnica de Extensão Rural 
de que trata a Lei nº 16.536, de 30 de junho de 2010, passam a integrar os quadros de pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, mantidos os direitos adquiridos; 
III - os servidores estatutários que integram os quadros da Carreira Profissional de Extensão Rural e 
Carreira Técnica de Extensão Rural, de que trata a Lei nº 17.451, de 27 de dezembro de 2012, e das 
Carreiras do Instituto Agronômico do Paraná, de que trata a Lei nº 18.005, de 27 de março de 2014, 
passam a integrar os quadros de pessoal do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-
EMATER, a ser alterado na forma do § 2º. 
§ 1º ..Vetado... 
§ 2º ...Vetado... 
§ 3º As adequações de pessoal de que trata o presente artigo ficam condicionadas à disponibilidade 
financeira e orçamentária do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER. 
 
10 Decreto Estadual n.° 3.822/2020. Art. 1.º Ficam exonerados do Instituto Paranaense de Assistência 
Técnica de Extensão Rural – EMATER-PR, do Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR, Centro 
Paranaense de Referência em Agroecologia – CPRA e da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário 
do Paraná – CODAPAR todos os ocupantes de cargos em comissão e funções de gestão pública, em 
razão da extinção, fusão e incorporação previstas na Lei nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019. 
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Ainda, ao novo Instituto seriam transferidas as receitas, os saldos 

orçamentários, os direitos, créditos e obrigações, além do patrimônio das entidades 

incorporadas11 12. 

A Lei Estadual nº 20.121, de 2019, assegurou à nova entidade: autonomia 

administrativa, de gestão financeira e patrimonial, e os privilégios e isenções próprios da 

Fazenda Estadual, bem como o uso das marcas das entidades de origem e a condição 

de entidade pública de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER e de Instituição de 

Ciência e Tecnologia e Inovação – ICTI13.  

Na Lei Estadual, reservou-se ao Regulamento do IDR/PR o estabelecimento 

das atribuições, competências, estrutura organizacional e demais condições de 

funcionamento, respeitadas as determinações legais cabíveis, mediante ato do Chefe do 

Poder Executivo14. 

 

11 Art. 5.º O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER sucederá o EMATER, o 
CPRA, a CODAPAR e o IAPAR em todos os direitos, créditos e obrigações decorrentes de norma legal, 
atos administrativos, contratos ou convênios, parcerias e outros ajustes ou acordos existentes, sem 
prejuízo de as ações judiciais em que figurarem como partes, assistentes, opoentes ou terceiros 
interessados e quaisquer ativos ou passivos presentes e futuros. 
Art. 6.º O patrimônio do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER é constituído: 
I - pelos bens imóveis, móveis, semoventes, benfeitorias, instalações, equipamentos, licenças, cultivares 
e patentes do IAPAR, EMATER, CPRA e CODAPAR; 
[...] 
Art. 26. Autoriza o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER a incorporar os 
imóveis integrantes do patrimônio do EMATER, do CPRA e da CODAPAR, cumpridas as normas das 
respectivas leis de regência. 

12 Com a promulgação dos Decretos Estaduais n.os 4.344/2020 e 4.346/2020, houve a transposição dos 
orçamentos referentes às entidades incorporadas pelo IAPAR ao, agora, IDR/PR.  

13 Art. 14. O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER gozará de autonomia 
administrativa, de gestão financeira e patrimonial e dos privilégios e isenções próprios da Fazenda 
Estadual. 
§ 1º O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER manterá as marcas das entidades 
de sua origem (IAPAR, EMATER, CPRA e CODAPAR), segundo disciplinar o regulamento. 
§ 2º É mantida ao Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER a condição de entidade 
pública de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, nos termos da Lei nº 17.447, de 27 de dezembro 
de 2012, e de Instituição de Ciência e Tecnologia e Inovação – ICTI, nos termos da Lei nº 17.314, de 24 
de setembro de 2012. 
 
14 Art. 21. O Regulamento do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, aprovado 
pelo Conselho de Administração na forma do parágrafo único do art. 15, estabelecerá as atribuições, 
competências, estrutura organizacional e demais condições de funcionamento, respeitadas as 
determinações legais cabíveis, mediante ato do Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo único. As alterações promovidas ao Regulamento do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná – IAPAR-EMATER deverão ser aprovadas pelo Conselho de Administração. 
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Por meio do Decreto Estadual n° 4.552, de 29 de abril de 2020, foram 

aprovados os procedimentos de cunho orçamentário, financeiro e contábil necessários15 

à incorporação das entidades. 

Com a publicação do Decreto Estadual n.° 4.598, de 6 de maio de 2020, fixou-

se que a representação judicial do IDR/PR é de atribuição da Procuradoria Geral do 

Estado – PGE. Ademais, no que diz respeito aos processos judiciais envolvendo o 

EMATER e o IAPAR, definiu-se que deveria ser solicitado em juízo a alteração da 

denominação para Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, 

com representação judicial pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná16. Quanto aos 

processos judiciais envolvendo a CODAPAR, restou estabelecido: 

 
Art. 5º No que diz respeito aos processos judiciais envolvendo a sociedade de 
economia mista CODAPAR, fica determinado que: 
I - a CODAPAR deverá peticionar em todos os processos em que figure como 
parte informando sobre o art. 5.º da Lei 20.121 de 31 de dezembro de 2019 e 
requerendo a inclusão do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – 
IAPAR-EMATER na relação processual, representado pela Procuradoria-Geral 
do Estado do Paraná na forma do artigo 1º; 
II - quando houver deferimento judicial da inclusão do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER na relação processual 
e/ou da aplicação ao caso das prerrogativas processuais de Fazenda Pública, a 

 

 
15 Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Súmula: Aprova procedimentos de cunho orçamentário, financeiro 
e contábil que se façam necessários por força de incorporações, transformações e extinções de órgãos e 
entidades ocorridas no âmbito de todas Reformas Administrativas operadas no âmbito do Poder Executivo 
Estadual. 
 
16 Decreto Estadual n.° 4.598/2020.   
Art. 1º A representação judicial do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, 
autarquia regulamentada pela Lei 20.121, de 31 de dezembro de 2019, em quaisquer processos judiciais 
e foros, é de atribuição da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do inciso I do artigo 1º da Lei 
Complementar n. 26, de 02 de janeiro de 1986, pelos Procuradores do Estado do Paraná ou Advogados 
do Estado integrantes da Carreira Especial de Advogados do Estado do Paraná regida pela Lei 9.422/1990 
lotados na Procuradoria-Geral do Estado do Paraná.  
(...) 
Art. 3º No que diz respeito aos processos judiciais envolvendo o Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR, 
o(s) advogado(s) que atualmente realizam sua representação judicial deverão solicitar em Juízo alteração 
da denominação para Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, com 
representação judicial pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná. 
Art. 4º No que diz respeito aos processos judiciais envolvendo a extinta autarquia Instituto Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, deverá ser requerido em Juízo a substituição 
processual pelo Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, com representação 
judicial pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná. 
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representação judicial da autarquia será realizada pela Procuradoria-Geral do 
Estado, na forma do artigo 1º, a partir de sua intimação nos processos; 
III - sem prejuízo dos procedimentos estabelecidos nos incisos anteriores, 
enquanto não houver a extinção da CODAPAR nos termos dos artigos 22 a 24 
da Lei 20.121 de 31 de dezembro de 2019, deve ser solicitada a sua manutenção 
nas relações processuais de que for parte, sendo sua representação judicial 
realizada por meio de seus advogados contratados, enquanto durar as tratativas 
referentes ao processo de extinção. 

 
Já por meio do Decreto Estadual nº 5.158, de 15 de julho de 2020, foram 

estabelecidos os procedimentos e critérios necessários ao processo de extinção da 

Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná – CODAPAR. 

 

3.1.1. Da incorporação de entidade de natureza diversa 

 

Como relatado acima, no caso ora em comento, o IAPAR (autarquia) 

incorporou outras duas autarquias (EMATER e CPRA) e, também, uma sociedade de 

economia mista (CODAPAR).  

Em que pese a autorização legislativa, merece atenção o fato de a absorção 

envolver entidades de naturezas diferentes. 

Relativamente à incorporação das autarquias, não há grandes dificuldades 

em compreender as razões que motivaram a opção do administrador em propor a 

unificação e a compatibilidade dessas entidades. Além disso, a autorização da Lei 

Estadual nº 20.121, de 2019, cumpre o exigido pelo artigo 2717, XIX, da Constituição do 

Estado do Paraná para tanto. 

 

17 Art. 27. A administração pública direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e 
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, eficiência, motivação, economicidade e, também, ao seguinte:  
[...] 
XVIII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, 
definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 
XIX - depende de autorização legislativa a transformação, fusão, cisão, incorporação, extinção e 
privatização e, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 
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Por outro lado, essa conclusão não é alcançada de maneira tão simples 

quanto à incorporação da CODAPAR pelo IAPAR, uma vez que essas se submetem a 

regimes jurídicos diferentes e, portanto, a legislações diversas. É, justamente, por essa 

razão, que, com o fim da CODAPAR, insurge uma hipótese em que se é necessário 

verificar se o pessoal da estatal poderia ser aproveitado pela autarquia. 

Aqui, importa mencionar que os estudos técnicos que trataram do processo 

de incorporação foram veiculados nos autos digitais do processo n.° 15.744.777-7 (e-

Protocolo), no qual está materializada a proposta de reestruturação do Sistema Estadual 

de Agricultura (SEAGRI), endereçada ao Governador do Estado. Nesse processo, 

verifica-se que no “Resumo Executivo da Proposta de Reestruturação” levou-se em 

consideração para a incorporação em comento, além do dispositivo constitucional acima 

citado, o atendimento ao disposto nos artigos da Lei de Sociedades por Ações (Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976) que tratam dos rearranjos institucionais, e nos 

artigos 10 e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT(fls. 65/67).  

Para embasar a absorção, foram invocados, no item 21.2 desse documento 

(fls. 71/72), precedentes análogos ao presente caso: (i) do Serviço Geológico do Paraná 

– MINEROPAR, criado como sociedade de economia mista, transformado em empresa 

pública, que, posteriormente, teve suas atribuições integradas ao campo de atuação do 

Instituto de Terras, Cartografia e Geologia – ITCG pela Lei Estadual nº 18.929/2016; e 

(ii) da Ambiental Paraná Florestas S.A, sociedade de economia mista transformada em 

autarquia, que também teve suas atribuições integradas ao ITCG (Lei Estadual nº 

19.115/2017). 

Ainda, o assunto foi abordado no parecer elaborado pela área jurídica da 

SEAB (AJUR/SEAB), que, além do fundamento no inciso XIX do artigo 27 da 

Constituição Estadual, quanto à adequação do instituto “incorporação” (vide texto 

extraído da Informação n.º 123/2019), consignou: 

 
11. A adequação da eleição do instituto “incorporação”, que não cria ou instituiu 
“nova entidade”, mas sim, à entidade incorporadora acresce o rol de 
competências das entidades incorporadas, possível à medida que entre umas e 
outras há consistentes vínculos que a implantação da apresentada proposta 
reforçarão, ampliarão, completarão, complementarão ou suplementarão, de 
modo que os objetivos e os resultados originários são anunciados sobremaneira 
majorados pela reorganização administrativa e pela otimização do uso da 
infraestrutura e dos recursos humanos e financeiros, entre outras justificativas 
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que os aprofundados estudos do Grupo de Trabalho enumera e fundamenta 
pelos documentos que instruem o presente caderno. 

 

Sobre o assunto, esta Inspetoria entende que conquanto a CODAPAR tenha 

natureza jurídica distinta do Incorporador (IAPAR) e das demais entidades (CPRA e 

EMATER), a sua “incorporação”, no sentido amplo, não ensejou irregularidade 

propriamente dita.  

Como já citado, a situação analisada não é novidade no âmbito do Estado do 

Paraná, como demonstram os casos mencionados no processo de reestruturação. Esse 

fato deve ser considerado na avaliação do presente caso. 

Quanto à CODAPAR, o que se observa, na prática, é que ela se tornou uma 

companhia dissolvida18, a qual conserva sua personalidade jurídica até a extinção, com 

o fim de sua liquidação19. 

 

18 Campinho, Sérgio. Curso de Sociedade Anônima. Rio de Janeiro: Renovar, 2015.Página 441 a 443. 
 

A dissolução da sociedade consiste na verificação de uma causa que desencadeará o processo de 
extinção da pessoa jurídica, oportunidade em que se encerrará a personalidade jurídica, adquirida 
a partir do registro do seu ato constitutivo. Assim, verificada a causa dissolutória, engrenar-se-á a 
liquidação do ativo visando ao pagamento do passivo da sociedade e, uma vez ultimada essa fase 
de liquidação, com a eventual partilha do acervo remanescente entre os sócios, a pessoa jurídica 
restará extinta.  
Desse modo, o processo para por fim à existência legal das sociedades em geral, aqui incluídas as 
sociedades anônimas, é dotado de três etapas distintas, cada uma delas com um perfil jurídico 
próprio: a dissolução, a liquidação e a extinção. Por isso, no âmbito da legislação das companhias, 
é peremptório o artigo 207, quando estabelece que a companhia dissolvida conserva a 
personalidade jurídica, até a extinção, com o fim de proceder à liquidação.  
O conceito de dissolução ora proposto obedece ao desenho dessas três fases acima referidas. 
Revela, portanto, uma acepção restrita do emprego do vocábulo à sua função jurídica no Direito 
Societário: a ocorrência de uma causa de dissolução, de desfazimento do vínculo societário, 
colocando a sociedade em liquidação, etapa esta consequente àquele rompimento e necessária 
para se atingir a extinção, momento em que desaparece a personalidade jurídica, marcando o fim 
efetivo da pessoa jurídica.  
(...) 
As causas de dissolução são classificadas em três modalidades, segundo o modo pelo qual são 
operadas: a) dissolução de pleno direito; b) dissolução judicial; e c) dissolução por decisão de 
autoridade administrativa (artigo 206). 

19 Lei n.° 6.404/1976.  Art. 206. Dissolve-se a companhia:   
I - de pleno direito:  
a) pelo término do prazo de duração;  
b) nos casos previstos no estatuto;  
c) por deliberação da assembléia-geral (art. 136, X);  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)  
d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembléia-geral ordinária, se o mínimo de 2 
(dois) não for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no artigo 251;  
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Anota-se que na Lei Estadual n.° 20.121/2019, em que se autorizou a 

incorporação, ficou estabelecido que o Poder Executivo disporia, em decreto, os 

procedimentos e os critérios necessários ao processo de extinção (“liquidação”) da 

Companhia20. Referidos procedimentos e critérios foram estipulados por intermédio do 

Decreto Estadual n.° 5.158/2020. 

Tanto na Lei, quanto no Decreto21 supra prescreveu-se que em decorrência 

da incorporação da CODAPAR seria designado um responsável pelos trabalhos 

inerentes à extinção da Companhia. 

 

e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar.  
II - por decisão judicial:  
a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer acionista;  
b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta por acionistas que representem 
5% (cinco por cento) ou mais do capital social;  
c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei;  
III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na forma previstos em lei especial. 
Art. 207. A companhia dissolvida conserva a personalidade jurídica, até a extinção, com o fim de proceder 
à liquidação. 

20  Lei Estadual n.° 20.121/2019. CAPÍTULO IV. DA EXTINÇÃO DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ – CODAPAR  
Art. 22. O Poder Executivo disporá, em decreto, os procedimentos e os critérios necessários ao processo 
de extinção da CODAPAR, mediante a incorporação de que trata esta Lei.  
Parágrafo único. O Instituto de Desenvolvimento do Paraná - IAPAR-EMATER disponibilizará estrutura 
física e de pessoal à realização dos procedimentos necessários à extinção por incorporação da 
CODAPAR.  
Art. 23. Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, as ações do capital social da CODAPAR 
pertencentes ao Fundo de Desenvolvimento Econômico do Paraná – FDE e do Instituto Ambiental do 
Paraná – IAP ao acionista controlador, Estado do Paraná, nos termos da posição social de acionistas 
estabelecidas em balanço contábil.  
Art. 24. Em decorrência da incorporação da CODAPAR será designado responsável pelos trabalhos 
inerentes à extinção, observada a legislação aplicável, com remuneração equivalente ao cargo de Diretor 
Presidente da entidade incorporada. 

21 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1º Observadas as normas fixadas em seu estatuto social, sem 
prejuízo do cumprimento da Lei n. 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002 e demais diplomas legais de regência, a CODAPAR deverá convocar uma Assembleia Geral 
Extraordinária - AGE, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da publicação do presente Decreto, com as 
seguintes finalidades:  
I - Designar, através de deliberação do acionista controlador – Estado do Paraná, o responsável pelos 
trabalhos inerentes a extinção da Companhia, nos termos fixados pelo art. 24 da lei 20.121 de 31 de 
dezembro de 2019, que promoveu a incorporação da CODAPAR ao Instituto de Desenvolvimento Rural – 
IAPAR- -EMATER, estabelecendo a forma de pagamento de sua remuneração. 
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Conforme a Lei n.° 6.404/1976, as companhias (sociedades por ações) são 

extintas pelo encerramento da liquidação22; ou pela incorporação ou fusão, e pela cisão 

com versão de todo o patrimônio em outras sociedades23. 

Deveras, o que se observa é que a extinção da sociedade de economia mista 

será operada com base em processo de liquidação24, enquanto seus empregados25 

foram absorvidos de imediato ao IDR/PR. 

Chega-se a esse raciocínio, porquanto mantém-se a personalidade jurídica 

da CODAPAR, a qual passou a ter um responsável pelos trabalhos inerentes à sua 

extinção, enquanto já instituído o IDR/PR. 

Independentemente da forma (liquidação ou incorporação, no sentido estrito), 

verificar-se-á, ainda neste tópico, que um dos problemas a serem enfrentados quanto ao 

processo de “incorporação” da CODAPAR ao IAPAR se refere ao aproveitamento dos 

empregados celetistas da Companhia no novo Instituto, como previsto no artigo 4º, I, da 

Lei Estadual n.º 20.121, de 2019. 

Cumpre lembrar que dentro do quadro de pessoal da EMATER, autarquia 

incorporada, já coexistiam os dois regimes jurídicos, celetista (Carreira Técnica de 

 

22 Lei n.° 6.404/1976. Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembléia-geral, nos casos do número 
I do artigo 206, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que devam 
funcionar durante o período de liquidação.  
§ 1º A companhia que tiver conselho de administração poderá mantê-lo, competindo-lhe nomear o 
liquidante; o funcionamento do conselho fiscal será permanente ou a pedido de acionistas, conforme 
dispuser o estatuto.  
§ 2º O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, pelo órgão que o tiver nomeado. 
 
23 Lei n.° 6.404/1976. Art. 219. Extingue-se a companhia:   
I - pelo encerramento da liquidação;   
II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio em outras sociedades. 

24 Vide artigos 22 a 24 da Lei Estadual n.° 20.121/2019 e o Decreto Estadual n.° 5.158/2020, o qual 
estabeleceu os procedimentos e critérios necessários ao processo de extinção da CODAPAR. 
 
25 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 2º (...) 
Parágrafo único. Independente da realização da AGE e da designação de responsável, é de competência 
da atual direção da CODAPAR, em conjunto com a SEFA, SEPL e SEAP, a adoção de todas as medidas 
necessárias visando a inserção dos empregados da CODAPAR junto ao Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, inclusive em relação a folha de pagamento, tendo como data base 02 
de janeiro de 2020. (grifos nossos) 
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Extensão Rural - no artigo 4º, II, da Leiº 20.121/2019) e estatutário (Carreira Profissional 

de Extensão Rural e Carreira Técnica de Extensão Rural - no artigo 4º, III, da 

Leiº 20.121/2019 ). 

Para os signatários da Informação n.º 123/2019 da AJUR, a absorção dos 

empregados da CODAPAR pela autarquia deveria ser objeto de exame prévio no sentido 

de avaliar se haveria a possibilidade de aproveitamento desses empregados na 

realização do que se chamou de “finalidades básicas” da autarquia. Para eles, tendo em 

conta que algumas atribuições originárias da estatal não seriam realizadas pela 

autarquia, por força do artigo 173 da CRFB26, poderia haver incompatibilidade entre os 

perfis profissiográficos dos empregados da sociedade de economia mista com o das 

demais entidades (que seriam incorporadas ou que incorporaria). Em outras palavras, 

algumas funções para as quais os funcionários da CODAPAR foram contratados 

deixariam de existir. 

Este ponto merece uma análise detalhada, haja vista a existência de julgado 

desta Corte de Contas e a conjuntura atual pela qual o mundo está passando. 

 

26  Constituição Federal de 1988. Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação 
de serviços, dispondo sobre:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações 
civis, comerciais, trabalhistas e tributários;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da 
administração pública;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a participação de 
acionistas minoritários;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores.        (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais 
não extensivos às do setor privado. 
§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade. 
§ 4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a 
responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados 
contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular. 
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No que diz respeito ao aproveitamento de pessoal da CODAPAR pelo IDR 

após a incorporação, vale-se do conteúdo do Acórdão n.º 5.665/15 - Tribunal Pleno desta 

Corte de Contas em que se entendeu possível, em sede de consulta, o reaproveitamento 

de empregados públicos originários de uma sociedade de economia mista na 

Administração Direta ou Indireta quando mantido o regime jurídico de contratação a que 

esses empregados se submeteram (o celetista), e desde que eles atendam idêntica 

finalidade pública e desempenhem a mesma atividade para qual prestaram o concurso 

público, veja o teor da decisão: 

 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO 
DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:  
I – Conhecer parcialmente a Consulta formulada por Alexandre Lopes Kireeff, 
prefeito do Município de Londrina, uma vez que não houve manifestação pelo 
jurídico local sobre o item 04, para, no mérito, responder os questionamentos 
remanescentes, no sentido de (i) ser impossível a realocação dos empregados 
de sociedade de economia mista na Administração Direta ou Indireta, em regime 
jurídico diverso, independentemente da atividade a ser desempenhada; (ii) 
porém, possível o reaproveitamento dos empregados originários, caso seja 
mantido o mesmo regime jurídico, para atender idêntica finalidade pública e 
desempenhar a mesma atividade para qual prestaram o concurso público, 
observada a irredutibilidade de vencimentos. 

 
Conforme se denota, o parecer da Área Jurídica da SEAB está em 

consonância com a jurisprudência deste Tribunal. 

Se considerado o teor dessa decisão, os empregados da CODAPAR adstritos 

às finalidades da estatal que não foram incorporadas à autarquia não poderiam ser 

aproveitados pelo IDR, em razão do art. 173 da Constituição Federal. 

Registra-se que é de notório conhecimento que ao final do ano de 2019 e no 

decorrer do ano de 2020, o mundo passou a enfrentar uma nova realidade em 

decorrência da Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), assim classificada pela 

Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11 março de 202027. 

 

27  https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6120:oms-afirma-que-
covid-19-e-agora-caracterizada-como-pandemia&Itemid=812 
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Considerando a importância do poder público para a adoção de medidas 

imediatas e vigorosas, todas as esferas governamentais passaram a adotar medidas 

para o enfrentamento da emergência de saúde pública. 

De âmbito nacional, foi publicada a Lei Complementar n.º 173 de 27 de maio 

de 2020, a qual estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 

(COVID 19). 

Em referida Lei restou estabelecido que os entes afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia ficaram proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de criar 

cargo, emprego ou função que implicasse aumento de despesa; admitir ou contratar 

pessoal; realizar concurso público etc.28. 

 

28 Lei Complementar n.º 173/2020.    
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública recorrente da pandemia da 
Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros 
de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença 
judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;  
II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de 
direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de 
vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as 
contratações de alunos de órgãos de formação de militares;  
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de 
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério 
Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade;  
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder 
aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal; 
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de 
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a 
despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer 
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.  
§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate à 
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. 
§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante aumento 
de receita ou redução de despesa, observado que:  
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que fixe para 
o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de 
compensação deverão ser permanentes; e  
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Diante deste momento excepcional, é salutar o aproveitamento do pessoal da 

CODAPAR no IDR, principalmente por causa da carência de mão de obra que resultaria 

na dispensa dos empregados da estatal em um momento tão crítico pelo qual o mundo 

está passando. Para fundamentar tal posicionamento, aproveita-se do julgado do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul citado no voto do Excelentíssimo 

Senhor Conselheiro Artagão de Mattos Leão, base do Acórdão n.º 5665/15 – Tribunal 

Pleno (já anotado neste relatório), veja:  

 
TRANSFERÊNCIA DE SERVIDORES. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO. 
EXTINÇÃO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SUB-ROGAÇÃO 
CONTRATUAL. CARÊNCIA DE MÃO-DE-OBRA. APROVEITAMENTO EM 
ATIVIDADES SIMILARES COM PRESERVAÇÃO DO VÍNCULO LABORAL. 
INTERESSE PÚBLICO. ATO QUE NÃO CONSTITUI "ADMISSÃO" PARA FINS DE 
EXAME EM PROCESSO ESPECÍFICO.  
A transferência de servidores operada no âmbito da Administração Indireta do Estado, 
em face da extinção de Sociedade de Economia Mista, importa em sub-rogação 
contratual que, diante da carência de mão-de-obra e do aproveitamento em atividades 
similares com preservação do vínculo laboral, vai ao encontro do interesse público, não 
caracterizando, contudo, atos de admissão sujeitos a exame para fins de registro, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. (Emb. de Decl. n.º 001452-

02.00/99-3, do TCE-RS. Rel. Cons. SANDRO DORIVAL MARQUES 
PIRES, in DJ de 07/02/2002) 

 
Considerando o precedente deste Tribunal (Acórdão n.° 5.665/15); 

considerando o precedente de incorporação da MINEROPAR; e considerando a situação 

excepcional causada pela pandemia da COVID-19, esta 6.ª Inspetoria de Controle 

Externo entende válida a absorção de pessoal.  

Como um reforço argumentativo, forçoso anotar que com a promulgação da 

Lei Complementar n.° 173/2020, a qual estabeleceu o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), os entes (a União, os Estados, 

 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não regularizado o 
vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  
§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e autorizações 
que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam 
implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 13.681, de 18 de junho 
de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento.  
§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de assistência 
social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência 
e efeitos não ultrapassem a sua duração. 
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o Distrito Federal e os Municípios) ficaram proibidos, via de regra, até 31 de dezembro 

de 2021, de realizar concursos e de admitir ou contratar pessoal, veja: 

 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 200029, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados 
pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, 
até 31 de dezembro de 2021, de: 
(...) 
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 
cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento 
de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 
vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX docaputdo art. 

 

29  Lei Complementar n.° 101/2000. Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação: 
I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70; 
II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9o. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, decretado na 
forma da Constituição.  
§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de decreto 
legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situação, além do 
previsto nos inciso I e II do caput:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 
a) contratação e aditamento de operações de crédito;       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020) 
b) concessão de garantias;        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
c) contratação entre entes da Federação; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
d) recebimento de transferências voluntárias;         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 
37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei 
Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade 
pública;        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, 
desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à 
calamidade pública.         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo que 
reconhecer o estado de calamidade pública:        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 
I - aplicar-se-á exclusivamente:       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o estado de 
calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de 
calamidade;    (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas relacionadas 
ao cumprimento do decreto legislativo;      (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)   
§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com amparo no disposto no § 
1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de 
contragarantia vigentes.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)  
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37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de 
serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares; 
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 
no inciso IV; 

 

Embora o aproveitamento de pessoal tenha se dado desde janeiro de 2020 e 

a Lei Complementar n.° 173 publicada apenas no dia 27 de maio de 2020, deve-se levar 

em consideração que a pandemia surgiu no mundo no fim do ano de 2019 e seus efeitos 

colaterais eram imensuráveis, e de certa forma ainda o são. 

Portanto, frisa-se que essa proposta não deve constituir precedente para que 

casos de absorção de pessoal de estatais sejam validados. Além do julgado desta Corte 

de Contas e do caso de incorporação da estatal MINEROPAR, foi considerada, 

principalmente a atual conjuntura mundial, situação que caracteriza excepcionalidade, 

uma vez que se trata de algo nunca visto antes. 

Do ponto de vista prático, é evidente que os impactos da incorporação da 

CODAPAR ao IAPAR só tornarão mensuráveis, de fato, com o decorrer do tempo. 

 

3.1.2. Do processo de incorporação 

 

No que concerne ao processo de incorporação, em si, destacou-se, 

anteriormente, que por meio do Decreto Estadual n.° 4.552/2020 foram aprovados 

procedimentos de cunho orçamentário, financeiro e contábil necessários30. 

De acordo com referido decreto, entidades que absorvessem as atribuições e 

as atividades dos órgãos incorporados ou entidades extintas deveriam tomar as 

providências administrativas para a execução dos atos indispensáveis para a 

regularidade da extinção delas31. 

 

30 Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Súmula: Aprova procedimentos de cunho orçamentário, financeiro 
e contábil que se façam necessários por força de incorporações, transformações e extinções de órgãos e 
entidades ocorridas no âmbito de todas Reformas Administrativas operadas no âmbito do Poder Executivo 
Estadual. 

31 Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Art. 1º. As ações administrativas relativas à fusão, incorporação ou 
extinção de órgãos e entidades da Administração Pública estadual decorrentes da Reforma Administrativa 
estabelecida pela Lei nº 19.848, de 03 de maio de 2019 e leis posteriores no que diz respeito à gestão 
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Ademais, nos termos da norma, a incorporadora deveria elaborar relatório 

circunstanciado da incorporação de entidade cujas atribuições e patrimônio lhes foram 

transferidos, uma vez que o registro da transferência dos saldos contábeis, demais 

haveres, obrigações e responsabilidades seriam feitos com base em tal relatório32. 

Referido relatório deve ser confeccionado por um Relator Inventariante, designado pelo 

Titular do órgão a que esteja designado33. 

Conforme determinado no § 1.º do art. 3.º do Decreto mencionado 34 , a 

designação do Inventariante deveria ser publicada em Diário Oficial dentro de 5 (cinco) 

dias, a contar da publicação do Decreto, ocorrida em 29 de abril de 2020, Ed. n.º 10.676. 

Porém, a Portaria n.º 67/2020 do IDR-PR, designando os servidores Altair 

Sebastião Dorigo e Walter Hiroshi Yokohama como Relatores Inventariantes, titular e 

suplente, respectivamente, apesar de assinada pelo Diretor Presidente do IDR, Sr. 

Natalino Avance de Souza, no dia 7 de maio de 2020 (cinco dias úteis após a publicação 

do Decreto), apenas foi publicada em Diário Oficial no dia 13 de maio de 2020, Ed. n.º 

10.685, isto é, 9 (nove) dias úteis após a publicação do Decreto.  

No entanto, apesar de intempestiva a publicação, considerando tratar-se de 

erro formal, e considerando que as demais exigências para a designação de 

inventariante disposta no Decreto 35  foram atendidas pela autarquia, bem como, 

 

contábil, financeira e orçamentária, passam a ser disciplinadas por este Decreto.  
Parágrafo único. Os órgãos e entidades que absorverem as atribuições e as atividades dos órgãos 
incorporados ou entidades extintas deverão tomar as providências administrativas para a execução dos 
atos indispensáveis para a regularidade da sua extinção. 
 
32 Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Art. 2º. Os órgãos e entidades referidos no parágrafo único do art. 
1º deverão elaborar relatório circunstanciado da incorporação de órgão e entidade cujas atribuições e 
patrimônio lhes foram transferidos.  
Parágrafo único. O registro da transferência dos saldos contábeis, demais haveres, obrigações e 
responsabilidades será feito com base no relatório definido no caput. 

33 Decreto Estadual n.º 4552/2020.  Art. 3º. O relatório de que trata o art. 2º deste Decreto será elaborado 
por um Relator inventariante designado por ato do Titular do órgão a que esteja subordinado e sem 
prejuízo das competências legais do ordenador de despesa. 
 
34 Decreto Estadual n.º 4552/2020.  Art. 3º. § 1° O ato de designação deverá ser publicado no Diário 
Oficial no prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação do presente Decreto. 
 
35 Decreto Estadual n.º 4552/2020.  Art. 3º. § 2° O Relator inventariante deve ser escolhido entre 
servidores cujos cargos já contemplem atribuições compatíveis com as descritas no art. 5º deste Decreto. 
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considerando as circunstâncias práticas 36 , em especial, que na época dos fatos 

analisados havia sido declarado o estado de calamidade pública no estado do Paraná, 

como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

Coronavírus – COVID-19 por meio Decreto Estadual n.º 4319/2020, esta equipe entende 

não ser o caso, neste relatório, de apresentar ressalva, recomendação ou qualquer 

determinação quanto a esse item. 

A título de conhecimento, vale informar que, por meio da Portaria n.º 81/2020 

(em substituição a Portaria n.º 73/2020) publicada em 28 de maio de 2020, Ed. 10.696, 

foi determinada a constituição de um Grupo de Trabalho de apoio ao Relator 

Inventariante na elaboração do Relatório Circunstanciado, designando 9 (nove) 

servidores para sua composição. 

Nos termos do Decreto Estadual n.° 4.552/2020: 

 
Art. 4º. O relatório de que trata o art. 2.º deste Decreto deverá conter a relação: 
I - discriminada de todos os bens: 
a) móveis, inclusive com o levantamento físico dos bens patrimoniais em uso e 
os alocados nos almoxarifados; 
b) imóveis, com os respectivos valores, registrando a finalidade da ocupação. 
II - do acervo documental, contratos, convênios e demais ajustes firmados, bem 
ainda das prestações de contas em aberto, com pendências; 
III - dos créditos e das obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou 
contrato, indicando a sua natureza, o titular e a quantia correspondente; 
IV - dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão, 
dos contratados temporários e dos inativos e pensionistas, com indicação do 
valor das remunerações, proventos e pensões, bem ainda, em relação aos 
ativos, das respectivas lotações; 
V - dos programas, projetos e ações realizadas ao longo dos três últimos 
quadrimestres inerentes às atividades-fim do órgão incorporado ou entidade 
extinta, apontando, inclusive, os contratos, convênios e demais ajustes que 
foram firmados,  com a descrição do objeto, valor e informação precisa sobre a 
sua execução e, especialmente, se estão extintos; 

 

§ 3° A designação de que trata este artigo não acarreta aumento de despesa, tampouco criação de função 
gratificada ou cargo em comissão. 
 
36  Lei nº 4.657/1942. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB. Art. 22. Na 
interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais 
do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados. 
(Regulamento)  
§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou 
condicionado a ação do agente.   
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VI - dos atos normativos que dispõem sobre a execução dos serviços prestados 
pelo órgão incorporado ou entidade extinta, dentre outros documentos e 
informações essenciais para a regularização formal da extinção. 

 

Conquanto o prazo para a conclusão do relatório circunstanciado da 

incorporação seja 28 de fevereiro de 2021 – dez meses a contar da data de publicação 

do Decreto Estadual n.° 4.552/202037, publicado no dia 29 de abril de 2020 –, com o 

intuito de acompanhar os trabalhos do inventariante, por meio da Solicitação de 

Documentos e/ou Informações – SDI n.° 12/2020, questionou-se ao IDR/PR o que já 

havia sido realizado e o que estava pendente. 

Conforme Ofício DGI 341/2020-107818 de 20 de novembro de 2020, os 

contratos de terceirização do EMATER e do CPRA foram apostilados em nome do 

IDR/PR durante o exercício de 2020. Além disso, quanto aos convênios firmados pelo 

EMATER e pelo CPRA, estavam sendo feitos ajustes para a transferência de 

responsabilidade ao novo Instituto. 

Ademais, de acordo com o IDR/PR, estava sendo concluído o levantamento 

patrimonial dos bens móveis e imóveis do Instituto EMATER e CPRA para que esses 

bens fossem incorporados ao Instituto no fechamento do balanço de 2020. 

No que se refere ao prazo para a conclusão dos trabalhos atinentes ao 

relatório circunstanciado, assim se manifestaram pelo Ofício DGI 341/2020-107818: 

 
Em função da pandemia do novo Coronavírus que o País vem atravessando 
desde março do corrente ano, tivemos limitação das atividades que poderá 

 

37 Decreto Estadual n.º 4552/2020.   
Art. 4º. O relatório de que trata o art. 2.º deste Decreto deverá conter a relação: 
[...] 
§ 1° O relatório referido no caput será concluído no prazo de 10 (dez) meses, a contar da data de 
publicação deste Decreto, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
designante, mediante requerimento motivado do Relator inventariante.  
§ 2° Caso o Relator inventariante formule requerimento de dilação de prazo para a conclusão do relatório, 
na forma da parte final do parágrafo anterior, deverá, na ocasião, apresentar um relatório parcial, contendo 
o resultado dos trabalhos até então desenvolvidos.  
§ 3° Não poderá ser prorrogado, na forma da parte final do §1º deste artigo, o prazo para a apresentação 
da relação dos contratos, convênios e demais ajustes firmados pelas entidades extintas, assim como a 
relação dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão e de contratados 
temporários, com indicação do valor das remunerações e das respectivas lotações, na data de sua fusão, 
incorporação ou extinção. 
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inviabilizar a conclusão dos trabalhos dentro do prazo estipulado, razão pela 
qual deveremos solicitar sua dilação, mediante apresentação de relatório 
preliminar. 

 
Ainda quanto ao relatório circunstanciado, consoante o inciso IV do artigo 4.º 

do Decreto Estadual n.° 4.552/2020, dentre outras relações, o relatório deve conter a 

relação “dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão, dos 

contratados temporários e dos inativos e pensionistas, com indicação do valor das 

remunerações, proventos e pensões, bem ainda, em relação aos ativos, das respectivas 

lotações”.  

A esse respeito, segundo o artigo 9.° de referido ato normativo38, concluída a 

relação nominal dos servidores ativos e dos contratados temporários, o Relator 

Inventariante deveria propor ao Titular do órgão, imediatamente, independente do 

inventário completo, o aproveitamento ou exoneração de ocupantes de cargos em 

comissão e de contratados temporários. 

Nesse sentido, considerando a regra contida no artigo 9.°, perguntou-se, pela 

SDI n.° 12/2020, se referida proposição de aproveitamento ou exoneração havia sido 

concluída.   

Informou-se, por intermédio do Ofício DGI 341/2020-107818, que: 

 
(...) por conta da publicação da Lei 20.121/2019, em atendimento ao Artigo 1039 
os cargos em comissão do IAPAR, CPRA e EMATER foram extintos, com seus 

 

38 Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Art. 9º. Concluída a relação nominal dos servidores ativos, com 
indicação dos correspondentes cargos de provimento efetivo, em comissão e funções gratificadas, e dos 
contratados temporários, caberá ao Relator inventariante, de imediato, independentemente da 
apresentação do inventário completo, propor ao Titular do respectivo órgão referido no parágrafo único do 
art. 1º deste Decreto o aproveitamento ou exoneração de ocupantes de cargos em comissão e de 
contratados temporários.   
Parágrafo único. A fim de que a atribuição mencionada no caput deste artigo seja desempenhada com 
celeridade, o Relator inventariante deverá considerar o que consta do Portal da Transparência 
regulamentado pelo Decreto 10.285, de 2014; 
 
39 Lei Estadual n.° 20.121/2019. Art. 10. Extingue os seguintes cargos de provimento em comissão, 
funções comissionadas e gratificadas: 
I - no Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural: um cargo de provimento em 
comissão de Diretor Presidente, símbolo DAS-1, e dois cargos de provimento em comissão de Diretor, 
símbolo DAS-3; 
II - no Centro de Referência em Agroecologia: um cargo de provimento em comissão de Diretor Presidente, 
símbolo DAS-1, e um cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto, símbolo DAS-3; 
III - no Instituto Agronômico do Paraná: um cargo de provimento em comissão de Diretor Presidente, 
símbolo DAS-1; 
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ocupantes exonerados a partir de 01/01/2020. Quanto ao aproveitamento das 
exonerações, cumpre informar que o provimento dos novos cargos em comissão 
no IDR-Paraná, bem como as Funções de Desenvolvimento Rural (FDRs), 
previstos nos artigos 11 e 12 da citada Lei, é prerrogativa do Governador do 
Estado. 
 

Além desse esclarecimento, apresentou-se a listagem de servidores ativos 

com as respectivas remunerações, lotações e os cargos.  

Quanto à relação de servidores inativos, com proventos de aposentadoria, e 

os pensionistas, destacou-se que o Instituto não detém as informações necessárias e, 

por esse motivo, requereu-se à Paraná Previdência, por meio do protocolo n.° 

17.097.856-0 40 , os dados. No dia 10 de dezembro de 2020, data de consulta ao 

processo, não continha ainda nos autos a relação de aposentados e pensionistas. 

De acordo com o Decreto Estadual n.° 4.552/2020, incumbe ao Relator 

Inventariante formalizar as extinções das entidades incorporadas, inclusive com as 

baixas delas nos cadastros pertinentes, especialmente no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ41. 

Pragmaticamente, cabe ao Inventariante a baixa do CPRA e do EMATER, 

uma vez que os trabalhos adstritos à CODAPAR serão desempenhados por um 

Liquidante como se verificará em tópico adiante. 

Sobre a baixa do CPRA e do EMATER, assim se manifestaram: 

 

 

IV - a Gratificação de Atividade Técnico-Científica e de Suporte Técnico – GATC, e a Gratificação de 
Atividade de Pesquisa Agropecuária – GAPA, previstas nos arts. 36 e 37, Anexo V, da Lei nº 18.005, de 
27 de março de 2014; 
V - 116 (cento e dezesseis) Funções Comissionadas de Confiança do IAPAR – FCCI, prevista no art. 43, 
Anexo VI, da Lei nº 18.005, de 27 de março de 2014. 

40 O processo n.° 17.097.856-0 foi instaurado no dia 18/11/2020. 

41 Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Art. 5º. Incumbe ao Relator inventariante: (...)   
IV - promover as ações necessárias junto ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas para a eventual baixa 
do registro da entidade extinta;  
V - adotar as providências necessárias à efetivação da baixa da inscrição do órgão incorporado ou 
entidade extinta nos cadastros pertinentes, especialmente no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ; (...) 
§ 3° Os procedimentos de regularização do CNPJ dos órgãos incorporados e entidades extintas devem 
ser acompanhados pelos titulares dos respectivos órgãos/entidades referidos no parágrafo único do art. 
1º deste Decreto. 
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As extinções com as respectivas baixas cadastrais ainda não foram 
formalizadas, inclusive do CNPJ. A extinção depende de regularizações diversas 
e que ainda não foi possível concluir. Para a baixa definitiva do CNPJ terá que 
ter o balanço do encerramento do exercício de 2020, bem como a regularização 
de eventuais pendências junto à Receita Federal, inclusive INSS, etc. 

 

3.1.3. Da extinção da CODAPAR 

A CODAPAR, diferentemente das demais entidades (todas autarquias) que 

participaram do processo de incorporação, quais sejam: IAPAR (incorporador); e CPRA 

e EMATER (incorporadas), por se tratar de sociedade de economia mista, está sujeita 

às disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 197642.  

Relativamente à extinção da CODAPAR, por meio da Lei Estadual nº 20.121, 

de 31 de dezembro de 2019, estabeleceu-se que: 

 
Art. 22. O Poder Executivo disporá, em decreto, os procedimentos e os critérios 
necessários ao processo de extinção da CODAPAR, mediante a incorporação 
de que trata esta Lei. 
Parágrafo único. O Instituto de Desenvolvimento do Paraná - IAPAR-EMATER 
disponibilizará estrutura física e de pessoal à realização dos procedimentos 
necessários à extinção por incorporação da CODAPAR. 
Art. 23. Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, as ações do 
capital social da CODAPAR pertencentes ao Fundo de Desenvolvimento 
Econômico do Paraná – FDE e do Instituto Ambiental do Paraná – IAP ao 
acionista controlador, Estado do Paraná, nos termos da posição social de 
acionistas estabelecidas em balanço contábil. 
Art. 24. Em decorrência da incorporação da CODAPAR será designado 
responsável pelos trabalhos inerentes à extinção, observada a legislação 
aplicável, com remuneração equivalente ao cargo de Diretor Presidente da 
entidade incorporada. 

 
Já no Decreto Estadual nº 5.158, de 15 de julho de 2020, foram estabelecidos 

os procedimentos e critérios necessários ao processo de extinção da Companhia de 

Desenvolvimento Agropecuário do Paraná – CODAPAR. 

A seguir, nesta parte do relatório, replica-se o conteúdo que também fez-se 

constar no relatório de fiscalização da CODAPAR, haja vista ser pertinente para o 

entendimento do processo de incorporação, de maneira geral. 

 

42 Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta Lei, sem prejuízo das 
disposições especiais de lei federal. 
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Uma particularidade a se destacar é que, diferentemente do que está previsto 

na Lei n.° 6.404/1976, no Decreto Estadual n.° 5.158/2020  se estabeleceu que em 

“todos os atos ou operações, o responsável designado deverá usar a denominação 

social seguida das palavras "em extinção"” (art. 3.º). Na Lei das S/A (art. 212), está 

prescrito que em “todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a denominação 

social seguida das palavras "em liquidação"”. 

Como se explicou, a extinção de uma sociedade pode, dentre outras formas, 

decorrer de liquidação ou de incorporação. O que se percebe é que, em verdade, a 

CODAPAR está adstrita a um processo de liquidação, embora seu pessoal tenha sido 

absorvido imediatamente ao IDR/PR. 

De acordo com a Lei Estadual n.° 20.121/2019 (artigo 4.° - já citado), os 

empregados da Companhia são transferidos para a autarquia incorporadora, passando 

a integrar o quadro de pessoal do IDR/PR, o qual figura sobre regime de extinção. 

Deveras, o pessoal da CODAPAR passou a fazer parte do quadro do IDR/PR 

e a compor a folha de pagamento da autarquia a partir de janeiro, antes da promulgação 

do Decreto Estadual n.° 5.158 de 15 de julho de 2020, o qual, de certa feita, serviu para 

convalidar os pagamentos das remunerações do pessoal que antes era empregado da 

estatal (sociedade de economia mista), veja: 

 
Art. 2º (...)  
Parágrafo único. Independente da realização da AGE e da designação de 
responsável, é de competência da atual direção da CODAPAR, em conjunto com 
a SEFA, SEPL e SEAP, a adoção de todas as medidas necessárias visando a 
inserção dos empregados da CODAPAR junto ao Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, inclusive em relação a folha de pagamento, 
tendo como data base 02 de janeiro de 2020. 
 

Verdadeiramente, nota-se que a absorção do pessoal da empresa estatal 

ocorreu antes do início da etapa de liquidação, propriamente dita, da Companhia, 

conforme se verificará à frente, porquanto a nomeação do liquidante ocorrera em 21 de 

agosto de 2020 
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Importa mencionar que em consonância com o caput do artigo 1.° do Decreto 

Estadual n.° 5.158/202043, a CODAPAR, por meio de publicação no Diário Oficial de 05 

de agosto de 2020 – edição n.° 10.741, havia convocado os acionistas da Companhia a 

fim de deliberar sobre a nomeação do responsável pelos trabalhos de extinção da 

sociedade de economia mista; sobre a extinção dos mandatos da Diretoria Executiva, 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal, e a nomeação de novos integrantes para 

esse conselho; sobre o orçamento necessário para os trabalhos de extinção da entidade; 

sobre a transferência das receitas e despesas da CODAPAR ao IDR/PR; sobre a 

contratação de empresa especializada para a realização de trabalhos de avaliação 

patrimonial a valor contábil, e de empresa especializada para consultoria contábil e 

societário; e sobre a alteração de endereço da sede administrativa da CODAPAR. 

No dia 07 de agosto de 2020 (DIOE n.° 10.743), a CODAPAR publicou o 

reagendamento da convocação para a 145ª Assembleia Geral Extraordinária – AGE, 

conforme imagem a seguir reproduzida: 

 

43 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1º Observadas as normas fixadas em seu estatuto social, sem 
prejuízo do cumprimento da Lei n. 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002 e demais diplomas legais de regência, a CODAPAR deverá convocar uma Assembleia Geral 
Extraordinária - AGE, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da publicação do presente Decreto, com as 
seguintes finalidades: 
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Referida convocação foi publicada nos dias 10 e 11 de agosto também, nas 

edições n.os 10744 e 10745 do DIOE. 

Embora no Decreto Estadual n.° 5.158/202044 tenha se estabelecido que 

representantes da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA; da Secretaria de Estado 

do Planejamento e Projetos Estruturais – SEPL; da Secretaria de Estado da 

 

44 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1.° (...) § 2° Além dos acionistas, diretores e presidente do 
Conselho de Administração, as seguintes entidades a seguir nominadas deverão designar representantes 
para participarem da referida AGE, os quais, no âmbito de suas competências, poderão ser demandados 
durante todo o período em que durar os trabalhos de extinção, sempre que necessário:  
I - Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA;  
II - Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes – SEPL;  
III - Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP;  
IV - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento;  
V - Procuradoria Geral do Estado – PGE;  
VI - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER. 
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Administração e da Previdência – SEAP; da Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento - SEAB; da Procuradoria Geral do Estado – PGE; e do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER deveriam participar da Assembleia 

Geral Extraordinária em que se designaria o responsável pelos trabalhos inerentes à 

extinção da CODAPAR, verificou-se que apenas o senhor Norberto Anacleto Ortigara 

(Secretário de Estado da SEAB) participou da reunião, na qualidade de Presidente do 

Conselho de Administração da CODAPAR45. 

Em atendimento à legislação vigente, em especial ao disposto no artigo 24 da 

Lei Estadual n.° 20.121/2019 e ao inciso I do artigo 1.° do Decreto Estadual n.° 

5.158/2020, no dia 21 de agosto de 2020, foi designado o senhor Ivo Ericsson Camargo 

Lima como responsável pelos trabalhos inerentes à extinção da CODAPAR, consoante 

o resultado da eleição ocorrida na 145 ª Assembleia Geral Extraordinária – AGE. 

Para corroborar com a ideia de que a CODAPAR está em processo de 

liquidação e não incorporação, no sentido estrito do termo, verifica-se que o senhor Ivo 

tomou posse, para fins de promover a extinção da Companhia, com base em um 

documento intitulado Termo de Posse do Liquidante46. 

 

45 145.ª AGE da CODAPAR. Às nove horas do dia vinte e um do mês de agosto do ano dois mil e vinte, 
reuniram-se os acionistas da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná – CODAPAR 
através de webconferência, a fim de deliberarem sobre os assuntos constantes no Edital de Convocação, 
(...) Constatada a presença de 86,84% (oitenta e seis, vírgula oitenta e quatro por cento) do Capital Social 
e igual percentagem com direito a voto, o senhor Walter Hiroshi Yokoyama, Diretor Presidente da 
CODAPAR cumprimentou e agradeceu a presença de todos e declarou instalada a 145ª Assembleia Geral 
Extraordinária, na forma do Estatuto Social, registrando a participação do representante da Muller & Prei 
Consultores – Sr. Paulo Eyng e do candidato ao cargo de representante para os trabalhos de 
encerramento da CODAPAR, Sr Ivo Ericsson Camargo de Lima. Na sequencia fez a leitura do Edital de 
Convocação e passou a palavra ao Representante do Acionista Estado do Paraná – Sr. Marcelo Luiz 
Curado, o qual, assumindo a direção dos trabalhos, convidou a mim, Walter Hiroshi Yokoama, para 
secretariá-los. (...) Concluída a pauta do dia e como ninguém mais se manifestou, o senhor Presidente da 
Assembleia, agradeceu a todos pela presença, encerrando os trabalhos, dos quais se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os acionistas participantes. (...) Assinam os 
senhores: MARCELO LUIX CURADO – Secretário-Executivo do CCEE e Representante do Acionista 
Estado do Paraná; GUILHERME SORIA BASTOS FILHO – Representante da Companhia Nacional de 
Abastecimento – CONAB, VALTER CAMARGO GONÇALVES – Representante da Associação dos 
Funcionáriosda CODAPAR – ASSOCIAÇÃO CODAPAR e EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA – 
representante do Instituto Água e Terra, e WALTER HIROSHI YOKOYAMA Secretário da 145ª Assembleia 
Geral Extraordinária. 

Nota: embora não se tenha mencionado o nome do Senhor Norberto Anacleto Ortigara no fim da 
ata, ele também assinou ao documento como Presidente do Conselho de Administração. 

 
46 Termo de Posse do Liquidante de 21/08/2020: 
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Outro ponto a se destacar da 145 ª AGE é que nessa Assembleia extinguiram-

se os cargos de diretores da CODAPAR (cargos de Diretor Presidente; de Diretor de 

Administração e Finanças; e de Diretor Técnico Operacional), demitindo-se os 

ocupantes de tais cargos; e extinguiu-se o Conselho de Administração, exonerando-se, 

consequentemente, os membros. Quanto ao Conselho Fiscal, houve a recondução dos 

membros. 

A esse respeito, registra-se que se atendeu ao disposto no inciso III do artigo 

1.° do Decreto Estadual n.° 5.158/2020, cuja redação replica-se a seguir: 

 
Art. 1º Observadas as normas fixadas em seu estatuto social, sem prejuízo do 
cumprimento da Lei n. 6.404 de 15 de dezembro de 1.976, da Lei nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002 e demais diplomas legais de regência, a CODAPAR 
deverá convocar uma Assembleia Geral Extraordinária - AGE, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias da publicação do presente Decreto, com as seguintes 
finalidades:   
(...) 
III - Extinguir os mandatos dos integrantes da diretoria, dos conselhos de 
administração e fiscal, sem prejuízo da responsabilidade pelos respectivos atos 
de gestão e de fiscalização, bem como nomear novos integrantes para o período 
necessário as atividades de encerramento da Companhia.  

 

 

 
Em conformidade com o resultado da eleição ocorrida na 145ª Assembleia Geral Extraordinária, 
(...), em atendimento ao artigo 149 e parágrafos da Lei Federal n.° 6.404/76 firma o presente Termo 
de Posse o Sr. Ivo Ericsson Camargo de Lima, (...), como Liquidante Responsável para representar 
a Companhia nos processos de encerramento, conforme previsto na Lei Estadual n.° 20.121/2019 
e Decreto Estadual n.° 5.158/2020 comprometendo a tomar todas as medidas necessárias a 
extinção da Companhia, baixa do CNPJ e arquivamento nos respectivos Órgãos. 
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Necessário apontar que a manutenção do conselho fiscal 47  está em 

consonância com a Lei das S.A., em particular com o artigo 20848 combinado com o VIII 

do artigo 16349. 

Conquanto tenha se preservado o Conselho Fiscal, notou-se que na 145 ª 

AGE foram eleitos apenas os membros indicados pelo acionista controlador50. Na 146ª 

 

47 Lei n.° 6.404/1976.  Art. 161. A companhia terá um conselho fiscal e o estatuto disporá sobre seu 
funcionamento, de modo permanente ou nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de 
acionistas.       
§ 1º O conselho fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes 
em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembléia-geral. 
48 Lei n.° 6.404/1976.  Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembléia-geral, nos casos do número 
I do artigo 206, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que devam 
funcionar durante o período de liquidação.  
§ 1º A companhia que tiver conselho de administração poderá mantê-lo, competindo-lhe nomear o 
liquidante; o funcionamento do conselho fiscal será permanente ou a pedido de acionistas, conforme 
dispuser o estatuto.  
§ 2º O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, pelo órgão que o tiver nomeado. 
 
49 Lei n.° 6.404/1976. Art. 163. Compete ao conselho fiscal: 
I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos 
seus deveres legais e estatutários; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembléia-geral; 
III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembléia-geral, 
relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de 
investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou 
cisão;     (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 
IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as 
providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembléia-geral, os erros, 
fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 
V - convocar a assembléia-geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de 1 (um) 
mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo 
na agenda das assembléias as matérias que considerarem necessárias; 
VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente pela companhia; 
VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 
VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a 
regulam. 

50 145ª AGE da CODAPAR.  
Ficou aprovada a recondução para o Conselho Fiscal os indicados pelo acionista controlador, Srs LINEU 
EDSON TOMASS (...) e JOSÉ LUCIO CIONI (...) como membros titulares e os Srs. RAUL CLEI COCCARO 
SIQUEIRA (...) e VINICIUS JOSÉ ROCHA (...) como membros suplentes. Não foram eleitos os candidatos 
indicados pelo acionista minoritário, devendo este ser deliberado na próxima Assembleia de Acionistas. 
Ficou também aprovado que a constituição do Conselho Fiscal será mantido enquanto o processo de 
encerramento da Companhia estiver em curso (...). 
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AGE, realizada no dia 14 de outubro de 2020, foram eleitos os membros do Conselho 

Fiscal indicados pelos acionistas minoritários51. 

Na 145.ª Assembleia de 21/08/2020 fora estabelecido o prazo máximo de 12 

(doze) meses para a conclusão dos trabalhos relativos à extinção da entidade52. Para 

esse período, apresentou-se a proposta orçamentária de R$ 1.087.607,74 (um milhão, 

oitenta e sete mil, seiscentos e sete reais, e setenta e quatro centavos), sendo os 

recursos provenientes da CODAPAR53. Consignou-se na ata da reunião que em sendo 

o recurso insuficiente em razão de despesas extraordinárias ou em razão de o valor 

estimado ter sido inferior ao necessário, que as despesas deverão ser custeadas pelo 

Tesouro Estadual54. 

Vale mencionar que ficou consignado na 146ª AGE que o mandato dos 

conselheiros fiscais eleitos se estenderá até o final dos trabalhos de encerramento da 

CODAPAR, tendo como termo final a data de 21/08/2021. Ademais, consignou-se que 

 

51 146ª AGE da CODAPAR.  
Colocado em votação, os representantes dos Acionistas Minoritários CONAB, FDE/Fomento, Instituto 
Água e Terra e Associação CODAPAR votaram favoravelmente aos candidatos indicados pelo Instituto 
Água e Terra (Gilmar Aparecido Cardoso e Adalberto Carlos Urbanetz), abstendo de votar o Presidente 
da Assembleia, por representar o Acionista Controlador, ficando, portanto eleitos os candidatos: GILMAR 
APARECIDO CARDOSO (...) e ADALBERTO CARLOS URBANETZ (...), cujo mandato se estenderá até 
o final dos trabalhos de encerramento da CODAPAR, deliberado pela 145ª AGE tendo como termo final a 
data de 21/08/2021. 
 
52 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1.° (...) IV - Fixar o prazo para conclusão de todos os trabalhos 
que culminarão com a efetiva extinção da Companhia, como a baixa de seu CNPJ, o arquivamento na 
junta comercial, entre outros procedimentos exigidos pela legislação visando o fim de sua personalidade 
jurídica, o qual poderá ser prorrogado, mediante justificativa apresentada pelo responsável e devidamente 
autorizado pelo presidente do Conselho de Administração. 
 
53 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1.° (...) VII - Deliberar, mediante anuência da Secretaria de 
Estado da Fazenda – SEFA, Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes e do Instituto 
de Desenvolvimento Rural – IAPAR-EMATER, acerca das disponibilidades orçamentárias e financeiras 
para custear as despesas ocorridas durante os trabalhos de extinção, nos termos dos arts. 27 e 29 da Lei 
nº 20.121 de 30 de dezembro de 2019. 
 
54  145ª AGE da CODAPAR. “Item 3” da ordem do dia o Presidente da Assembleia da Assembleia 
apresentou a proposta orçamentária necessária para fazer frente ao custeio durante o período de 
encerramento da Companhia, prevista inicialmente ao valor estimado de R$ 1.087.607,74 (um milhão, 
oitenta e sete mil, seiscentos e sete mil e setenta e quatro centavos) para 24 meses, sendo a fonte de 
recursos próprio da CODAPAR. Expôs ainda que caso haja despesas extraordinárias ou superiores ao 
valor ora apresentado, que esta deverá ser custeada pelo Tesouro Estadual. Colocada em votação, foi 
aprovada a proposta apresentada, porém estabelecendo em 12 meses o prazo máximo para a conclusão 
dos trabalhos. 
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caso a companhia não seja extinta até a data supra que o mandato dos conselheiros 

ficará limitado a dois anos (21/08/2022)55. 

Na Lei Estadual nº 20.121/2019, além de ter se autorizado a incorporação, 

autorizou-se, consoante artigo 23, a transferência, mediante doação, das ações do 

capital social da CODAPAR pertencentes ao Fundo de Desenvolvimento Econômico do 

Paraná – FDE e do Instituto Ambiental do Paraná – IAP ao acionista controlador, Estado 

do Paraná, nos termos da posição social de acionistas estabelecidas em balanço 

contábil. No Decreto Estadual que tratou dos procedimentos e critérios necessários ao 

processo de extinção, o de n.° 5.158/2020, embora sem a estipulação de um prazo, 

restou definido que a CODAPAR deveria adotar as medidas necessárias visando a 

transferência de ações56. 

Nesse sentido, com o intuito de tomar-se conhecimento de em que fase 

estava o processo de extinção da Companhia e visando saber, por exemplo, que 

medidas foram tomadas para se transferir as ações do capital social da CODAPAR, 

conforme exposto antes, foi encaminhada a Solicitação de Documentos e/ou 

Informações – SDI n.° 13/2020. 

As respostas às questões da SDI foram efetuadas por meio do Ofício 

CODAPAR n.° 120/2020, datado de 13 de novembro de 2020. 

Quanto à transferência de ações, o Liquidante informou que a “transferência 

será realizada na Assembleia de Acionistas que deliberará sobre a destinação de todas 

as demais participações acionárias”. 

 

55 146ª AGE da CODAPAR.  
(...) ficando, portanto eleitos os candidatos (...) cujo mandato se estenderá até o final dos trabalhos de 
encerramento da CODAPAR, deliberado pela 145ª AGE tendo como termo final a data de 21/08/2021. 
Caso os trabalhos de encerramento venham a se estender além deste, o mandato dos Conselheiros 
Fiscais ficará limitada a dois anos ou 21/08/2022, em atendimento ao Art. 21 da Deliberação Normativa 
CCEE n° 003/2019. 
 
56 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1.° (...) VI - Adotar as medidas necessárias, nos termos do art. 
23 da Lei nº 20.121 de 31 de dezembro de 2019, visando a transferência das ações pertencentes ao 
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Paraná – FDE e do Instituto Água e Terra - IAT ao Estado do 
Paraná, bem como as ações pertencentes aos demais acionistas que integram o atual quadro da 
CODAPAR.  
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Outro tópico objeto de deliberação na 145.ª AGE foi a transferência das 

receitas, despesas e contratos da CODAPAR para o IDR/PR. Após a votação, 

aprovaram-se as respectivas transferências57. 

No que se refere às receitas, em particular, considerando o teor do inciso VIII 

do artigo 1.º do Decreto Estadual n.° 5.158/2020 58 , indagou-se ao Liquidante, por 

intermédio da SDI n.° 13/2020 se as receitas da CODAPAR já estavam sendo tratadas 

como receitas próprias do IDR/PR ou continuavam na sociedade de economia mista; e 

se referidas receitas continuavam a sofrer os efeitos tributários de praxe. 

O Liquidante esclareceu que as atividades operacionais continuaram em 

execução na CODAPAR e, consequentemente, as suas respectivas receitas e despesas 

também, com exceção da folha de pagamento de pessoal que a partir de janeiro do ano 

de 2020 passou para o IDR-Paraná. Além disso, tendo em vista que o registro das 

receitas se manteve na estatal, elas continuaram a sofrer os efeitos tributários59. 

Vale esclarecer que na Lei Estadual n.° 20.121/2019, conquanto tenha-se 

definido que as receitas e os saldos orçamentários seriam transferidos à autarquia 

incorporadora, não constou em que termos isso ocorreria (vide artigo 4.º). Já no Decreto 

Estadual n.° 5.158/2020 apenas se estabeleceu que se deveria, por meio de AGE, 

“discutir e orientar acerca da redefinição de todas as receitas da CODAPAR a fim de que 

passem a ser depositadas em conta do novo Instituto de Desenvolvimento Rural do 

Paraná IAPAR-EMATER, como receitas próprias”. Como visto, na AGE, apenas 

 

57  145.ª AGE da CODAPAR. “Item 4” da ordem do dia, o Presidente da Assembleia colocou em 
deliberação a proposta para a transferência das receitas, despesas e contratos ao incorporador Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR EMATER conforme previsto na Lei Estadual n.° 
20.121/2020. Disse que o CCEE manifesta favoravelmente a proposta, sendo esta a orientação de voto 
do acionista controlador. Feito a exposição, colocada em votação ficou aprovado pelos acionistas 
participantes. 
 
58 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 1.° (...) VIII - Discutir e orientar acerca da redefinição de todas 
as receitas da CODAPAR a fim de que passem a ser depositadas em conta do novo Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná IAPAR-EMATER, como receitas próprias. 
 
59 O IDR/PR, por meio do Ofício n.° 341/2020-107818, manifestou-se da mesma forma que a CODAPAR, 
veja: 
 

As atividades operacionais continuam em execução na CODAPAR e consequentemente as suas 
respectivas receitas e despesas, com exceção da folha de pagamento de pessoal, que a partir de 
janeiro do corrente ano passou para o IDR-Paraná. Assim sendo, como consequência as receitas 
continuam a sofrer os efeitos tributários. 
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aprovaram a proposta de transferência de receita, mas destaca-se que não trataram de 

que forma isso ocorreria e em que prazo. 

De fato, ao se observar os balancetes de verificação da CODAPAR é possível 

identificar que as receitas (contas com início “3”) continuaram a serem registradas na 

contabilidade da sociedade de economia mista. 

Ainda a respeito dos critérios e procedimentos estipulados pelo Decreto 

Estadual n.° 5.158/2020 para proceder ao processo de extinção da Companhia de 

Desenvolvimento Agropecuário do Paraná, perguntou-se ao Liquidante, pela SDI, se a 

CODAPAR havia encaminhado à Procuradoria Geral do Estado – PGE o inventário de 

ações judiciais, nos termos do caput do artigo 2.º60. 

Segundo o Liquidante, houve uma reunião no mês de março de 2020 com a 

participação da CODAPAR, IDR/PR e da Procuradoria Geral do Estado - PGE. Conforme 

ele, o inventário com todas as ações judiciais foi fornecido à Procuradoria. O Liquidante 

informou, outrossim, que foram peticionadas, aos respectivos juízos, as transferências 

do patrocínio à PGE. Na data do Ofício CODAPAR n.° 120/2020, 13 de novembro de 

2020, parte dessas transferências já haviam sido efetuadas e outras estavam 

aguardando o despacho do juiz. 

De acordo com o Decreto repetidamente citado (artigo 4.º)61, a CODAPAR 

deveria realizar a migração das informações do seu patrimônio móvel e intangível para 

o Sistema GPM, sistema oficial da Administração Direta, Autárquica e Fundacional para 

 

60 Decreto Estadual n.° 5.158/2020.  
Art. 2º Independente da realização da AGE e designação do responsável estabelecido no Art. 1.º deste 
Decreto, em função da autorização para incorporação fixada na Lei nº 20.121 de 30 de dezembro de 2019, 
em especial os art. 5.° e 6.°, a atual direção da CODAPAR deverá encaminhar à Procuradoria Geral do 
Estado o inventário das ações judiciais, contendo relatório circunstanciado com o objeto, 
prazo e valores, nas quais a Companhia seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada e dos 
processos extrajudiciais, com o objetivo de que sejam adotadas as medidas necessárias visando a defesa 
dos interesses do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER.  

61 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 4º A CODAPAR deverá realizar a migração das informações do 
seu patrimônio móvel e intangível para o Sistema GPM, sistema oficial da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional para controle e gestão mobiliária, bem como realizar o devido inventário de encerramento 
de patrimônio móvel.  
Parágrafo único. Finalizados estes processos a CODAPAR deverá realizar a movimentação dos bens 
móveis por meio do processo “Transferência por Extinção de Órgão/Entidade” para o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná -IAPAR--EMATER. 
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controle e gestão mobiliária, bem como realizar o devido inventário de encerramento de 

patrimônio móvel. Ademais, finalizados esses processos, a CODAPAR deveria realizar 

a movimentação dos bens móveis por meio do processo “Transferência por Extinção de 

Órgão/Entidade” para o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná -IAPAR--

EMATER. 

A migração das informações para o sistema GMS e a movimentação de bens 

também foi objeto da SDI n.° 13/2020. Conforme o Liquidante, à época da resposta à 

SDI, eles estavam em fase de levantamento e conciliações do patrimônio. O objetivo era 

o de levar ao IDR/PR somente os ativos que ainda estavam em condições operacionais 

ou que possuíssem valores relevantes. Os ativos, especialmente os mobiliários, 

obsoletos ou imprestáveis seriam baixados ainda na CODAPAR. 

Segundo o Liquidante, a transferência dos ativos se dará quando da 

realização da Assembleia Geral de Acionistas para a incorporação formal, assim sendo, 

a inclusão no Sistema GPM somente se dará a partir da aprovação da transferência na 

Assembleia.  

Além da movimentação de bens móveis, havia regra, na legislação62, que 

tratava da necessidade de transferência de todo o patrimônio imobiliário da CODAPAR 

ao Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, por meio da 

averbação nos devidos registros imobiliários. 

O andamento de referidas transferências de imóveis também foi perguntado 

por meio da SDI em epígrafe.  

Com relação a averbação dos imóveis, esclareceu-se que, tal qual para os 

bens móveis, a transferência dos bens imóveis somente ocorrerá após deliberação na 

Assembleia Geral de Acionistas que formalizará a incorporação. 

Ainda quanto aos imóveis, vale transcrever dispositivo da Lei Estadual n.° 

20.121/2019 que tratou especificadamente sobre o assunto, observe: 

 
Art. 26. Autoriza o Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-
EMATER a incorporar os imóveis integrantes do patrimônio do EMATER, do 
CPRA e da CODAPAR, cumpridas as normas das respectivas leis de regência. 

 

62 Decreto Estadual n.° 5.158/2020. Art. 5º A titularidade de todo o patrimônio imobiliário da CODAPAR 
deverá ser transferida ao Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –IAPAR-EMATER, por meio da 
averbação em devidos registros imobiliários. 
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Parágrafo único. Os imóveis de que trata o caput deste artigo poderão ser 
doados, cedidos ou alienados pelo Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná - IAPAR-EMATER, de acordo com o disposto no art. 10 da Constituição 
Estadual e respectivos atos normativos de regência. 

 

Além dos pontos já tratados, foi objeto de Solicitação de Documentos e/ou 

Informações (da SDI n.° 14/2020) a ata em que se deliberou sobre a incorporação da 

CODAPAR ao IDR/PR, visto que no Estatuto Social da Companhia está prescrito que a 

Assembleia Geral deve se reunir para deliberar sobre incorporação ou liquidação da 

empresa63. 

De acordo com a informação contida no Ofício CODAPAR n.° 122/2020, de 

26 de novembro de 2020, ainda não houve tal formalização da incorporação, veja: 

 
A Assembleia Geral Extraordinária que formalizará a incorporação ainda não foi 
realizada. O que houve até o momento fora as deliberações sobre as 
providências (medidas) prévias a incorporação as quais estão registradas na Ata 
da145ª AGE realizada em 21/08/2020 (...). 
 

Em resumo, o que se observa é que, do ponto de vista prático, no que 

concerne à CODAPAR, que ela se tornou uma companhia dissolvida, a qual adentrou 

em um processo de liquidação, e por esse motivo conserva sua personalidade jurídica 

até a extinção. Efetivamente, em 2020, apenas ocorreu a transferência do capital 

humano da empresa para a autarquia incorporadora.  

 

3.1.4. Do funcionamento do IDR/PR 

Durante o exercício de 2020, as entidades incorporadas pelo IAPAR, as quais 

deram origem ao IDR/PR, ou seja: a CODAPAR, o CPRA e o EMATER mantiveram-se 

ativas, estando em processo de extinção 64 . Inclusive, referidas entidades estavam 

 

63 Estatuto Social da CODAPAR.   
Art. 15º. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á, para deliberar sobre: (...) 
III – transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa. 
 
64  Decreto Estadual n.° 4.552/2020. Art. 11. Quando se tratar de entidades, em todos os atos ou 
operações, o nome da entidade extinta deverá ser indicado seguido das palavras “em extinção”. 
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sujeitas à Prestação de Contas Anual (PCA), de modo que foram elaborados relatórios 

de fiscalização para cada uma delas. 

No que diz respeito à operacionalização do Instituto, indagou-se à 

administração da autarquia se o Regulamento do IDR/PR já havia sido aprovado, 

conforme artigo n.° 21 da Lei Estadual n.° 20.121/201965. 

Consoante o conteúdo do Ofício DGI 341/2020-107818 do IDR/PR, em 

novembro de 2020, o regulamento ainda não estava aprovado, encontrava-se em 

revisão final de redação66. 

Apesar do regulamento ainda não estar aprovado, vale pontuar que o prazo 

para sua elaboração, conforme a Portaria n.° 40/2020 do IDR/PR, publicada no dia 2 de 

abril de 2020, era até dia 1 de junho. 

A despeito da falta de aprovação do regulamento, as diretrizes institucionais 

são aspectos importantes no funcionamento do IDR/PR. De acordo com o parágrafo 

único do artigo 1667 da Lei que autorizou a incorporação, Lei Estadual n.° 20.121/2019, 

a definição de referidas diretrizes cabe ao Conselho de Administração da autarquia. Em 

sendo assim, questionou-se quais eram as diretrizes do órgão. 

 

65 Lei Estadual n.° 20.121/2019. Art. 21. O Regulamento do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná 
– IAPAR-EMATER, aprovado pelo Conselho de Administração na forma do parágrafo único do art. 15, 
estabelecerá as atribuições, competências, estrutura organizacional e demais condições de 
funcionamento, respeitadas as determinações legais cabíveis, mediante ato do Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo único. As alterações promovidas ao Regulamento do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná – IAPAR-EMATER deverão ser aprovadas pelo Conselho de Administração. 
 
66 Ofício DGI 341/2020-107818.  
 

Informação do IDR-Paraná: 
O Regulamento ainda não está aprovado. Atualmente encontra-se em revisão final 
de redação, com participação da SEAP junto com os dois revisores do IDR-Paraná. 
A previsão é que seja enviado para se transformar em Decreto na segunda quinzena 
de dezembro de 2020. 
 

67 Lei Estadual n.° 20.121/2019. Art. 16. (...)  
Parágrafo único. Ao Conselho de Administração compete a aprovação do Regulamento do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, a definição das diretrizes institucionais, a 
aprovação do balanço social e financeiro do Instituto, a avaliação e execução do disposto no art. 8º desta 
Lei e demais atribuições estabelecidas em Regulamento.  
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Em resposta à SDI n.° 12/202068, quando questionada sobre as diretrizes 

institucionais, a Administração da autarquia esclareceu: 

 
A definição das diretrizes institucionais previstas no parágrafo único do artigo 16 
da Lei Estadual nº 20.121/2019, deverá ser submetida à aprovação do Conselho 
de Administração, órgão deliberativo que está sendo constituído nos termos do 
caput o mencionado artigo. 
 
Todavia visando maior compreensão do tema, cumpre informar que o artigo 2º 
da Lei de incorporação tratou de suas finalidades, estabelecendo no parágrafo 
único que o mesmo executará suas ações de acordo com princípios do 
desenvolvimento sustentável, com preceitos de ciência agronômica, inovação e 
competitividade, preservação e conservação ambiental, segurança alimentar e 
nutricional e inclusão social, tendo como base processos integrados, educativos 
e participativos. Estes princípios norteiam as diretrizes institucionais do IDR-
Paraná, a seguir relacionadas: 
 

1) A definição de eixos de atuação, definidos em conjunto com a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, os quais 
contempla: 
1.1- Competitividade e Renda 
1.2- Inclusão Produtiva da Agricultura 
1.3- Produção Sustentável 
1.4- Segurança Alimentar e Nutricional e Qualidade de Vida no Meio 
Rural. 

 
2) Estes eixos deram origem aos programas de Pesquisa e Extensão rural, que 
embasam a composição das coordenações estaduais que estão orientando as 
discussões e diretrizes programáticas das unidades municipais. 
Os programas conversam entre si para garantir a transversalidade e a 
sustentabilidade. 
Cada programa tem uma dupla de coordenadores estaduais – dando enfoque 
de pesquisa e de extensão rural. 
Além dos programas vinculados as diretorias de Pesquisa e Inovação e 
Extensão Rural, a Diretoria de Integração Institucional tem a atribuição de 
trabalhar a animação de conselhos consultivos para propiciar a participação da 
sociedade na definição de prioridades e garantir a transferência da tecnologia. 
 
Programas estabelecidos: 
2.1- Programas de pesquisa 

Programa de Agroecologia 
Programa de Café 
Programa de Fruticultura 
Programa Grãos – Feijão e Cereais de Inverno 
Programa Grãos – Soja e Milho 
Programa Olericultura – Raízes e Tubérculos 
Programa Pecuária de Corte e Sistema Integrado de Produção 
Agropecuária 
Programa Pecuária de Leite 
Programa de Recursos Naturais 
 

 

68 Ofício DGI 341/2020-10781 de 20 de novembro de 2020. 
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2.2- Programas de extensão rural 
Sistemas de grãos – milho e feijão 
Sistema de Grãos – soja e milho 
Crédito Rural 
Pecuária de leite 
Pecuária de Corte 
Promoção Social e Cidadania 
Olericultura 
Fruticultura 
Cultivos Florestais 
Organização Rural e Mercado 
Agroindústria Familiar 
Energias Renováveis 
Sistemas Agroecologicos 
Sustentabilidade 
Sericicultura 
Cafeicultura 
Plantas Potenciais e Medicinais 
Apicultura 
Pesca. 

 
Ainda fazem parte das diretrizes do IDR Paraná a seleção de públicos, ligados 
aos principais programas de goveno, de modo a apoiar a estruturação destes 
programas de governo voltados ao abastecimento e segurança alimentar como: 

Leite das Crianças 
Aquisição de Alimentos 
Compra Direta 
Comercialização de Alimentos – Ceasa 
Renda Rural. 

.  

Outro ponto relevante tratado no parágrafo único do artigo 16 é a aprovação, 

pelo Conselho de Administração, do balanço social e financeiro do IDR/PR. 

Tal qual disposto na citação acima, retirada do Ofício DGI 341/2020-107818, 

foi esclarecido que o órgão deliberativo do Instituto, o Conselho de Administração – ao 

qual compete a aprovação –, ainda não havia sido constituído.  

Outrossim, explicou-se que o balanço social do Instituto, no que concerne ao 

ano de 2020, deverá ser fechado em 2021, demonstrando-se as atividades realizadas; 

e quanto ao Balanço Financeiro, afirmou-se que também será feito ao final do exercício 

para os órgãos que compuseram o IDR-PR69. 

 

69 Ofício DGI 341/2020-107818.   
A aprovação dos balanços social e financeiro do Instituto, conforme previsto no parágrafo único do artigo 
16 da Lei de incorporação, é competência do Conselho de Administração, órgão deliberativo que está 
sendo constituído nos termos do caput o mencionado artigo.   
Como o IDR-Paraná foi constituído em 31/12/2019, o Balanço social das atividades do Instituto de 2020 
deverá ser fechado em 2021, demonstrando as atividades do novo Instituto.   
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Nos termos da Lei Estadual n.° 20.121/2019, compete ao Colegiado da 

Diretoria do IDR/PR a elaboração do Plano Estratégico de Ação do Instituto; o Plano 

Estadual de Pesquisa Agropecuária; o Plano Estadual de ATER; o Plano de 

Gerenciamento de projetos e programas institucionais; e o Plano de Contas 70  do 

Instituto. 

A esse respeito, a Administração do IDR/PR explicou que durante o ano de 

2020 o Instituto estava executando as ações de pesquisa agropecuária, de extensão 

rural, de agroecologia e de negócios rurais que haviam sido programadas, de forma 

individualizada em 2019, pelas entidades CODAPAR, CPRA, EMATER e IAPAR, ações, 

essas, agrupadas em 2020 no IDR/PR.  

De forma categórica, afirmou-se que não tinham, propriamente, o Plano 

Estadual de Pesquisa Agropecuário e o Plano Estadual de ATER do IDR/PR. 

Apresentou-se uma expectativa de conclusão desses planos para o primeiro trimestre 

de 2021. 

Quanto ao Plano Estratégico de Ação, informou-se que o Colegiado da 

Diretoria deliberou que a realização do Planejamento Estratégico do IDR/PR será 

efetuada em 2021. 

Conforme constou no Ofício DGI 341/2020-107818, em novembro de 2020, o 

primeiro planejamento do Instituto estava em fase de execução: estavam sendo 

realizadas etapas estaduais para consolidação de visão estratégica, técnica e definição 

de prioridades. Além disso, seriam realizadas oficinas em Mesorregiões para a 

 

Quanto ao balanço financeiro também será feito ao final do exercício para os órgãos que compuseram o 
IDR-Paraná. 

70 Lei Estadual n.° 20.121/2019. Art. 18. O Colegiado da Diretoria é composto por todos os diretores do 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, devidamente nomeados pelo 
Governador do Estado, respondendo ao Diretor Presidente.  
§ 1º Compete ao Colegiado da Diretoria, com a colaboração do Conselho Consultivo, Estadual, elaborar 
o plano estratégico de ação do Instituto, coordenar a execução do Programa Estadual de apoio ao 
desenvolvimento rural, elaborar e submeter ao Conselho de Administração o Plano Estadual de Pesquisa 
Agropecuária e o Plano Estadual de ATER, elaborar o Plano de Gerenciamento de projetos e programas 
institucionais, elaborar e aprovar o Plano de Contas do Instituto, além de outras atribuições estabelecidas 
em Regulamento. 
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compatibilização das diretrizes e orientações estaduais com a visão das realidades das 

regiões e equipes. Explicou-se que como resultado dessas oficinas teriam a Agenda 

Integrada de cada Mesorregião, o que serviria de base para a programação institucional 

de Pesquisa, Extensão Rural, Negócios Rurais e Integração Institucional. 

Por fim, no que concerne ao Plano de Contas, destacou-se que, conforme o 

planejamento público e a execução orçamentária estadual, possui-se, como parâmetro, 

o Plano Plurianual – PPA e que anualmente elabora-se a Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Ademais, destacou-se que, para o ano de 2021 e seguintes, está previsto no processo 

de planejamento a programação orçamentária e financeira das Unidades do IDR/PR, 

dos planos e dos principais programas institucionais. 

Quanto à execução orçamentária, de acordo com a Lei Estadual n.° 

20.121/2019 (art.29) 71, durante o exercício financeiro de 2020, os saldos orçamentários 

e as dotações previstas na Lei nº 19.766, de 17 de dezembro de 2018, permaneceriam 

vigentes para fins de execução orçamentária, financeira, contábil do exercício, sem 

prejuízo das competências e responsabilidades da nova estrutura organizacional e seu 

respectivo ordenador de despesa. Ainda de acordo com a Lei, eventuais incongruências 

relacionadas a saldos orçamentários frente à nova estrutura organizacional seriam 

ajustadas mediante decreto do Governador. 

Nesse sentido, haja vista que na Lei Orçamentária Anual (LOA) relativa ao 

exercício de 2020 não houve a previsão orçamentária para o IDR/PR, mas sim para 

 

71 Lei Estadual n.° 20.121/2019. Art. 29. Fica a cargo da Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos 
Estruturantes - SEPL, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA e da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência - SEAP, no âmbito das respectivas competências, a responsabilidade pela 
elaboração dos atos necessários ao atendimento ao disposto nesta Lei.  
§ 1º Durante o exercício financeiro de 2020, os saldos orçamentários e as dotações previstas na Lei nº 
19.766, de 17 de dezembro de 2018, permanecerão vigentes para fins de execução orçamentária, 
financeira, contábil do exercício, sem prejuízo das competências e responsabilidades da nova estrutura 
organizacional e seu respectivo ordenador de despesa previsto na presente Lei.  
§ 2º As eventuais incompatibilidades provocadas pela efetivação do disposto no § 1º deste artigo, que 
provoquem sobreposição de ordenadores de despesa ou demais incongruências relacionadas aos saldos 
orçamentários frente à nova estrutura organizacional, serão ajustados mediante decreto do Chefe do 
Poder Executivo. 
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IAPAR, EMATER e CPRA72, solicitou-se que fossem apresentados esclarecimentos 

quanto à execução orçamentária, financeira e contábil do Instituto no ano de 2020.  

Em vista de tal solicitação, explanou-se que, de fato, a LOA de 2020 foi 

projetada separadamente de forma individual para cada órgão, porquanto a 

incorporação tenha sido autorizada apenas no dia 31/12/2019. Explicou-se que com a 

incorporação sancionada houve a transposição dos orçamentos dos órgãos ao 

orçamento do IDR/PR (órgão 6530 – antigo IAPAR). Para a transposição, foi efetuado o 

cancelamento dos saldos orçamentários nos órgãos de origem e efetuado o acréscimo 

correspondente no orçamento do IDR, código 6530, com a revisão de receita e a criação 

de novos projetos atividades73. Além dessas explicações, colacionaram-se os projetos 

atividades do Instituto, os quais transcreve-se a seguir: 

 
6208 – GESTÃO DE ATER E FORMAÇÃO (novo) 
6209 – ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL (novo) 
6210 – CENTRO DE AGROECOLOGIA (novo) 
6211 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA (novo) 
6263 – PESQUISA E INOVAÇÃO NA AGROPECUÁRIA 
6268 – GESTÃO ADMINISTRATIVA 
9037 – ENCARGOS ESPECIAIS 
 

Quanto à execução financeira, informou-se que ela é desempenhada por 

duas equipes de trabalho, uma localizada em Curitiba e a outra em Londrina, “sendo que 

todas as despesas do Instituto são realizadas com recursos previamente aprovados no 

orçamento anual”74. 

A esse respeito, consignou-se75: 

 
Para melhorar a execução financeira as contas das despesas estão sendo 
agrupadas e distribuídas entre as duas equipes de trabalho. Por exemplo, 
despesas com folha de pagamento não empenhadas diretamente pela SEFA, 

 

72 A CODAPAR não fazia parte do orçamento fiscal. 
 

73 Ofício 341/2020-107818. Como bem colocado no questionamento, a LOA 2020 (Lei nº 20.078 de 
18/12/2019) foi projetada separadamente e de forma individual para cada Órgão, haja vista que a fusão 
foi sancionada apenas em 31/12/2019. Desta forma, com a incorporação sancionada, no início do 
exercício, através dos Decretos nºs 4344 e 4346, houve a transposição do orçamento dos demais órgãos 
ao orçamento do IDR-Paraná (Órgão 6530 – antigo IAPAR). Ainda, para a transposição citada houve o 
cancelamento nos órgãos de origem e cadastramento no 6530 das revisões de receita e também a criação 
de novos Projetos Atividade. Abaixo segue detalhamento dos Projetos Atividade do IDR-Paraná: 

74 Ofício 341/2020-107818. Fl. 7. 
75 Ofício 341/2020-107818. Fl. 7. 
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são processadas e pagas em Curitiba, despesas com pagamento de compras 
de materiais e serviços, processadas e pagas em Londrina. 
O mesmo ocorre com a execução contábil, com a participação dos dois setores 
atuando nos lançamentos contábeis, conciliações, etc. 
Como as instituições tinham processos diferentes, estamos definindo novos 
fluxos, processos e padronizações. A necessidade de manter o Instituto em 
pleno funcionamento, as contas e os prazos legais em dia, impedem que 
mudanças bruscas sejam implantadas com maior agilidade. Ademais, os efeitos 
da pandemia (afastamentos, licenças compulsórias, contingenciamentos 
orçamentários, etc) também atrapalharam nas mudanças e padronizações que 
vislumbramos. 
 

Para compreender se os pagamentos de todos os servidores e empregados 

das entidades incorporadas estavam sendo processados, única e exclusivamente, pela 

folha de pagamento do IDR/PR, pediu-se esclarecimentos por meio da SDI n. 12/2020. 

A fim de elucidar esse quesito, explanou-se pelo Ofício n.° 341/2020-107818: 

 
O IDR-Paraná possuí uma única folha de pagamento, porém com 
processamentos distintos para servidores do regime estatutário e comissionados 
dos quadros IAPAR, QPEM, QPPE, ADV e CC e empregados públicos do regime 
CLT dos quadros EMATER e CODAPAR. Os dados do pagamento dos 
servidores em regime estatutário são alimentados pelo Instituto diretamente no 
sistema de folha de pagamento do Estado (META4), enquanto que para os 
empregados públicos em regime da CLT, existe um processamento prévio em 
sistema informatizado próprio do IDR, cujos resultados são alimentados no 
sistema META4 do Estado. A partir desta fase tais informações são compiladas 
numa única folha de pagamento do IDR-Paraná no sistema META4, seguindo 
os ritos da SEAP/SEFA. 
 

Por fim, importa registrar que o Instituto possui o site 

www.idrparana.pr.gov.br, pelo qual é possível acompanhar as atividades que vêm sendo 

desempenhadas por ele. 

 

3.2. ÁREA LEGAL 

3.2.1. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 

3.2.1.1 Serviços de limpeza, asseio e conservação para as unidades de 

Guarapuava, Irati e Ponta Grossa. 

 

Com o objetivo de verificar a regularidade dos processos de dispensa de 

licitação realizados pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Rural do Paraná 

– IAPAR-EMATER em relação às Leis que regem a matéria (Lei Federal n° 8.666/93, 
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Lei Federal n° 123/06 e Lei Estadual n° 15.608/07), foi selecionado, por amostragem, 

para análise o processo sob nº 16.468.981-6.  

Da averiguação do procedimento de dispensa de licitação que resultou na 

assinatura, no dia 1.º de maio de 2020,  do Contrato n.º 2/2020 entre o IDR-PR e a 

empresa Pontual Serviços Terceirizados Ltda. com vigência de 180 (cento e oitenta) dias 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação para as unidades de 

Guarapuava, Irati e Ponta Grossa, verificou-se que não havia constado no processo a 

divulgação da dispensa de licitação em imprensa oficial, o que poderia indicar uma 

inconsistência quanto à obrigatoriedade de publicação no diário Oficial do Estado, 

conforme previsão no art. 35, caput da Lei Estadual n.º 15.608/200776 e no art. 26, caput 

da Lei n.º 8.666/93. 

Tendo em vista a situação constatada, instou-se o gestor do Instituto, por meio 

da Solicitação de Informações e Documentos - SDI n.º 1/2020, para que se manifestasse 

acerca da situação ora apresentada e, em sendo o caso, apresentasse eventuais 

medidas corretivas.  

Por intermédio da manifestação DGI n.º 154/2020, a entidade prestou os 

esclarecimentos.  

Primeiramente, pontua-se que, quando da análise do procedimento de 

dispensa de licitação, havia sido publicado em Diário Oficial o extrato do contrato firmado 

(fl. 264), divulgando informações apenas relativas ao contrato. Porém não haviam sido 

divulgadas, na imprensa oficial, informações acerca da dispensa que originou o contrato. 

E ainda, a título informativo, anota-se que a dispensa em evidência foi 

autorizada pela Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP. 

Pois bem. A entidade informou que, até o recebimento da SDI n.º 1/2020, 

entendia-se que com a publicação do extrato ao final de todo o processo, contendo 

 

76 Lei Estadual n.º 15.068/2007. Art. 35. A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato 
formal fundamentado da autoridade competente, publicado na imprensa oficial, com exceção das 
hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 34 desta lei.   
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informações sobre o número do protocolo, contrato, valor, vigência e objeto a devida 

publicação estaria atendida na íntegra.  

No entanto, esta equipe de fiscalização entende que não é este o conteúdo 

que pode ser extraído da legislação supramencionada.   

Neste caso específico, após a Solicitação deste Tribunal de Contas, a 

entidade verificou que a publicação do extrato do contrato sob protocolo n.º16.468.981- 6 

não abrangeu informações que caracterizariam a dispensa licitatória. Com o objetivo de 

atender a norma em vigor, o Instituto declarou que, para futuros processos análogos, 

adotará a publicação conjunta dos dados da dispensa e do contrato quando for possível 

o atendimento ao prazo disposto no § 2º do art. 35 da Lei Estadual n.º 15.608/200777; e 

que, quando por questões de prazo não for possível uma única publicação abrangendo 

a dispensa licitatória e o contrato advindo da mesma, será realizada a publicação do 

extrato da dispensa e, posteriormente, do contrato78. 

Por fim, menciona-se que a entidade publicou em Diário Oficial do Estado, 

Ed. n.º 10.697, no dia 02 de junho de 2020, o extrato da dispensa de licitação n.º 

550/2020, sob protocolo n.º 16.468.981-6, ainda que intempestivamente, dando 

publicidade a seus atos.  

Em face ao exposto, considerando a publicação extemporânea da dispensa 

e, principalmente, o comprometimento do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Rural do Paraná – IAPAR-EMATER para o atendimento ao disposto no art. 35, caput c/c 

§ 2.º da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e no art. 26, caput da Lei n.º 8.666/93, entende-

se, por ora, sanados estes apontamentos, sem prejuízo de novas análises para 

averiguação de sua eficácia. 

 

77 Lei Estadual n.º 15.068/2007. Art. 35. § 2º. As dispensas previstas nas alíneas "f" e "g" do inciso I do 
art. 8º e nos incisos III a XXI do art. 34, as situações de inexigibilidade do art. 33, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no parágrafo único do art. 13, deverão ser comunicados dentro de 
três dias à autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para eficácia dos atos. 
 
78 Lei Estadual n.º 15.068/2007. Art. 110. É obrigatória a publicação do resumo do contrato e dos seus 
aditamentos, devendo ser providenciada pela Administração até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda 
que sem ônus, ressalvado o disposto no §2º do art. 35 desta Lei. 
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3.2.1.2 Fornecimento e instalação de caixa de água tipo taça de 30 mil litros – 

Dispensa de Licitação n.° 1/2020. 

 

A fim de verificar a regularidade dos processos de dispensa de licitação 

realizados pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER – IDR, foi selecionado para análise o processo sob protocolo n.º 16.643.913- 2. 

Trata-se do procedimento de Dispensa de Licitação n.º 1/20 para o 

fornecimento e instalação de caixa d’água tipo taça com 30 mil litros, conforme a 

justificativa exposta na Requisição de Materiais e Serviços – RMS n.º 36.096 (fl. 2)79, 

com especificações no Memorial Técnico Descritivo – MTD 06 (fls. 04/09). 

Foram solicitados e obtidos orçamentos junto a 3 (três) empresas (fls. 12/33), 

tendo sido contratada a empresa LE Reservatórios Ltda - ME, que ofertou o menor valor 

para os serviços especificados. Referida empresa apresentou as certidões negativas 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, e com a Justiça do Trabalho, assim 

como o certificado de regularidade perante o FGTS, comprovando a regularidade fiscal 

(fls. 36/43). 

No processo constaram a autorização do ordenador de despesas, indicando 

o recurso orçamentário (fls. 54/58) e a emissão de 2 (dois) pareceres jurídicos, ambos 

sob n.º 25/2020-AJU, favoráveis à contratação. 

O primeiro Parecer foi emitido sob a análise da hipótese de dispensa de 

licitação disposta no inciso XXI, art. 24 da Lei n.º 8.666/199380 e no inciso XVIII do art. 

 

79 Processo n.° 16.643.913-2, fl. 2.  
Justificativa e observações: NECESSÁRIA A TROCA DA CAIXA D´ÁGUA TIPO TAÇA DO SETOR 
DO CAFÉ, POIS A ATUAL ESTÁ COM MUITOS VAZAMENTOS E FERRUGENS, NÃO 
COMPENSANDO FAZER O CONSERTO DA MESMA, POR ESTAR COM UM CUSTO DA 
MANUTENÇÃO MUITO ELEVADO E NÃO HAVENDO GARANTIA DO SERVIÇO. 

 
80 Lei n.º 8.666/93. Art. 24.  É dispensável a licitação:   
(...) 
XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de 
obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do inciso I 
do caput do art. 23. 
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34 da Lei Estadual n.º 15.608/0781 (fls. 46/48), enquanto a segunda análise (fls. 49/51) 

se debruçou na possibilidade de dispensa licitatória prevista no inciso II, art. 24 da Lei 

n.º 8.666/199382 e no inciso II do art. 34 da Lei Estadual n.º 15.608/0783 c/c o art. 1.º, 

inciso I, alínea b da Medida Provisória n.º 961/2084, que adequou os limites de dispensa 

de licitação durante o estado de calamidade pública85: 

 
Art. 1º Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, 
de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos: 
I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de: 
(...) 
b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

 
Conforme publicação em Diário Oficial do Estado – DIOE ocorrida dia 

23/06/2020, Ed. n.º 10.710 (fl. 59), a dispensa de licitação foi fundamentada no inciso 

II, art. 24 da Lei n.º 8.666/1993, no inciso II do art. 34 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e 

na Medida Provisória n.º 961/20. 

 

81 Lei Estadual n.º 15.068/2007. Art. 34. É dispensável a licitação:  
(...) 
XVIII - Para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica com 
recursos concedidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) ou outras instituições de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico; 

  
82 Lei n.º 8.666/93. Art. 24. II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez;     

83 Lei Estadual n.º 15.068/2007. Art. 34. II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto, em norma nacional, para compras e serviços que não sejam de engenharia, na 
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

 
84 A Medida Provisória n.° 961 de 6 de maio de 2020 foi convertida na Lei n.° 14.065 de 30 de setembro 
de 2020.  
 
85 Decreto Legislativo nº 6/2020. Reconhece, para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
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Observou-se que a contratação, no montante de R$ 41.900,00 (quarenta e 

um mil e novecentos reais), se deu por meio da Nota de Empenho n.° 20003150 (fl. 60) 

e com base em autorização de compra (fl. 61), emitidas em 23/06/2020. 

Realizada a averiguação, entende-se não haver apontamentos a serem feitos. 

 

3.2.1.3 Acesso à informação – Divulgação de dispensas e inexigibilidades de 

licitação 

Primeiramente, salienta-se a importância da transparência e o acesso à 

informação no âmbito da administração pública como ferramentas de controle social, 

que permitem ao cidadão conhecer, questionar e atuar como fiscal da gestão pública. 

Importante registrar que, até agosto, o IDR não possuía sítio eletrônico 

próprio86. Nesse período, os dados objetos de transparência eram veiculados no site do 

IAPAR. 

Nesse ínterim, foram realizadas buscas dos procedimentos de dispensas e 

inexigibilidades licitatórias realizados pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Rural do Paraná – IAPAR-EMATER – IDR no Portal de Transparência do Estado, no 

sítio eletrônico do Instituto (à época, ainda no site do IAPAR), no Sistema Estadual de 

Informações - Captação Eletrônica de Dados – SEI-CED e em publicações realizadas 

pelo Instituto no Diário Oficial do Estado – DIOE. 

Por meio das pesquisas citadas, notou-se que foram realizadas dispensas e 

inexigibilidades licitatórias no âmbito do IDR, e que nem todos os procedimentos haviam 

sido disponibilizados no Portal da Transparência do Estado, no sítio eletrônico da 

autarquia e no SEI-CED, conforme disposto no inciso VIII c/c §1º do art. 8.° do Decreto 

Estadual n.º 10.285/14 87 ; na alínea “e” do inciso I do art. 7.° Decreto Federal n.º 

 

86 Manifestação acerca da SDI 07/2020 – TCE/PR. Documento datado de 21/08/2020. 
 

Primeiramente informamos que o novo Sítio Eletrônico do IDR Paraná está em fase de implantação 
e que em breve substituirá os portais dos 4 órgãos incorporados e que a nomenclatura dos órgãos 
será unificada, inclusive no portal da transparência. 
 

87 Decreto Estadual n.º 10.285/14. Art. 8º Deverão ser disponibilizadas no Portal da Transparência - 
www.portaldatransparencia.pr.gov.br e nos sítios eletrônicos oficiais dos respectivos órgãos que compõem 
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7.185/201088 (vigente à época)89; e no art. 11 da Instrução Normativa n.º 113/201590 

deste Tribunal de Contas (aqui, atentando-se ao disposto no parágrafo único do art. 12 

da Instrução mencionada91). 

Tendo em vista a situação constatada, instou-se o gestor do Instituto, por meio 

da Solicitação de Informações e Documentos - SDI n.º 07/2020, de 10 de agosto de 

 

o Poder Executivo Estadual, independentemente de solicitações, as seguintes informações de interesse 
público:  
(...)  
VIII - decisões de dispensas de licitação, inclusive com a justificativa para a contratação direta;    
(...) 
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os 
meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da 
rede mundial de computadores (internet). 

88  Decreto Federal n.º 7.185/2010. Art. 7º. Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para disponibilização em meio eletrônico 
que possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes informações relativas aos atos praticados 
pelas unidades gestoras no decorrer da execução orçamentária e financeira:  
I - quanto à despesa:  
(...)  
e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, 
com o número do correspondente processo;   
 
89 O Decreto Federal n.° 7.185/2020 foi revogado pelo Decreto Federal n.° 10.540/2020, de 5 de novembro 
de 2020, o qual passou a dispor sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle. 
 
90  Instrução Normativa n.º 113/2015. Art. 11. É de responsabilidade das entidades e órgãos da 
administração estadual, referidos no artigo 3º, que realizam processos de compras ou contratações, o 
envio ao Sistema SEI-CED, Módulos Licitação e Contrato, das informações relativas às licitações, 
processos de inexigibilidade e dispensa, instrumentos contratuais e alterações contratuais, devendo essas 
informações corresponder, fidedignamente, aos documentos de origem dos registros informados, 
observando-se as determinações e condições legais e desta Instrução Normativa, e as regras de 
padronização e os “Leiautes SEI-CED”, conforme artigo 6º.   
 

91 Instrução Normativa n.º 113/2015. Art. 12. O SEI-CED, Módulos Licitação e Contrato, tem por objetivo 
captar as informações relativas às contratações públicas, assim entendidas: as licitações, os 
procedimentos de inexigibilidade e dispensa, os instrumentos contratuais e as alterações contratuais, de 
acordo com as disposições contidas na Lei Estadual nº. 15.608/07, Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei nº. 10.520/2002, bem como nos regulamentos estaduais pertinentes à matéria, de 
observância obrigatória por parte das entidades e dos órgãos mencionados no art. 3° desta Instrução 
Normativa.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta Instrução Normativa compreende-se por dispensa as compras ou 
contratações a que se referem os artigos 8º e 34, incisos III a XXII, ambos da Lei Estadual nº. 15.608/07 
e os artigos 17 e 24, incisos III a XXXIII, da Lei nº. 8.666/93.   
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2020, para que se manifestasse acerca da falta de transparência a procedimentos de 

dispensa e inexigibilidade de licitações.  

Por intermédio de manifestação encaminhada por meio eletrônico (e-mail), a 

entidade prestou os esclarecimentos, de modo que algumas questões foram superadas, 

notadamente aquelas atinentes ao SEI-CED. 

Deveras, como à época não havia site oficial do IDR/PR, a matéria carecia de 

acompanhamento. Por essa razão, em dezembro, a equipe da 6.ª ICE, retomou a análise 

do tema. A propósito, o site do Instituto é www.idrparana.pr.gov.br.  

Quanto à transparência no que se refere à inexigibilidade e à dispensa no sítio 

eletrônico do Instituto, IDR/PR, verificou-se que não há link específico no site da 

autarquia. 

Para constar, no site da entidade em “Institucional” > “Transparência 

Institucional” há link para se obter informações a respeito de licitações e contratos, mas 

não há link direto (ou que redirecione para página do Portal da Transparência) para a 

obtenção de informações atinentes às dispensas e inexigibilidades, veja: 
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Nesse sentido, cabe ao IDR adotar providências para que sejam 

devidamente divulgadas as inexigibilidades e dispensas realizadas no âmbito da 

autarquia, em total atendimento às exigências normativas 92 , inclusive com 

destaque no próprio site do Instituto. 

 

92 Lei Estadual n.° 16.595/2010. Art. 2°. Os entes descritos no caput do art. 1º deverão, ainda, gerir e 
manter uma página na rede mundial de computadores (internet), sob a denominação de Portal da 
Transparência, que poderá ser acessado por qualquer pessoa, mediante atalho eletrônico (link), 
representado por imagem (banner), na página inicial do respectivo sítio (site), contendo a nomenclatura 
do portal. (...)  
§ 3º. Todos os atos realizados e contratos firmados deverão ser publicados com links de acesso aos editais 
que os antecederam, em especial os procedimentos licitatórios ou as justificativas para as contratações 
diretas. 

Decreto Estadual n.º 10.285/14. Art. 8º Deverão ser disponibilizadas no Portal da Transparência - 
www.portaldatransparencia.pr.gov.br e nos sítios eletrônicos oficiais dos respectivos órgãos que compõem 
o Poder Executivo Estadual, independentemente de solicitações, as seguintes informações de interesse 
público:  
(...)  
VIII - decisões de dispensas de licitação, inclusive com a justificativa para a contratação direta;    
(...) 
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os 
meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da 
rede mundial de computadores (internet). 

Decreto Federal n.° 10.540/2020. Art. 8º  O Siafic deverá permitir, diretamente ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes, a disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo 
acesso público, no mínimo, das seguintes informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras: 
I - quanto à despesa: 
(...) 
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No tocante aos procedimentos de dispensa de licitação, em particular, a 6.ª 

Inspetoria de Controle Externo, ao verificar a situação novamente no fim do exercício de 

2020, no dia 14 de dezembro, observou outra inconsistência. 

No site de Transparência do Estado93, havia apenas quatorze registros de 

dispensas, sendo que alguns desses registros havia em “Situação” a palavra 

“Cancelado”. 

Importa mencionar que na “Transparência Temática” por “Órgãos de 

Governo” não há registro quanto ao IDR/PR, veja: 

 

g) o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do respectivo processo;  
 

Nota: O Siafic é o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle Social. 
Nos termos do art. 1.° do Decreto supra: 

Art. 1º  A transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos em relação à adoção 
de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - Siafic, será assegurada pela observância do padrão mínimo de qualidade 
estabelecido neste Decreto e do disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, sem prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em atos normativos 
aplicáveis. 
§ 1º  O Siafic corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as ferramentas e as informações 
dela derivados, utilizada por todos os Poderes e  órgãos referidos no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluídas as defensorias públicas de cada ente federativo, 
resguardada a autonomia, e tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a 
administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, no 
mínimo:  
(...) 

XII - das informações previstas neste Decreto e na legislação aplicável. 

93  http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/dispensasInexigibilidade?windowId=92d, consultado 
no dia 14/12/2020. 
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Conforme visto anteriormente, no site do IDR/PR em Transparência 

Institucional, existe um link para “Transparência da Pesquisa” 94  que, teoricamente, 

trataria apenas dos dados de 2012 a 2019 do IAPAR, note o link: 

 

Todavia, em referida “Transparência de Pesquisa” existem links que tratam 

de dispensas de licitações relativas ao exercício de 2020 (e outros dados): 

 

94 http://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/Transparencia-Pesquisa, consultado no dia 14/12/2020. 
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Ao se consultar as Dispensas com base no inciso II relativas ao ano de 2020, 

obtém se uma relação com inúmeros registros de dispensa, em um documento em pdf 

que possui 176 páginas (apesar de a partir da página 89 conter apenas a coluna com o 

“empenho”, registrando dados com apenas 4 dígitos).  

O que se percebe é que, inapropriadamente, estar-se a fazer a transparência 

atinente às dispensas com base no inciso II do artigo 34 da Lei Estadual n.° 15.608/2007, 

em um link que deveria tratar de informações até 2019, apenas. 

 A despeito disso, vale destacar que na data da consulta do arquivo, dia 

14/12/2020, estavam registradas as dispensas até o dia 07/10/2020, conforme título da 

tabela: 

 

Dessa forma, nota-se que a inconformidade quanto à falta de transparência 

prevalece. 

Diante das irregularidades, observadas e registradas, que denotam 

fragilidades quanto à transparência na divulgação dos procedimentos de dispensas e 

inexigibilidades de licitação, é elementar que o Instituto Paranaense de Desenvolvimento 

Rural do Paraná – IAPAR-EMATER – (IDR) adote medidas corretivas. 

Pelo exposto, esta Inspetoria sugere a emissão de recomendação para que 

sejam disponibilizadas no Portal da Transparência do Estado e no sítio eletrônico do 
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IDR/PR os procedimentos de inexigibilidade e de dispensa de licitação realizados pela 

autarquia, em conformidade com o parágrafo 3.° do artigo 2.° da Lei Estadual n.° 

16.595/2010; com o inciso VIII c/c § 1º do art. 8º do Decreto Estadual n.º 10.285/14; e 

com a alínea “g” do inciso I do artigo 8.° do Decreto Federal n.° 10.540/2020.   

 

4. ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO 

Os achados resumidos no quadro a seguir contemplam deficiências e falhas 

de natureza formal e irregularidades que não se enquadram nas hipóteses descritas no 

art. 23695 do Regimento Interno, ou ainda, o dano causado/estimado foi inferior ao 

mínimo previsto no § 5º do artigo 1º da Resolução 60/2017-TCE-PR e, portanto, não 

ensejaram a propositura de Tomada de Contas Extraordinária.  

No entanto, devido à necessidade da adoção de medidas para a correção das 

impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras 

semelhantes96, e de aprimorar a gestão da coisa pública, esta ICE entende que os 

achados devem compor a prestação de contas da entidade e, por conseguinte, deve ser 

oportunizado o contraditório ao gestor. 

 

95 Regimento Interno TCE/PR. Art. 236. Será instaurada Tomada de Contas Extraordinária em caso de: 
(Redação dada pela Resolução nº 73/2019)  
I - não cumprimento dos prazos fixados em lei, neste Regimento e demais atos normativos do Tribunal, 
para o encaminhamento de documentos, dados e informações; (Incluído pela Resolução nº 73/2019)  
II - ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos; (Incluído pela Resolução nº 
73/2019)  
III - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico em virtude do qual seja cabível a aplicação 
de sanção; (Incluído pela Resolução nº 73/2019) 
IV - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário. (Incluído pela 
Resolução nº 73/2019). 
 
96 Lei Orgânica TCE/PR. Art. 17. Ao julgar as contas, o Tribunal de Contas decidirá se são regulares, 
regulares com ressalva ou irregulares, definindo conforme o caso, a responsabilidade patrimonial dos 
gestores, ordenadores de despesa e demais responsáveis por bens e valores públicos. 
Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal de Contas dará quitação 
ao responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de medidas necessárias à 
correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras 
semelhantes. 
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SÍNTESE DOS ACHADOS  

Item do 

Relatório 
Situação Encontrada Fundamento Legal 

Proposta de 

Encaminhamento 

3.2.1.3 

 
Falta de divulgação de 
informações quanto às 
dispensas e 
inexigibilidades de licitação. 

 

Parágrafo 3.° do artigo 2.° 
da Lei Estadual n.° 
16.595/2010; inciso VIII c/c 
§ 1º do art. 8º do Decreto 
Estadual n.º 10.285/14; e  
alínea “g” do inciso I do 
artigo 8.° do Decreto 
Federal n.° 10.540/2020 

 
Recomendação para que 
sejam disponibilizadas no 
Portal da Transparência do 
Estado e no sítio eletrônico 
do IDR/PR os 
procedimentos de 
inexigibilidade e de 
dispensa de licitação 
realizados pela autarquia, 
em conformidade com o 
parágrafo 3.° do artigo 2.° 
da Lei Estadual n.° 
16.595/2010; com o inciso 
VIII c/c § 1º do art. 8º do 
Decreto Estadual n.º 
10.285/14; e com a alínea 
“g” do inciso I do artigo 8.° 
do Decreto Federal n.° 
10.540/2020.   
 

 

5. CONCLUSÃO 

Nos termos do art. 157 do Regimento Interno, procedemos aos trabalhos de 

fiscalização no Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER 

(IDR/PR) relativos às áreas contábil, financeira, pessoal, patrimonial e legal, referentes 

ao exercício de 2020, com base no escopo e amostras definidos, e nas informações 

prestadas pela administração do órgão.  

O objetivo dos trabalhos é exercer a fiscalização sob o aspecto da legitimidade, 

legalidade, economicidade, eficiência e eficácia. Os trabalhos foram conduzidos em 

conformidade com ordenamento constitucional, leis que regem a matéria, normas 

regimentais e demais atos normativos desta Corte de Contas, bem como procedimentos 

de fiscalização adotados por esta Inspetoria de Controle Externo. 
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Sob a ótica dos resultados apontados neste relatório, embasado no escopo, 

amostras e critérios evidenciados nos papéis de trabalho anexados ao Channel97 , 

conclui-se pela regularidade das contas do Instituto de Desenvolvimento Rural do 

Paraná – IAPAR-EMATER (IDR/PR), relativas ao exercício de 2020, com a 

recomendação sugerida no item 4 deste relatório. 

Ressalta-se, no entanto, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo do presente Relatório, por divergências nas 

informações prestadas, ressalvados, ainda, fatos supervenientes ou denúncias que 

possam vir a ser apresentados. 

 

6. DECLARAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

6.1. OBJETIVO E ALCANCE DA FISCALIZAÇÃO 

O objetivo da fiscalização da Inspetoria consiste no acompanhamento das 

operações dos jurisdicionados, aplicando os procedimentos e critérios estabelecidos 

pela ICE e registrados nos papéis de trabalho. Salienta-se, entretanto, que referida 

fiscalização não avalia as contas anuais, não fornece parecer sobre as demonstrações 

contábeis e não analisa transferências voluntárias, tendo em vista serem tais atividades 

específicas atribuições de outras Unidades do Tribunal.  

A conclusão obtida, no exercício da fiscalização, se refere exclusivamente à 

amostra selecionada, cumprindo registrar que as análises efetuadas não afastam 

eventuais irregularidades que, porventura, sejam constatadas por outros meios ou em 

eventos subsequentes. 

 

6.2. AMOSTRA SELECIONADA 

A amostra verificada está registrada nos papéis de trabalho da Inspetoria 

anexados ao Channel. A fiscalização foi realizada tendo por base amostra selecionada 

a partir das informações disponibilizadas pelo jurisdicionado, em informações utilizadas 

 

97  Channel – Sistema utilizado por esta 6ª ICE para acompanhamento e registro das atividades de 
fiscalização. 
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junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado – Novo SIAF e/ou 

demais sistemas contábeis, corporativos e auxiliares adotados pelos jurisdicionados.  

A fiscalização por amostragem tem por fundamento a racionalização dos 

trabalhos e as limitações de tempo e de estrutura dos jurisdicionados e da Inspetoria, 

não tendo sido aplicados métodos estatísticos que possam dar suporte a 

generalizações, quando disponibilizado para os respectivos registros. 

6.3. METODOLOGIA APLICADA 

Constitui o método de trabalho empregado nas atividades de fiscalização 

traduzidas em técnicas e ações que foram utilizadas para a obtenção dos resultados 

explicitados neste relatório. 

A metodologia utilizada consistiu em: 

• pesquisa em material informatizado; 

• consulta a dados e informações nos sistemas corporativos do 

jurisdicionado e do Tribunal de Contas;  

• exame da documentação da amostra e de cálculos diversos; 

Quanto à metodologia aplicada na execução dos trabalhos, vale ressaltar que 

a consulta aos sistemas de informação e base de dados do jurisdicionado aos quais o 

Tribunal de Contas tem acesso foi utilizado somente no intuito de subsidiar a execução 

das atividades de fiscalização da Inspetoria, não sendo objeto de escopo a validação 

dos sistemas e respectivas informações. 

 

Curitiba, 13 de janeiro de 2021. 

 
              DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE                                                              DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

ALESSANDRA LAPORTE STEPHANES BUFREM                                        FELIPE CORREA ILKIN 

   Assessora Executiva de Conselheiro                               Gerente de Fiscalização 
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De acordo98: 

ANA CAROLINA DA ROCHA 

Coordenadora de Fiscalização 

 

REGINA CRISTINA BRAZ 

Inspetora de Controle 

 

98 Documento assinado digitalmente. 
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PROCESSO:   233900/21 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE:    INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - 

IAPAR-EMATER 

EXERCÍCIO:    2020 

INSTRUÇÃO N.º  806/2021 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

NATALINO AVANCE DE SOUZA Presidente 01/01/20 31/12/20 

PROCURADOR: 

 

Prestação de Contas Anual. Autarquia. Exercício de 2020.  

Primeiro Exame. Encaminhamento para abertura de prazo para 

contraditório.  

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER 

Vinculação SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

Natureza Jurídica AUTARQUIA 

Responsável Técnico LEILA LUCIANA RUBIO - CONTADORA - CRC:051956/O-3 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 175-J do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de Prestação de 

Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, 

tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem como nos 

relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal.  

 Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo e 

apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise.  

 A presente Prestação de Contas foi protocolada em 27/04/2021, portanto  

dentro do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal.  

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 158/2021, que define a documentação mínima que deve compor o processo 

de Prestação de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, 

pôde-se constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, conforme definido nos respectivos Leiautes, portanto a 

verificação do cumprimento dos prazos é objeto da análise da prestação de contas do 

Governo Estadual. 

Já com relação aos dados dos Módulos Licitação, Contrato e Controle  

Interno, cuja responsabilidade pelo envio é da própria Entidade, a verificação do 

cumprimento dos prazos será objeto de exame nesta prestação de contas.  

 Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, foram encaminhados dentro dos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, conforme situação demonstrada a seguir:  

 Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 01/06/2020 15/05/2020 Dentro do Prazo 

2º 30/09/2020 15/09/2020 Dentro do Prazo 

3º 01/02/2021 13/01/2021 Dentro do Prazo 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício,  

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % s/ ORÇ. INICIAL 

1 Orçamento Inicial 101.571.383,00 100,00 

2 Atualização 0,00 0,00 

3 Créditos Suplementares 53.912.711,00 53,08 

4 Créditos Especiais 17.418.085,00 17,15 

5 Créditos Extraordinários 0,00 0,00 

6 Remanejamento 92.577.575,00 91,15 

7 Transposições 261.572.861,00 257,53 

8 Transferências 0,00 0,00 

9 Cancelamentos 69.065.076,00 68,00 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) 356.416.156,00 350,90 

11 Orçamento Final = (1+10) 457.987.539,00 450,90 

Fonte: SEI/CED 

  

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR % s/ TOTAL 

1 Anulação de Dotações 420.363.597,00 98,80 

2 Excesso de Arrecadação 0,00 0,00 

3 Superávit Financeiro 5.117.635,00 1,20 

4 Operações de Crédito 0,00 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 0,00 

7 Total 425.481.232,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

     
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná  

  
Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - 
IAPAR-EMATER  

Ano: 2020  
Até o Mês: 12  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Gerado em: 04/07/2021 
19h15min 

 

 

  

     

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo 

RECEITAS CORRENTES( I) 8.142.283,00 26.739.783,00 12.058.581,41 14.681.201,59 

  Receita Tributária 0,00 3.029.000,00 2.233.454,23 795.545,77 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 447.000,00 684.000,00 202.681,00 481.319,00 

  Receita Agropecuária 4.861.000,00 4.930.000,00 2.072.676,92 2.857.323,08 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 304.283,00 6.231.283,00 142.889,20 6.088.393,80 

  Transferências Correntes 1.200.000,00 10.535.500,00 3.559.224,30 6.976.275,70 

  Outras Receitas Correntes 1.330.000,00 1.330.000,00 3.847.655,76 -2.517.655,76 

RECEITAS DE CAPITAL(II)  2.035.000,00 2.035.000,00 1.303.225,32 731.774,68 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 1.500.000,00 1.500.000,00 1.303.225,32 196.774,68 

  Amortizações de Empréstimos  0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 535.000,00 535.000,00 0,00 535.000,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I 
+ II) 

10.177.283,00 28.774.783,00 13.361.806,73 15.412.976,27 

Operações de Crédito / 
Refinanciamento(IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
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    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (V)=(III + IV) 

10.177.283,00 28.774.783,00 13.361.806,73 15.412.976,27 

DÉFICIT (VI)  91.394.100,00 429.212.756,00 374.393.635,42 54.819.120,58 

TOTAL (VII)=(V + VI) 101.571.383,00 457.987.539,00 387.755.442,15 70.232.096,85 

Saldo de Exercícios Anteriores 0,00 5.117.635,00 5.117.635,00 0,00 

  Recursos Arrecadados em 

Exercícios Anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 5.117.635,00 5.117.635,00 0,00 

  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

     

  DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Liquidadas 
Despesas 

Pagas 
Saldo da 

Dotação 
Despesas Correntes(VIII) 99.536.383,00 454.381.905,00 386.774.855,07 376.865.291,48 375.685.065,59 67.607.049,93 

  Pessoal e Encargos Sociais 74.470.943,00 391.857.364,00 339.595.127,95 339.037.494,89 338.876.779,27 52.262.236,05 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 25.065.440,00 62.524.541,00 47.179.727,12 37.827.796,59 36.808.286,32 15.344.813,88 

Despesas de Capital(IX)  2.035.000,00 3.605.634,00 980.587,08 493.732,39 492.251,39 2.625.046,92 

  Investimentos 2.035.000,00 3.605.634,00 980.587,08 493.732,39 492.251,39 2.625.046,92 

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência(X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS 

DESPESAS(XI)=(VIII + IX + X)  
101.571.383,00 457.987.539,00 387.755.442,15 377.359.023,87 376.177.316,98 70.232.096,85 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento(XII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Interna 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Externa 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO(XII)=(XI 

- XII) 

101.571.383,00 457.987.539,00 387.755.442,15 377.359.023,87 376.177.316,98 70.232.096,85 

Superávit=(XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XIV)=(XII + XIII)  101.571.383,00 457.987.539,00 387.755.442,15 377.359.023,87 376.177.316,98 70.232.096,85 

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

    
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná  

  
Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ 
- IAPAR-EMATER  

Até o Mês: 12  
Ano: 2020  

BALANÇO PATRIMONIAL Gerado em: 04/07/2021 
19h15min 

 

 

  

    

Especif icação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO                                                                                                                                                  66.859.155,91 58.383.149,98 

   ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    8.861.186,30 3.808.661,53 

      Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    7.508.521,85 2.145.770,76 

      Créditos a Curto Prazo                                                                                                                           800.166,82 552.736,11 

      Estoques                                                                                                                                         552.497,63 1.110.154,66 

   ATIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                                57.997.969,61 54.574.488,45 

    Ativo Permanente                                                                                                                                   58.811.361,24 56.050.321,00 

      Realizável a Longo Prazo                                                                                                                         10.200,00 11.687,93 

      Imobilizado                                                                                                                                      57.987.769,61 54.562.800,52 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                           66.859.155,91 58.383.149,98 

     PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                4.684.570,18 3.712.035,78 

        Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo                                                                 709.439,82 0,00 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo                                                                                                    539.844,14 283.038,08 

        Obrigações Fiscais a Curto Prazo                                                                                                               912,91 545,55 

        Demais Obrigações a Curto Prazo                                                                                                                3.434.373,31 3.428.452,15 

   PASSIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                              1.296.637,76 1.299.283,18 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo                                                                                                    130,40 0,00 

        Obrigações Fiscais a Longo Prazo                                                                                                               1.296.507,36 1.299.283,18 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                                     60.877.947,97 53.371.831,02 

    Patrimônio Social e Capital Social                                                                                                                 65.801.480,15 65.801.480,15 

    Resultados Acumulados                                                                                                                              -4.923.532,18 -12.429.649,13 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4320/1964)                                                                                
ATIVO(I)                                                                                                                                                 
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    Ativo Financeiro                                                                                                                                   8.047.794,67 2.332.828,98 

TOTAL DO ATIVO                                                                                                                                         66.859.155,91 58.383.149,98 

PASSIVO(II)                                                                                                                                              

    Passivo Financeiro                                                                                                                                 11.676.069,54 8.227.636,28 

    Passivo Permanente                                                                                                                                 4.702.221,59 4.704.867,01 

TOTAL DO PASSIVO                                                                                                                                       16.378.291,13 12.932.503,29 

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                                                                                                                      50.480.864,78 45.450.646,69 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)                                                                                                     

ATOS POTENCIA IS ATIVOS                                                                                                                                   
 Garantias e Contragarantias Recebidas                                                                                                                 11.056,80 0,00 

 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres                                                                                                 6.001.716,11 0,00 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                       6.012.772,91 0,00 

ATOS POTENCIA IS PASSIVOS                                                                                                                                 

    Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres                                                                                            3.231.798,86 80.000,00 

    Obrigações Contratuais                                                                                                                             7.252.386,45 185.240,15 

    Outros Atos Potenciais Passivos                                                                                                                    34.184.880,14 34.171.880,38 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                     44.669.065,45 34.437.120,53 
 

Fonte: SEI/CED 

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

    
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná  

  
Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ 
- IAPAR-EMATER  

Ano: 2020  
Até o Mês: 12  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS Gerado em: 04/07/2021 
19h15min 

 

 

 

    
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 395.905.836,27 103.495.332,43 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.233.454,23 0,00 

 Taxas 2.233.454,23 0,00 

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 2.491.864,99 3.326.791,93 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 1RVG.ZLKQ.RROI.1U3P.W

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

9 

 

Venda de Mercadorias 2.072.676,92 2.522.731,92 

 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 419.188,07 804.060,01 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 106.107,13 211.269,74 

 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 106.107,13 211.269,74 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 381.383.288,11 97.531.160,23 

 Transferências Intragovernamentais 377.824.063,81 96.734.820,46 

 Transferências Intergovernamentais 2.755.184,20 411.677,77 

 Transferências das Instituições Privadas 804.040,10 384.662,00 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 5.844.800,12 1.968.413,29 

 Reavaliação de Ativos 1.275.560,66 1.263.871,31 

 Ganhos com Incorporação de Ativos 4.569.239,46 704.541,98 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 3.846.321,69 457.697,24 

 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 3.846.321,69 457.697,24 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 399.962.224,42 114.934.659,70 

PESSOAL E ENCARGOS 339.152.324,33 73.331.376,52 

 Remuneração a Pessoal 234.403.369,44 65.395.237,80 

 Encargos Patronais 68.852.763,13 7.730.589,47 

 Benefícios a Pessoal 112.631,94 1.801,57 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 35.783.559,82 203.747,68 

 BENEFÍCIOS PREV IDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 36.272,68 28.171,57 

 Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 36.272,68 28.171,57 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CA PITAL FIXO 47.352.250,79 38.421.383,32 

 Uso de Material de Consumo 8.772.185,54 6.626.648,15 

 Serviços 29.734.856,12 20.232.230,07 

 Depreciação, Amortização de Exaustão 8.845.209,13 11.562.505,10 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 7.128,70 0,00 

 Juros e Encargos de Mora 7.128,70 0,00 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.332.723,41 1.156.440,07 

 Transferências Intragovernamentais 1.332.723,41 1.156.440,07 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 11.118.033,45 1.457.591,00 

 Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes para Perdas 181.212,93 588.591,73 

 Perdas Involuntárias 4.763,37 477,31 

 Incorporação de Passivos 8.599.763,39 727.231,04 

 Desincorporação de Ativos 2.332.293,76 141.290,92 

TRIBUTÁRIAS 267.534,35 120.177,26 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 167.756,67 58.054,94 
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 Contribuições 99.777,68 62.122,32 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 695.956,71 419.519,96 

 Incentivos 2.580,00 0,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 693.376,71 419.519,96 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -4.056.388,15 -11.439.327,27 
 

Fonte: SEI/CED 

4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 13.361.806,73 2,65 

     Ordinária 8.181.742,67 - 

     Vinculada 5.180.064,06 - 

Transferências Financeiras Recebidas 377.824.063,81 75,07 

Recebimentos Extra-Orçamentários 109.796.103,94 21,81 

Saldo do Exercício Anterior 2.332.828,98 0,46 

Total dos Ingressos 503.314.803,46 99,99 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 387.755.442,15 77,04 

      Ordinária 377.434.901,31 - 

      Vinculada 10.320.540,84 - 

Transferências Financeiras Concedidas 1.332.723,41 0,26 

Pagamentos Extra-Orçamentários 106.178.843,23 21,10 

Saldo para o Exercício Seguinte 8.047.794,67 1,60 

Total dos Dispêndios 503.314.803,46 100,00 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve apontamentos nos  

resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 13.361.806,73 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução Orçamentária 372.412.591,33 

(-) Despesa Realizada 387.755.442,15 

(=) Resultado Superávit / Déficit -1.981.044,09 

(%) Resultado -0,51 

Fonte: SEI-CED 
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O Resultado Orçamentário apurado no exercício foi deficitário, uma vez 

que as despesas realizadas foram superiores à receita arrecadada/transferências 

financeiras recebidas em R$ 1.981.044,09. Considerando que o valor apurado não é 

significativo, esta Unidade Técnica entende que o déficit orçamentário apresentado (de 

0,51 %) não seja motivo para indicar ressalvas à execução orçamentária.  

4.7 - METAS FÍSICAS 

P/A - METAS UNIDADE 
METAS   % 

JUSTIFICATIVAS 
PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO 

6208 - Gestão de Ater e Formação R$ 1.943.000,00 367.932,00 18,94 - 

1. PROFISIONAL DE ATER CAPACITADO Unidade 60 113 188,33 

Relatório de 
capacitação e 
treinamento de 

profissionais realizado 

a partir de 
informações da 
Coordenação 

Estadual de 
Desenvolvimento de 

Pessoal e carreiras do 
IDR-Paraná. 

No sistema consta 
somente a meta para 
Mesorregião Centro 
Ocidental. Contudo, 

temos metas 
estabelecidas para 

todas as outras 
mesorregiões, 

acredito que devido 
a unif icação do PAA 

no IDR-Paraná 
ocorreu essa 

supressão 

  

6209 - Assistência Técnica e Extensão 

Rural 
R$ 8.676.085,00 7.427.716,69 85,61 - 

1. UNIDADE DE PRODUÇÃO FAMILIAR 

ASSISTIDA 
Unidade 1.500,00 1.455,00 97,00 

Relatório obtido no 
Sistema de 

Planejamento - 
SISATER da 

Instituição 
considerando 
Unidades de 

Produção Familiar 

programadas e 
trabalhadas durante o 

ano de 2020 pela 
equipe de 

extensionistas do 
Instituto.  No sistema 

consta somente a 

meta para 
Mesorregião Centro 
Ocidental. Contudo, 

temos metas 

estabelecidas para 
todas as outras 
mesorregiões, 

acredito que devido a 
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unif icação do PAA no 
IDR-Paraná ocorreu 

essa supressão. 

2. Agricultor(a) atendido Unidade 7.500,00 6.562,00 87,49 

Relatório obtido no 

Sistema de 
Planejamento - 
SISATER da 
Instituição 

considerando 
atendimentos durante 
o ano de 2020 pela 

equipe de 

extensionistas do 
Instituto. No sistema 
consta somente a 

meta para 
Mesorregião Centro 
Ocidental. Contudo, 

temos metas 

estabelecidas para 
todas as outras 
mesorregiões, 

acredito que devido a 

unif icação do PAA no 
IDR-Paraná ocorreu 

essa supressão. 

8. Modernizar os elevadores na Unidade 

Estadual da EMATER 
Unidade 1,00 0,00 0,00 

Obra cancelada. 
Tratava-se de obra 

complementar na 
modernização de 

elevadores da 
Unidade Estadual do 

IDR-Paraná em 
Curitiba. Segundo a 
área administrativa a 

obra não foi mais 
necessária. 

  

6210 - Centro de Agroecologia R$ 12.000,00 7.648,40 63,74   

1. Metodologias diversas de capacitação em 

agroecologia 
Unidade 145,00 4,00 2,76 

Conforme informação 
da Gerência Estadual 

de Agroecologia os 
demais módulos 

desses cursos foram 
suspensos; além do 

restante da 
programação anual, 

em virtude do 
isolamento social por 

conta do COVID-19 
(no momento, sem 
prazo para retorno). 

2. Ações de articulação de atividades de 
agroecologia 

Unidade 9,00 1,00 11,11 

Conforme informação 
da Gerência Estadual 

de Agroecologia os 
demais módulos 

desses cursos foram 
suspensos; além do 

restante da 
programação anual, 

em virtude do 

isolamento social por 
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conta do 
COVID-19 (no 

momento, sem prazo 
para retorno). 

  

6211 - Desenvolvimento Agropecuário R$ 3.397.000,00 800,00 0,02   

1. Estruturar as instalações da CODAPAR Unidade 41.700,00 35.889,00 86,06 

Relatório apresentado 
pela Gerente de 

Engenharia e 
Logísticas, com base 

nas atividades das 
Unidades de 

Armazenagem e 

Classif icação do 
Instituto. 

  

6263 - Pesquisa e Inovação na 

Agropecuária 
R$ 93.899.477,00 83.654.233,68 89,09   

1. Formar profissionais no curso de Mestrado 
em Agricultura Conservacionista 

Unidade 19,00 18,00 94,74 

Informações 
apresentadas pela 

Diretoria de Pesquisa 
e Inovação. 

2. Realizar eventos para difusão das novas 
tecnologias da agropecuária. 

Unidade 64,00 113,00 176,56 

Atividades relatadas 

pela Diretoria de 
Pesquisa e Extensão 

Rural. 
A realização de forma 

excedente ao 
planejado está 
relacionada a 
postagem da 

quantidade planejada 
(que possivelmente foi 

feita de forma 

subestimada e ou 
com 

erro) e também 
devido a eficiência na 

execução, registro e 
relatórios em 2020. 

Destaca-se que como 
houve a criação do 

IDR-Paraná os 
processos e até 

mesmo o 
usuários do sistema 

tiveram adequações e 
apresentaram 

inconsistências. 

3. Publicar resultados de pesquisas concluídas Unidade 11,00 133,00 1.209,09 

Foram 130 artigos 
científ icos, 2 capítulos 

de livro e 3 boletins 
técnicos. 

As informações foram 
disponibilizadas pela 

Diretoria de Pesquisa 
e Inovação. 

A realização de forma 

excedente ao 
planejado está 
relacionada a 
postagem da 

quantidade planejada 
(que possivelmente foi 

feita de forma 
subestimada e ou 

com erro) e também 
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devido a eficiência na 
execução, registro e 
relatórios em 2020. 

Destaca-se que como 

houve a criação do 
IDR-Paraná os 
processos e até 

mesmo o usuários do 
sistema tiveram 
adequações e 
apresentaram 

inconsistências. 

4. Executar projetos dos diversos programas 
de pesquisa da Instituição. 

Unidade 371,00 139,00 37,47 

Informações 

apresentadas pela 
Diretoria de Pesquisa 

e Inovação. 

5. Lançar Cultivares desenvolvidas Unidade 3,00 4,00 133,33 

Informações 
apresentadas pela 

Diretoria de Pesquisa 
e Inovação. 

Obras:           

1. Reformar Prédio de Pesquisadores m² 250,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

2. Reformar Área de Fitotecnia m² 330,00 0,00 0,00 

As obras planejadas 

são dependentes de 
arrecadação própria. 
No exercício de 2020, 

em função da fusão 
(Lei 20.121 de 

31/12/2019), novas 
prioridades foram 

incluídas e, por esse 
motivo as obras 

previstas não tiveram 
execução. 

3. Reformar Área de Entomologia m² 180,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

4. Reformar Auditório Central m² 250,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

5. Recormar área que abrigava o Laboratório 
de Solos 

m² 430,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

6. Reformar Refeitório da Estação Exp. de 
Pato Branco 

m² 80,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

7. Reformar Refeitório da Estação Exp. de 
Ponta Grossa 

m² 60,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

8. Substituir Cobertura do Galpão de Bovinos m² 700,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 
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para 2021. 

9. Reformar Área de Informática m² 60,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

10. Substituir Cobertura do Prédio Principal m² 350,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

11. Construir Galpão Pré Moldado Fechado 
para Área de Eng. Agrícola e Programa Feijão 

m² 600,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

12. Construir Abrigo de Caprinos m² 500,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

13. Construir Auditório no Centro de 
Treinamentos 

m² 3.000,00 0,00 0,00 

Obra cancelada 

devido a fusão. 
Reprogramação de 
obras foi realizada 

para 2021. 

  

6268 - Gestão Administrativa - IAPAR-
EMATER 

R$ 344.591.186,00 291.925.451,99 89,09 - 

  

9037 - Encargos Especiais - IAPAR-
EMATER 

R$ 5.468.791,00 4.371.659,39 79,94   

  

Total da Entidade  R$ 457.987.539,00 387.755.442,15 84,67   

Fonte: Prestação de Contas do Governador, processo 249350/21, peça 55. 
 

 

        Da análise da tabela posterior pode-se concluir que a entidade não teve 

desempenho satisfatório em relação à algumas físicas/financeiras estabelecidas. No 

entanto apresentou justificativas. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 1RVG.ZLKQ.RROI.1U3P.W

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

16 

 

4.8 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 66.859.155,91 66.859.155,91 0,00 

Ativo Circulante 8.861.186,30 8.861.186,30 0,00 

Ativo Não Circulante 57.997.969,61 57.997.969,61 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 66.859.155,91 66.859.155,91 0,00 

Passivo Circulante 4.684.570,18 4.684.570,18 0,00 

Passivo Não Circulante 1.296.637,76 1.296.637,76 0,00 

Patrimônio Líquido 60.877.947,97 60.877.947,97 0,00 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 395.905.836,27 395.905.836,27 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições De Melhoria  2.233.454,23 2.233.454,23 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 2.491.864,99 2.491.864,99 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 106.107,13 106.107,13 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 381.383.288,11 381.383.288,11 0,00 

Valorização e Ganhos Com Ativos e Desincorp. de Passivos 5.844.800,12 5.844.800,12 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 3.846.321,69 3.846.321,69 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 399.962.224,42 399.962.224,42 0,00 

Pessoal e Encargos 339.152.324,33 339.152.324,33 0,00 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 36.272,68 36.272,68 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  47.352.250,79 47.352.250,79 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 7.128,70 7.128,70 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 1.332.723,41 1.332.723,41 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorp. de Passivos 11.118.033,45 11.118.033,45 0,00 

Tributárias 267.534,35 267.534,35 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 695.956,71 695.956,71 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -4.056.388,12 -4.056.388,15 0,03 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 13.361.806,73 13.361.806,73 0,00 

Receitas Correntes 12.058.581,41 12.058.581,41 0,00 

Receitas de Capital 1.303.225,32 1.303.225,32 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 387.755.442,15 387.755.442,15 0,00 

Despesas Correntes 386.774.855,07 386.774.855,07 0,00 

Despesas de Capital 980.587,08 980.587,08 0,00 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço Orçamentário, emitido pela 

contabilidade, não evidenciou divergências significativas com os números levantados a 

partir dos dados enviados no Sistema Estadual de Informações – SEI/CED.   
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados em 

igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

 No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas 

de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (arts. 76 a 80); a Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, delegando ao 

responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 59); e a Lei 

Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou um capítulo 

específico ao tema (Título III, arts. 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, por 

meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação 

e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por sua 

vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por 

meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, atendendo 

às orientações técnicas da CGE (IN nº 03/2021-CGE).  

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem da 
Operação 

Achado 
Ano 

Achado 

Atesto 
Art. 74 

C.F 

Descrição do achado Medidas para o Achado 
Notas Explicativas 

Monitoramento 

Achado 1101 2020 S 

Em caso de ferias ou 
afastamentos do 

Agente de Controle 
Interno Avaliativo, 

existe indicacao de um 
substituto responsavel 

para exercer suas 
atribuicoes no periodo 

do afastamento ? 

 

Em caso de ferias ou 
afastamentos do 

Agente de Controle 
Interno Avaliativo, 

existe indicacao de um 
substituto responsavel 

para exercer suas 
atribuicoes no periodo 

do afastamento ? 

Monitoramento - - S Nao realizado. Nao realizado  
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Recomendação - - S 

Em que pese a falta 

de servidores no 
orgao, esta 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

recomenda que seja 
designado um 

substituto em caso de 
afastamento do 

Agente de Controle 
Interno Avaliativo. 

Nao realizado  

Achado 1 2020 S 

Os processos de 
contratacao direta nao 

estao devidamente 

inseridos no sistema 
e-protocolo para 

acompanhamento. 

 

Os processos de 
contratacao direta nao 

estao devidamente 

inseridos no sistema 
e-protocolo para 

acompanhamento. 

Monitoramento - - S 

a)     Todos os 
processos que 

envolvem atos de 
pagamentos e/ou que 
exigem prestacao de 

contas, serao 
devidamente 

protocolados, via 
sistema e-protocolo, 

melhorando as 
condicoes de 

acompanhamento, 
controle e 

transparencia destas 
despesas. b) Todos os 

setores, unidades e 
servidores envolvidos 

estao sendo 
notif icados a respeito. 
c) Prazo: a partir de 

14/09/2020 

Realizado  

Recomendação - - S 

Considerando a 

justif icativa do Gestor 
e por tratar-se de 
procedimento que 
envolvem atos de 

pagamentos, os quais 
exigem prestacao de 

contas, esta 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

recomenda que, todos 
ao processo sejam 

devidamente 
protocolados via 

sistema e-protocolo, 
melhorando as 

condicoes de 
acompanhamento e 

controle destas 
despesas. 

Realizado  

Achado 2 2020 S 

A fase interna do 

processo de 
contratacao direta 
previstas na Lei 

Estadual nº 

15.608/2007, nao e 
realizada atraves do 

GMS. 

 

A fase interna do 

processo de 
contratacao direta 
previstas na Lei 

Estadual nº 

15.608/2007, nao e 
realizada atraves do 

GMS. 
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Monitoramento - - S 

a)     Todos os 

processos que 
envolvem atos de 

pagamentos e/ou que 
exigem prestacao de 

contas, serao 
devidamente 

protocolados, via 
sistema e-protocolo, 

melhorando as 
condicoes de 

acompanhamento, 

controle e 
transparencia destas 

despesas. b) Todos os 
setores, unidades e 

servidores envolvidos 
estao sendo 

notif icados a respeito. 
c) Prazo: a partir de 

14/09/2020 

Realizado  

Recomendação - - S 

Considerando a 
justif icativa do Gestor 

e por tratar-se de 
procedimento que 

envolvem atos de 
pagamentos, os quais 
exigem prestacao de 

contas, esta 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

recomenda que, todos 

ao processo sejam 
devidamente 

protocolados via 
sistema e-protocolo, 

melhorando as 
condicoes de 

acompanhamento e 
controle destas 

despesas. 

Realizado  

Achado 3 2020 S 

A Ordem de Compra 
ou Ordem de Servico 

nao retornou 
devidamente assinado 

pelo fornecedor. 

 

A Ordem de Compra 
ou Ordem de Servico 

nao retornou 
devidamente assinado 

pelo fornecedor. 

Monitoramento - - S 

a) Sera adotada pelo 
IDR-Parana a pratica 
de que a ordem de 

Compra ou Ordem de 

Servico, gerada pelo 
Sistema GMS, retorne 

assinada pelo 
fornecedor ou 

prestador de servico e 
este seja devidamente 

arquivada. b) Os 
setores e servidores 

envolvidos serao 
orientados e cobrados 

quando a tal 

procedimento. c) 
Prazo: a partir de 

14/09/2020 

Realizado  

Recomendação - - S 
Visando as boas 

praticas de 

administracao e com o 

Realizado  
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objetivo de evitar 

fraudes e desvios, 
esta Coordenadoria de 

Controle Interno 
recomenda que, seja 

adotada pela entidade 
a pratica de que a 

ordem de Compra ou 
Ordem de Servico, 

gerada pelo Sistema 
GMS, retorne 
assinada pelo 

fornecedor ou 
prestador de servico e 
este seja devidamente 

arquivada. 

A partir da análise do Relatório do Controle Interno encaminhado via SEI-

CED, foi possível concluir que houve Achados do Controle Interno. Como descrito na 

tabela anterior, há indicação “S” no atesto ao contido no art. 74 da Constituição Federal, 

em todos os Achados apontados pelo Controle Interno. 

A conclusão do Parecer do Controle Interno foi pela regularidade, 

conforme folha 01 da peça 06. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, as 

Inspetorias de Controle Externo – ICE´s realizam fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, 

economicidade, eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta Coordenadoria 

de Gestão Estadual.  

 Cabe ainda às ICE´s elaborar os relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização.   

 A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução.  

 A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2020, emitido 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Fábio Camargo.  
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A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2020, emitido 

pela 6ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Fábio Camargo, 

constante à folha 60 do referido Relatório. 

“(...) Sob a ótica dos resultados apontados neste relatório, embasado no 

escopo, amostras e critérios evidenciados nos papéis de trabalho anexados ao 

Channel97, conclui-se pela regularidade das contas do Instituto de Desenvolvimento 

Rural do Paraná – IAPAR-EMATER (IDR/PR), relativas ao exercício de 2020, com a 

recomendação sugerida no item 4 deste relatório.” 

 

Diante do exposto, entende-se necessário ofertar contraditório a  

entidade para se manifestar em relação aos achados de fiscalização apresentados pela 

Inspetoria. 
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal,  

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas do INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER, relativa ao último 

exercício, a fim de verificação da existência de recomendações, determinações legais ou 

ressalvas, para subsidiar o julgamento deste processo.    

EXERCÍCIO PROCESSO Nº ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2019 250436/20 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

2979/2020 Regular 

  

 

 

8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 

Entidade no exercício de 2020, relativos a Processos de Comunicação de Irregularidade 

(art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do 

RI), Representação (art. 277 do RI) e Auditorias (art. 253 do RI).     

   Assunto Nº Processo Nº Acórdão Situação 

Nada consta nos registros do 

Sistema de Trâmite deste 

Tribunal. 

- - - 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal Multa Administrativa Resultado 

a 
Atendimento do prazo para envio 

da prestação de contas 
Título 2 

LCE nº 113/2005, art. 22 
e arts. 221 e 222 do 

Regimento Interno deste 
Tribunal e Instrução 

Normativa-TC nº 
158/2021 

- Regular 

b Formalização do processo Título 2 

LCE nº 113/2005, art. 24 

e Instrução Normativa-
TC nº 158/2021 

- Regular 

c 

Atendimento dos prazos para envio 
dos dados quadrimestrais de cada 

um dos módulos integrantes do 

SEI-CED 

Título 3 
LCE nº 113/2005, art. 24 
e Instrução Normativa-

TC nº 113/2015 
- Regular 

d 

Comparativo dos saldos das 
classes e grupos entre o Balanço 
Patrimonial elaborado a partir dos 

dados encaminhados pelo SEI-

CED e o demonstrativo 
encaminhado na prestação de 

contas 

Título 4 

Lei 4.320/64, arts. 83 a 
89 e Instrução 

Normativa-TC nº 

113/2015 

- Regular 

e Análise do Resultado Orçamentário Título 4 
LC 101/2000 art. 1º, § 

1º, arts. 9 e 13 
- Regular 

f 

Análise da Execução 

Orçamentária, Financeira e 
Patrimonial 

Título 4 

Lei nº 4.320/64 e 

Instruções Normativas 
nºs 113/2015 e 

158/2021 

- Regular 

g Cumprimento das Metas Físicas Título 4 
LC 101/2000, art. 4º, “e” 

e art. 59, §1º, V 
- Regular 

h Relatório do Controle Interno Título 5 

CF art. 74, LCE nº 
113/2005, arts. 4º a 8º e 

Lei Estadual 
15.524/2007 

- Regular 

i 
Relatórios da Inspetoria de 

Controle Externo 
Título 6 

art. 157, inciso I do 
Regimento Interno deste 

Tribunal 

art. 87 da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005 (Lei 
Orgânica do Tribunal de 

Contas), de acordo com 
cada apontamento da ICE 

Contraditório 

 

Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas do 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER, referente 

ao exercício financeiro de 2020, alicerçada nos exames procedidos por esta 

Coordenadoria, e ainda, no relatório emitido pela Inspetoria de Controle Externo, foi 

possível avaliar a administração dos responsáveis pela Entidade.  
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 Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

 Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na análise, e 

nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios.  

 À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente Prestação 

de Contas apresenta situações que necessitam de apresentação de justificavas pelos 

responsáveis, conforme demonstrado no quadro “Resultado da Análise”, cujos itens 

tiveram como Resultado: “Contraditório”.  

 Face aos apontamentos, o responsável fica sujeito à multa, nos termos  

da legislação em vigor, sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 serão impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º.  

 Assim, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o direito à  

ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação/citação dos responsáveis, para que, 

querendo, apresentem defesa acerca dos apontamentos listados nesta instrução.  

Conforme delegado pela Instrução de Serviço nº 85/2014, sugere-se  

oportunizar o direito de contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, ao seguinte Gestor das Contas: 

NOME CPF CARGO 

NATALINO AVANCE DE SOUZA 281.851.709-59 Presidente 

  

É a instrução.   

CGE, em 05 de julho de 2021.   

 

Ato elaborado por: RODRIGO L. KREMER - Analista de Controle   

De acordo. DIOGO GUEDES RAMINA - Coordenador  



29.  Despacho
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PROCESSO N º: 233900/21 

ORIGEM: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - 

IAPAR-EMATER 

INTERESSADO: NATALINO AVANCE DE SOUZA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 114/21 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, Relator 

deste processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências:  

I. Proceda-se à CITAÇÃO da parte a seguir nominada para, querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 

na Instrução nº 806/21-CGE, nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, 

do Regimento Interno. 

a) Sr. NATALINO AVANCE DE SOUZA, Presidente, CPF: 281.851.709-59;  

II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da parte a seguir nominada para, querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 

contido na Instrução nº 806/21-CGE, nos termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 

32, § 2º, do Regimento Interno. 

a) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER, 

CNPJ: 75.234.757/0001-49, na pessoa do seu representante legal, e procuradores 

constituídos. 

III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal.  

Publique-se. 

CGE, em 5 de julho de 2021. 

 

DIOGO GUEDES RAMINA 

Coordenador 



30.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 1946/2021, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 114/2021, foi disponibilizada no dia 08/07/2021, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s)  ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 08/07/2021
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 233900/21
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ -

IAPAR-EMATER
Gestor atual  - NATALINO AVANCE DE SOUZA
Gestor das Contas  - NATALINO AVANCE DE SOUZA



31.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 1945/2021, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 114/2021, foi disponibilizada no dia 08/07/2021, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido citado(s) ao Sr. NATALINO AVANCE DE SOUZA.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 08/07/2021
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 233900/21
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ -

IAPAR-EMATER
Gestor atual  - NATALINO AVANCE DE SOUZA
Gestor das Contas  - NATALINO AVANCE DE SOUZA
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 114/2021 – Coordenadoria de Gestão Estadual,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2577, do dia 09/07/2021, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 12/07/2021

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 233900/21
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER
INTERESSADO: NATALINO AVANCE DE SOUZA



33.  Recibo de Petição Intermediária - 481130-21, de 05-08-21



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 481130/21

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 233900/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: RESPONDER CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (OF 087 - CONTRADITÓRIO TCE)

 

 
PETICIONÁRIO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER, CNPJ

75.234.757/0001-49, através do(a) Representante Legal NATALINO AVANCE DE SOUZA, CPF 281.851.709-59

Email: natalino@emater.pr.gov.br

Telefone: 33547117

 

 
Curitiba, 05 de agosto de 2021 16:37:20

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



34.  Petição (OF 087 - CONTRADITÓRIO TCE)



Rua da Bandeira, nº 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270 

‘’GCF/OF. 087/2021                                  Curitiba, PR, 20 de julho de 2021. 

Assunto: INSTRUÇÃO N° 806/2021 e Despacho 104/221 -CGE – 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL IDR-PARANÁ - EXERCÍCIO 2020 

Conforme solicitado na Instrução n° 806/2021 - CGE, o IDR Paraná apresenta 

as devidas justificativas e encaminhamentos ante à aludida Recomendação 

que gerou o Contraditório questionamento. 

Primeiramente, informamos que desde o final do exercício 2020 concentramos 

esforços para que todos os processos de compras tramitem dentro do e-

Protocolo, permitindo economia de material de expediente, maior celeridade na 

tramitação, principalmente de processos de bases físicas distantes das Sedes 

(Curitiba e Londrina) e propiciando, também, o acesso remoto para as equipes 

de auditoria. 

As alterações implementadas permitem maior agilidade e economia nos 

processos, entretanto aumenta as atividades da equipe de compras que está 

bastante reduzida em virtude das aposentadorias dos servidores do Setor e a 

consequente falta de reposição. Hoje contamos com aproximadamente 25% da 

Equipe que existia no passado. 

Achado de Fiscalização n° 3.2.1.3 (Recomendação): Falta de divulgação 

quanto às Dispensas e Inexigibilidades de licitação. 

Informamos que o Setor de Compras e Contratos tem encaminhado as 

informações das compras por dispensas de licitação, aquisições em registros 

de preços (participantes) e inexigibilidades, ao setor de TI de Londrina que 

providencia a publicação nos sítios oficiais. Vale relatar que até 26/08/2020 as 

informações estavam hospedadas no portal do IAPAR, que foi desativado e 

que a partir dessa data a transparência do órgão migrou para o novo portal do 

IDR- Paraná, podendo ser acessada em: 
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51

Inserido ao protocolo 16.876.965-2 por: Leila Luciana Rubio Vinhote em: 05/08/2021 14:31. As assinaturas deste documento constam às fls. 186a. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: f3f843b0f3793b6644b8af9fa397da0d.



Rua da Bandeira, nº 500 | Cabral | Curitiba/PR | CEP 80035-270 

 http://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/IDR-Parana-Transparencia-Institucional 

e http://www.idrparana.pr.gov.br/Pagina/Transparencia-Pesquisa 

Informamos que o IDR-Paraná tem concentrando esforços no sentido de 

integrar as informações da transparência, facilitando o acesso aos 

interessados. 

Esperando ter respondido e esclarecido os questionamentos dessa Corte de 

Contas, apresentamos nossas cordiais saudações e nos colocamos a 

disposição para eventual necessidade de informações adicionais. 

Atenciosamente, 

Irajá Massoni de Faria 

Assistente Técnico de Compras e Contratos 

De Acordo: Diniz Dias Doliveira 

 Diretor de Gestão Institucional 
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Inserido ao protocolo 16.876.965-2 por: Leila Luciana Rubio Vinhote em: 05/08/2021 14:31. As assinaturas deste documento constam às fls. 186a. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: f3f843b0f3793b6644b8af9fa397da0d.



186a

51

Documento: OF0872021Instrucao806_2021CGEPCANUALIDRV.2.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Diniz Dias Doliveira em 05/08/2021 14:40, Iraja Massoni de Faria em 05/08/2021 14:47, Natalino Avance de

Souza em 05/08/2021 14:56.

Inserido ao protocolo 16.876.965-2 por: Leila Luciana Rubio Vinhote em: 05/08/2021 14:31.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:

f3f843b0f3793b6644b8af9fa397da0d.



35.  Despacho
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COORDENADORIA DE GESTÃO ESTADUAL 

 

 1 

PROCESSO N º : 233900/21 

ORIGEM :  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - 

IAPAR-EMATER 

INTERESSADO : NATALINO AVANCE DE SOUZA 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 156/21 - CGE  

 

 

Encaminhe-se à 6ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Fábio 

Camargo, para análise e manifestação acerca das justificativas apresentadas pelos 

Dirigentes da Entidade (peça 34) relativas às irregularidades/anomalias apontadas 

pela Inspetoria e transcritas no Título 6 da Instrução nº 806/21-CGE (peça 28). 

Após retorne à esta CGE para reanálise. 

 

CGE, 9 de agosto de 2021. 

 

(documento assinado digitalmente) 

DIOGO GUEDES RAMINA 

Coordenador 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná   
6ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

 

 
PROCESSO N º : 233900/21 

ORIGEM   :  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - 

IAPAR-EMATER 
INTERESSADO : NATALINO AVANCE DE SOUZA 

ASSUNTO   : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

 

 

 

DESPACHO Nº : 20/21 

 

Considerando que a 6ª Inspetoria de Controle Externo encontra-se 

inativa, durante a gestão 2021/2022, e que a fiscalização do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER está a cargo da 1ªICE, 

encaminhe-se àquela unidade para manifestações. 

É o despacho. 

 

Curitiba, em 10 de agosto de 2021. 

 

 

 

ALINE MARIANA HEBERLE 

Assessor Executivo de Conselheiro – Matrícula n.º 52.065-9 
 

 

 
                                                         

 

 

             

 

 

 

 


